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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, MoacyrDalla, Presiden­

te do Senado Federal, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N• 22, DE 1984 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Equador, celebrado em Brasília, a 9 de fevereiro de 1982. 

Art. I• É aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da Repliblica Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Equador, celebrado em Brasília, a 9 de fevereiro de 1982. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 8 de junho de 1984. - Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

ACORDO BÃS!CO DE COUPERACÃO TÉCNICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDE­
RATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DARE­
PÚBLICA DO EQUADOR-

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República do Equador, 

Motivados pelo desejo de promover e desenvolver as 
relações existentes entre os dois países; 

Considerando o interesse comum em desenvolver a 
cooperação técnica entre os-Cfois países; 

De conformidade com o Tratado de Arriizade e Coo­
peração entre os dois Governos, firmado em Brasília, a 9 
de fevereiro de 1982; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes promoverão a c-ooperação téc­
nica entre ambos os países com o_ objetivo de contribuir 

-pa-ra a melhor avaliação dos recursos naturais e huma­
nos, esforçando-se para que os programas que surjam 
em decorrência do presente Acordo se ajustem à politica 
e pla11ll de desenvolvimento nos dois palse~. como apoio 
complementar a ~uas próprias iniciativas para atingir os 
objetivos de desenvolvimento económico e so_cíal nacio­
nais. 

ARTIGO I! 

A cooperação técnica entre as Partes Contratantes po­
- derá assumir as seguintes modalidades: 

a) permuta de informações, por correspondência e a­
travês da cessão de material têcnico-fnforn:_:Jadvo e biblio-
gráfico; -

b) formação e aperfeiçoamento pr9fissional, me~ 

-ai ante realização de cursos e programas de visitas oU es~ 
tágios de e.<;pecialização; 

c) implementação de projetos conjuntos em áreas 
que sejam de interesse comum; 

d) intercâmbio de técnicos e consultores; 

e) organ(zação de semin~rios; simpósios e conferên­
cias: 

f) envio de equipamentos e materiais necessários à 
realização de projetos esp~cíficos: 

g) qualquer outra forma de cooperação que vier a 
ser acordada entre as P;;~.rtes Contratantes. 

ARTIGO !li 

Os programas e projetos de cooperação técnica referi~ 
dos no presente Acordo_ serão objeto de Ajustes Comple­
mentares, entre as Partes Contratantes, os quais s6-ão 
celebrados em estrita observância de disposições legais, 
sobre a matéria, vigentes em cada país e conterão as es­
pecificações fel ativas a objetivos e procedimentos de cxe­
cuçijo de tais programas e projetos, bem como meneio~ 
narão a duração, as entidades executoras e as obri­
gaçõe.<;, inclusive fmanceíras, respectivas. 

ARTIGO IV 

A permuta-de infoimações, prevista no Artigo JI, alí­
nea a, __ çl_~te Acordo, serã -efetuada entre os órgãos auto­
rizados, em cada caso, por via diplomática. 
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AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GANjA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ALOISIO BARBOSA DE SOUZA 

Diretor Executivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 

Diretor lndu1trial 

RUDY MAURER 

Diretor Administrativo 

ARTIGO V~ 

I. O linancíamento das modalidades de _cooperação 
técnica definidas no presente Acordo, bem _como OJLte_r_­
mos e condições d_e salários, ajudas de custo, despesas de 
viagem, assistênCia médica e outras vantagens em benefí­
cio do pessoal mencionado no Artigo 11, serão conven­
cionados pelas Partes Contratantes no âtnbito de cada 
projeto. 

2. As Partes ContrâtaflteS ·poderão solicitar o_ financia­
mento e a participação de organismos internactOnaís 
p:tra a execução de programas e projetos resultantes da 
aplkac;ào do presente Acordo. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes facílitarão, em seus respectivos 
territórios, a entrqda e estada de técnicos e consultores. 

ARTIGO VII 

I. As Partes Contratantes assegurarão aos técnicos e 
consultores, a serem enviados ao território_ da out.ra Par­
te em função do presente Acordo, para programas de 
prestação de cooperação técnica, o apoio log[stico e faci­
lidades de_ tmnsporte, informação e trabalho te_queridas 
para o cumprimento de suas funções específicas e outras 
facilidades a serem definidas nos Ajustes Complementa­
res referidos no Artígo 111. 

2. Da mesrna forma, serão proporcionadas aos técni­
cos e consultores as devidas facilidades de aloja_meto e 
manutenção. 

ARTIGO VIII 

Cada Parte Contratante concederá aásJécnicós e-Córi· 
sultores designados para exercer suas funções no terri­
tório da outra Parte, em decorrência dos Aj\is.res Cqm­
plementares previstos no Artigo 111, bem como aos 
membros de sua família imediata: 

a) visto oficial grátis, que assegurará residência pelo 
prazo previsto no Ajuste· Coinplementa·r respectivo; 

b) isenção dos impostos e demais gravames_i_ncid~n­
tes sobre importação de objetos de uso dom_ésticQ__~pes-
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

lmpr~sso sob o resporuabilidad& de" Mesa do Senado Fedéral 

ASSINATURAS 

V! a Sv~er fície: 

Semestre CrS 3.000,00 
Ano .••.•..•..•••.•••••• ~· ............ ~~~ CrS 6.000,00 

Exemplar Avulso, CrS 50,00 

Tiragem: 2.200 exemplare' 

soai, destinados à primeira instalação, desde que o prazo 
de permanência no pafs anfitriãO seja supeiiof a:· um ailo; 

c) isenção idêntica àquela prevista na alínea b, quan­
do da reexportação dos referidos bens; 

d) isenção de impostos sobre saláriOs e vencimentos 
a eles pãgos por Ínstituíção do País remetente; 

- e) facilidades_ de repatriação, em época de crise; 

f) imunidade de processo legal por palavras faladas 
ou ~'>.Critas e por todos os atos praticados no exercfcio de 
Suas funções. 

ARTIGO IX 

Ambas as Partes Contratantes isentarão, igualmente, 
de todos os impostos e demais gravames a importação 
e/ou exportação de bens, equipamentos e materiais en­
viados de um país a outro em decorrência da implemen­
t:.tção do pres.ente Acordo. 

ARTIGO X 

Os técnicos e consultores a serem enviados de_ um país 
a outro em função do presente Acordo gu_iar-se-ão pelas 
disposições dos Ajustes COmplementares específicos_ e 
estarãO sujeitos às leis e regulamentos vigentes no terri­
tório do país anfitrião, ressalvado o disposto no Artigo 
VHI do pre.<>ente Acordo. 

ARTIGO XI 

Cada uma das Partes Contratantes garantirá_a não­
divulgação dos documentos, das informações_ e de outros 
conhecimentos obtidos durante a implementação e vi­
gência deste Acordo, assim como a sua não-transmissão 
a uma terceira parte sem o prêvio consentimento escrito 
da Olltra Parte. 

ARTIGO XII 

Para facilitar e sistematiZar a execUçãO dos programas 
ou projetos que as Partes acordem de conformidade com 
o previsto no Artigo 111 do presente Acordo, as entida~ 
des responsáveiS por sua execução elabora_rão planos a~ 
nuais de trabalho para seu efici"ente cumprimento. 

ARTIGO XIII 

Com base na informação mencionada no Artigo ante­
rior, as entidades responsáveis pela execução de progra­
mas ou projetos acordados entre as Partes elabo_rarão re­
latórios semesit-ais que reflitam seu progresso e os apre­
sentarão, por via diplomática, às autoridades responsá­
veis por seu controle, de conformidade com as dispo· 
sições vigentes em cada país. 

ARTIGO XIV 

O presente Acordo poderá ser modificado por mútuo 
consentimento das Partes, As modificações entrarão em 
vigor na forma indicada no Artigo XV. 

ARTIGO XV 

Cada Parte Contratante não ficará a outra da conclu­
são dos requisitos constitucionais necessários à apro­
vação do presente Acordo, o qual entrará em vigor na 
data da segunda notificação. 

ARTIGO XVI 

I. O presente Acordo permanecerá em vigor por um 
período de 5 (cinco) anos, renovável automaticamente 
por períodos iguais e sucessivos, a menos que uma das 
Partes decida denunciá-lo. Neste caso, a denúncia surtirá 
efeii.Q sds meses após a data de recebimento da notifi­
caçãO respectiva. 

2. A denúncia do presente Acordo não afetará o de· 
senvolvimento de programas e projetos em execução dele 
decorrentes, salvo se as Partes Contratantes convierem 
diversamente. 

Feita em Brasl1ia, aos 9 dias do mês de fevereiro de 
L982, em dois exemplares originais, nos idiomas portu· 
guês e espanhol, sendo ambos os textos igualmente au­
tênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ra~ 
miro Saraiva Guerreiro. 

Pelo Governo da República do Equador; Luis Valen­
cia Rodriguez. 
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SENADO FEDERAL 
FãÇo saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu; Moacyr Dalla, Presiden-

te, promulgo a seguinte · 

RESOLUÇÃO N• 24, DE 1984 

Suspende a execução dos artigos 2• e 3•, item 111, da Lei n• 1.309, de 27 de dezembro de 1978, na redação dada 
pela Lei n• 1.338, de 30 de novembro de 1979, do Município de Mococa, Estado de São Paulo. 

Art. 1' É suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em Sessão Plenária de 25 de maio de !983, nos autos do Recurso Extraordinário n' 99.492-1, do Estado.deSão Paulo, a exe­
cução dos artigos 2' e 3', item IH, da Lei n•l.309, de 27 de dezembro de 1978, na redação dada pela Lei n' 1.338, de 30 de no­
vembro de 1979, do Município ·de Mococa, naquele Estado. 

Senado Federal, .8 de junho de 1984 .. ..:.. Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

I- ATA DA 86• SESSÃO, EM 7 DE JUNHO. 
DE 1984 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do Sr.J9..Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos 
dos seguintes projeios: 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' ll/84 (n9 
45/84, na Casa de origem), que aprova o texto do 
Protocolo de 1983 para a VII Prorrogação da Con" 
venção sobre o Comércio do Trigo de J97J, _concluí­
do em Londres, a I 11 de dezembro de 1982. 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 97 (84 (n~'_J_20j7S, 
na Casa de origem), que dispõci Sobre a prescrição 
dos processos ético-disciplinares contra profissionais 
liberais, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 98/84 (nl' 235/79, 
na Casa de origem), que acrescenta § 21' ao ãit. 11 da 
Lei n~' 5.889, de 8 de junho de 1973, que estatili nor­
mas reguladoras do trabalho ruraL 

- Projeto de Lei da Câmara n~> 99/84 (nl' 
3.818/77, na Casa de origem), que dispõe sobre a_ 
plantação da árvore J)ifu-brasil em parques nacionais, 
e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n'1 I00/84 {Iil' 200/79, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a preservação 
da fauna fluvial na hipótese qUe especifica. 

-Projeto de Lei da Câmara n~'- 101/84 (n~>_ 

I.075j75, na Casa de origem), que altera a redação 
do art. 21' da Lei n~ 4.266, de 3 de outubro de "1963, 
que institui o salário-família do trabalhador, e dá ou­
tras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 102/84 (ri9 38_9j15, 
na Casa de origem), que dfSPCnsa a exigência do visto 
de saída para brasileiro residente no exterior. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 103/84 (nii 28Íf79, 
na Casa de origem), que dá a denominação de "A­
fonso Pena" ao ·aeroporto de São-JOsê: dos -Pinhais, 
Estado do Paraná. 

SUMÁRIO 

-Projeto de Lei da Câmara n'1 104/84 (n~' 282/79, 
na Casa de origem), que estabelece a gratuidade da 
expedição de atestados médicos e carteiras de saúde, 
pelos órgãos públicos federais. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 105/84 (n'1 
2.105(76, na Casa de origem), que dispõe sobre fi­
nanciamentos a agricultores. 

.,..._Projeto de Lei da Câmara nq 106/84 (nq 231(83, 
na Casa de origem), que assegura os benefícios da Lei 
n9 6.683, de .78 de agosto de 1979, aos que foram pu­
nidos por motivos políticos, embora sem fundamento 
-nps Atos Institucionais e Complementares, e dã ou­
tras providências. 

-Projeto de ~i ~-~Çâmara nl' 107(84 {n~ 291_/79, 
n~ac Cãsa-de_ origeiri), que acresCenta § 41' ao art. 4~> da 
Lei -n11 5.768, de 20 de dezembro de 1971 (com noYa 
redaçãO dada pela Lei n11 5.864, de 12 de dezembro de 

_1972), isentando as instituições maritrôpicas do paga­
mento da Taxa de Distribuição de Prêmios. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 108/84 (nl' 586/75, 
na Casa de orig_em), que faculta o pagamento do em­
pregado através de cheque, e determina outras provi­
dências, alterando a redação dos arts. 463 e 465 da 
Consolidação d~s Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nç. 5.452, de 11' de maio de 1943. 

:.__Projeto de Lei da Câmara n'1109/84 (n'1 273j79, 
na Casa de origem), que institui o tombamento do 
sitio urbano constituído pela Lapa e Encosta de San­
ta Tereza, na Cidade do Rio de Janeiro, e dâ outras 
providências. 

1.2.2- Parecer encamlnhã.do à Mesa 

_ 1.7.3 :--:=. LeitUr~ de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n~> 92(84, 4_e autoria" 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dis­
positivO à Lei n'1 6.463, de 9 de novembro de 1977, 

----que- torna õbfígãtória-ã aeclaraçâo -de preço tOtal nas 
vendas a prestação e dá outras providências, visando 
proibir discríminação creditícia Por efeito de idade 
avançada. 

1.2.4 - Co_municaçiio 

:.:.. Do Sr. Senador Odacir Soares, que se ausentará 
do País. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR HENRIQUE SANT!LLO. como 
Líder- Carta enviada aos dirigentes dos sete países 
mais ricos do mundo, pelos Presidentes de sete países 
da América Latina, solicitando mudanças no posicio­
namento adotado pelos países industrializados, no 
ql.le diz respeito à condução dos assuntos relaciona­
dos ao endividamento externo dos países do terceiro 
mundo. 

SENADORA EUNICE MICHILES. como Líder 
- Trabalhos desenvolvidos pela Fundação União 
Nacional em Defesa da Ecologia- FUNDE, a pro­
pósito das comemorações da Semana Nacional do 
Meio Ambiente, 

SENADOR NELSON CARNEIRO. como Líder 
-Congratulando-se com o Senador Aderbal Jure­
ma, pela interpretação dada ao apreciar o aspecto da 
pertinência nas subemendas oferecidas à Proposta de 
Emenda à Constitúição n9 11, de 1984, que altera, 
acrescenta e suprime dispositivos da Constituição Fe­
deral. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -Nota da 
Comissão Executiva Nacional do PMDB} acerca do 
posicionamento assumido pelo Partido diante das 
reivindicações populares. 

SENADOR ALFREDO CAMPOS- Pronuncia­
mento do Presidente da Associação Comercial do Es­
tado de Minas Gerais, a respeito do restabelecimento 
imediato de eleição direti para Presidente da Re­
pública. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Nota conjunta 
do "Comandos Nacionais de Greve" dos professores 
universitários federais autárquicos. 

SENADOR MUR!LO BADARO - Cartas dos 
Presidentes do Brasil e de outros países devedores da 
Amêrica Latina dirigida aOs Presidentes dos princi­
pais países industrializados, reunidos em Londres. 
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1.2.6- Leitura de projeto nicação de massa (rádio, televisão, cinema~ Jornais, 
revistas, cartazes, anuários ou qualquer outro tipo de 

-Projeto de Lei do Senad9 n' _93/84, ~9.r;: "!1:110!i_ª ---· _, ___ publicação) aceitar a autorização· ou a veiculação de 
do Sr. Senador Carlos Chiarelli, que dispõe sobre a_ anúncios _e de comerciais que não sejam negociados, 
política nacional de informática, e dá outi"ã.s próvi- produzidos, criados, filmados, gravados, copiados-
dências. imagem e som - por profissionais e empresas brasi­

1.2.7- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a reali;r.ár­
se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do bia -
que designa. 

1.2.8 - Comunicaçio 

-Do Sr. Senado_r Fern_ando Henrique C_~fdQso, 
que se ausentará do País. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n~' 30/84, que autoriza o 
Governo do Estado de Pernambuco a elevar em Cr$ 
745.478.756,68 o moritahte-de sua dívida consolida~ 
da. Votaçio adiada por falta de quorum. 

-Profeta de Resolução n9 31/84, que autoriza a 
Prefeitura do Município de São Pauto (SP) a elevar 
em Cr$ 8.989,603.690,00, o montante de sua dívida 
consolidada. Votaçilo adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 32/84, que autoriza o 
Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ 
79.232.971.409,70, o montante de sua dívida consoli­
dada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da C;imar.a .... n'. _51/7~ (fi:' 
1.465/75, na Casa de origem) que acrescenta pará­
grafo ao art. 89 da Lei n9 6.251, de 8 de o_~:~-_tubro d.e 
1975, que institui normas gerais sobre desportos, e dá 
outras providências. Votação adiada por falta de quo-
rum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 54/81 (n9 435/79, 
na Casa de origem) que inclui a filha desquitada, di­
vorciada ou viúva ep_tre os beneficiárioS do servidor 
público federal civil, militar ou autárquico. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n'- 58/8~ (n9 
1.595/79, na Casa de origem) que díspõe sobre a legi­
timação adotiva, e dá outnfs pt:ovidências. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 47/83 (n~' 

5.615/81, na Casa de origem) introduzindo alteração 
na Lei n9 6.649, de 16 de maio de 1979, que regula a 
locação predial urbana. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei da Câritara n'i' 5/81 (n9 3.035/80, 
na Casa de origem) alterando o art. 19 Oa Lei n9 
6.226, de 14 de julho de 1975, que dispõe sobre a con­
tagem recíproca de tempo de Serviço Público Federal 
e de atividade- privada, para efeito de aposentadoria, 
e dâ outras providências. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto- de Lei da Câmara n~' 10/81 (n9 
1.529/79, na Casa ·de origem) que dispõe sobre a apo­
sentadoria, com proventos integrais, dos ex~ 
combatentes segurados da Previdência Social._ Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 44/81 (n'i' 587 {79, 
na Casa de origem), que veda aos veículos de comu-

leiras. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara _n<;>53j77 (n'~' 227/75, 
na Casa de origem) que dispõe sobre condições a ob­

-Servai- nâ renovaÇão de ·cOntratos de atletas profissio­
nais, e dá outras providências. _Votaçio adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 65/79_ (n9 
4.257/77, na Casa de origem) que autoriza a ãlie­
na:ção de imóveis residenciais da Rede Ferroviária 
Federal a seus ocupantes. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Requerimento nY 784/83, de autoria do Sr. Se­
nador Henrique Santillo, solicitando a criação de 
uma comissão especial mista, composta de 11 sena­
dores e 11 deputados, para, no prazo de 120 dias, 
com a colaboração das entidades mais representati~ 
vas da sociedade civil, discutir e apresentar soluções 
para a crise econômico-financeira do País. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n9 99/84, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, solicitando, nos termos_ do art. 
371, c, do Regimento Interno, urgência para a Men­
sagem n'i' 68/84, submetendo à deliberação do Sena­
do proposta para que o Governo do EStado do 
Espírito Santo possa realizar operação de crêdito no 
valor de CrS 2.948.745.000,00 (dois bilhões, novecen­
tos e quarenta e oito milhões, setecentos e quarenta e 
cinco ·m.rr cruZeíros) para os~finSijiie eSpecifica. Vo­
ta~ão adiada por falta de quorum. 

- Requerimento n~' l02/84, de autoria do Sena­
dor Humberto Lucena, solicitando, nos termos do 
art. 371, c, do Regimento Interno, urgência para a 
Mensagem n~' 72/84, solicitando autorização do Se­
nado para que o Departamento de Águas e Energia 
Elétrica de São Paulo - _DAEE, possa realizar ope­
ração -de crédito no valor de Cr$ 10.000~000.000,00 
(dez bHhões de cruzeiros) para os fins que especifiCa. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto ·de Lei da Câmara n'i' 79/79 (n~' 

1.511/75, na Casa de origem), que acrescenta pará­
grafo ao art. 5~' da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 
1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência 
Social, alterada pela Lei nY 5.890, de 8 de junho de 
1973. Votação adiada por falta de quorum. 

. ~ ~roje~o- de ~ei -~~ C~IJ!_ara . [1._9 ~§i83 ~n-9 
5.019/81, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
criação do Tribunal Regional do Trabalho da 13' Re­
gião com sede em João Pessoa, Estado da Paraíba, e 
dâ outras providências. Votaçio adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei" do Senado n'i' 145/81, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que atribulàs-Sécreta­
rjas de_ Agricultura dos Estados, dos Territórios e do 
Distrito Federal a competência exclusiva para fixar 
as quotas de farelo de trigo cabentes a cada produtor 
rural. Votação adiada por falta de quorum, 

-Projeto de Lei "do Senado ns> 7flj83, que acres­
centa dispositivo à Lei n9 5. 107, de 13 de setembro de 
1966,- visando restabelecer o privilégio da indeni~ 

zaçào dobrada ao trabalhador que conta majs de 10 
anos de serviço e é_ despedido sem justa causa. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 
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1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR JAISON BARRETO- Conciliação-c 
entendimento político e os riscos que; a Oposição cor­
re ao não definir uma estratêgia global. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - Obser­
vações ao assunto objeto do discurso do Sr. Jaison 
Barreto, 

SENADOR N,ELSON CARNEIRO- Críticas às 
autoridades econômícas do Governo, quanto ao au~ 
menta de pão, de açúcar e dos remêdios. 

SENADOR GASTÃO MVLLER- Mensagem de 
protesto subscrita por 13 entidades do Estado do Rio 
Grande do Sul, cont_ra o projeto de lei em andamento 
no Senado Federal, que dispõe sobre a comerciali­
zação de defeflsivos destinado à agropecuária, e insti­
tui a obrigatoriedade de receituário agronômico e ve­
terinário para a sua aquisição. 

SENADOR PASSOS PORTO- Reivindicações 
formuladas pelo setor citrícula do Estado de Sergipe. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2-ATA DA 87• SESSÃO, EM 7 DE JUNHO 
DE 1984 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da Re­
pública 

- N~' 98/84 (n9 177/84, na origem), restituindo 
autógrafos de projeto de leí sancionado. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Decreto Legislativo n9 7/82 (n9 
124/82, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Básico de Cooperação Científicã e 
Técnica enti-e o Governo da RepóbHca Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino da Arábia Saudita, cOn­
cluído em Brasília, a 13 de agosto de 1981. Discussão 
encerrada, Ficando a sua votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n~' 26/83 (n9 

16/83, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
tO. da Resolução n9 A:41l(XI), aprovado pela As­
sembléia da Organização Marítima Internacional­
IMO, em 15 de novembro de 1979, que iri.StituTu 
emenda à Convenção Internacional sobre linhas de 
carga de t"966. AjJreciaçio adiada, em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão . 

- -Projeto de Decreto Legislativo n' 36/83 (n~' 

26/83, na ,Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to do Acordo Sobre Cooperação Econômica e Indus­
trial entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Italiana, celebrado 
em Roma, a 18 de outubro de 1982. Apreciação adia~ 
da em virtude da falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

2.4 ~DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PROXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

5-COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 
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Ata da 86' Sessão, em 7 de junho de 1984 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, 47~ Legislativa 

Presidência dos Srs. Moacyr Dalla e Martins Filho 

ÀS 14 HORAS E30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: _ 

Jorge Kalume - Mário Maia - Eunice Michiles­
Fábio Lucena - Raimundo Parente- Gabriel Hermes 
-Hélio Gueiros- Joã.O-Cistelo- Alberto Silva- Jo­
sé Lins - Virgílio Távora - Carlos Alberto --Martins 
Filho - Humberto Lucena - Marcondes Gadelha -
Aderbal Jurema - -cid Sampaio - Marco Maciel -
Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto­
Jutahy Magalhães- Luiz Viana- José Ignâcio Ferrei-_ 
ra- Moacyr Dalla- Nelson Carneiro -Roberto ·sa~ 
turnino - Itamar Franco :.._ Murilo Badar_ó -Alfredo 
Campos - Henrique S3.ntillo - Gastão -Miiller- RO­
berto Campos - José Fragelli - Affonso Camargo -
Jaison Barreto- Jorge Bornhausen- Lenoir Vargas­
Pedro Simon - OctáViO "Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - A lista de 
preSença acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, deslaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. I~'~Secretário procederá à leitura do Expediente. 

S lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Sr. 19-Secretário da Câmara dÕS Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado aut6grafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 11, DE 1984 

(N9 45/84, na Câmara dos Detutados) 

Aprova o texto de Protocolo de 1983 para a VII 
Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Tri­
go de 1971, concluído em Londres, a 1' de dezembro 
de 1981. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' Fica aprovado o texto do Protocolo de 1983 
para VII Prorrogação da Convenção sobre o Comércio 
do Trigo de 1971, concluído em Londres, a li' de de­
zembro de 1982. 

Art. 2~' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 238, DE I9SJ 

Excelentíssimos Seiihores Membros do Congres~o Na~ 
cional: 

De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a ho.nra de submeter à 
elevada consideração de V. Ex.'s, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, o texto do Protocolo de 1983 para a 
VII Prorrogação da Convenção sobre o Comércio do 
Trigo de 1971, concluída em Londres, a l~' de dezembro 
de I982. 

Brasília, 28 de junho de 1983.- J~ão Figueired~. 

EXPOSIÇÃO DE. MOTIVOS DPBJDAIJSALJ 
122j66!.3ll (00) DE 20 DE JUNHO DE I983, 
DO MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTE­
RIORES 

A..Sua Excelência, o Senhor 
João Baptista de Oliveria Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a ho11ra de levar ao conhecimento de V. Ex• 
que a Conferência realizada em Londres, na sede do 
Conselho Internacional do Trigo (CIT), no dia 19 de de­
zembro de 1982, aprovou ·o texto dOs Protocolos de 1983 
para a VIl Prorrogação da Convenção sobre o Comércio 
do TrigO, de 1971, e para a 11 Prorrogação da Convenção 
sobre a Ajuda Alimentar, de 1080, instrumentos jurídi­
cos que constituem o Acordo Internacional do Trigo de 
I97l. 

2. De acordo com a decisão adotada pelos Estados­
Membros do CIT, o Acordo Internacional do Trigo será 
prorrogado pelo período de três anos, até 30 de junho de 
I986. 

3. O Protocolo para a VII Prorrogação da Conve!JçàO 
sobre o ComéiclO. de Trigo de 1971, da qual o Brasil ê 
participante, entrará em vigor no dia 19 de julho de 1983, 
se até o dia 30 do mês precedente os Governos dos países 
exportadores que detenham pelo menos 61% dos votos 
fixados no Anexo. O do Acordo e os GOVerÍlos -dos Paí­
ses importadores que detenham pelo menos 50% dos vo­
tos fixados no Anexo B do Acordo tiverem depositado 
junto ao Governo dos Estados Unidos da AmériCa os 
seus instrumentos de ratificação, adesão ou declaração 
de aplicação provisória. 

4. O texto do .. referido Protocolo ·foi assimicio pelo 
Embaixador do Brasil junto aos Estados Unidos: da 
América, ein 18. de abrii do corrente. ano. 

5. Nessas condições, e por considerar de interesse 
para o Brasil o exame periódico da situação mundial do 
trigo, realizado no quadro da referida Convenção, com 
base em informações e estatísticas fornecidas pelos 
Estados-Membros, levo a sua consideração o anexo pro­
jeto de Mensagem ·para que, se assim aprouver a V. Ex•, 
seja submetido à apreciação do Congresso Nacional o 
texto do PrQtocolo de 1983 para a VII Prorrogação da 
ÇQJ!Venção s.obre o Comércio_ do Trigo, de 1971. 
• Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex•, Se­

nhor Presidente, os protestos do meu mais profundo res­
peito. -Saraiva Guerreiro. 

Protocolos para a nova extensão da Convençilo 
sobre o Comércio do Trigo de 1971 e da Convençiio 
sobre a Ajuda Alimentar de 1980, que constituem o 
Acor~o Inter:n~clonal do Trigo de 1971 

PREÂMBULO 

A Conferência para aprovar os textos dos Protocolos 
de 1983 para a nova extensão da Convenção sobre o Co­
. mércio do Trigo de 1971 e da Convenção sobre a Ajuda 
Alimentar de 1980, que constituem o Acordo Internacio­
nal do Trigo de 1971, 

Consid·eran~O-que o ACÜ!dO Iilternacional do Tfigo 
foi revisto, renovado e prorrogado em várias ocasiões 
desde I949, 

Considerando que o Acordo Internacional do Trigo 
de 1971, constituído ~e. dois instrumentos legais indepéil­
dentes - a Convenção sobre o Comércio do Trigo de 

19?1 e a Convenção sobre. a Ajuda Alimentar de 1980, as 
quais foram prorrogadas por Protocolo em 1981 - expi­
rará em 30 de jui1ho de 1983, 

Aprovou os textos dos Protocolos de 1983. para a nova 
prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo 
de I 971 e da Convenção sobre a Ajuda Alimentar de 
I980. 

Protocolo de 1983 para a VII Prorrogaçiio 
da Convenção sobre o Comércio 

do Trigo de 1971 
Os Governos que fazem parte deste Protocolo; _ 
Considerando que a ConVenÇão sobre o Comércio do 

Trigo de 197-1 (doravante denoininada ••a Convenção") e 
do Acordo Internacional do Trigo de !971, que foi esten­
dido por Protocolo em 1981, expira em 30 de junho de 
I983, 

Acordaram no seguinte: 
ARTIGO I• 

Prorrogaçio, expiração e término 
da ConVenção 

Sujeita às díSPOsiçôes do art. 2~> deste Protocolo, a 
Convenção permanecerá em vigor entre as partes deste 
Protocolo até 30 de junho de 1986, ressalvando-se que, se 
um novo acordo internacional sobre o trigo entrar em vi­
gor anteS de 30 de junho de 1986, este Protocolo perffia­
necerâ em vigor somente até a data de entrada em vigor 
do novo acordo. 

ARTIGO 2• 
Disposições inoperantes da Convençio 

As seguíntes disposições da Convenção serão conside-
radas inoperantes a partir de f9 de julho de 198.3:. 

a) parágrafo (4) do Artigo 19; 
b) Artigos 22 a 26, inclusive; 
c) parâgrafo (1) do Artigo 27; 
d) Artigos 29 a 31, inclusive; 

ARTIGO 3• 
Definição 

Qualquer menção neste Protocolo a um "'Governo'; 
ou ··Governos" serâ interpretada como incluindo uma 
referência à Comunidade Ec.onômica Européia (dora~ 
vante denominada .. a. Comunidade"). Do mesmo modo, 
qualciUer referência neste Protocolo à "assinatura" ou ao 
"'depósito de instrumentos de ratificação, aceitação ou 
aprovação~· ou "iristrumento de adesão" ou declaração 
de aplicação provisória" por um Governo deverá ser in~ 
terpretada, no caso da Comunidade, como incluindo as~ 
sinatura ou declaração de aplicação provisória em nome 
da Comunidade por sua autoridade competente e o de­
pósito do instrumento requerido pelos procedimentos 
institucionais da Comunidade para a conclusão de um 
acordo internacional. 

ARTIGO 4• 
F1nanças 

A contribuição inicíal de qualquer membro exporta­
dor ou importador que adira a este Protocolo nos termos 
do parágrafo (1} (b) do Artigo 7, será fixada pelo Conse­
lho com base nos votos que lhe forem atribuídos e no 
período restant~ do .ano-safra corrente, mas as contri­
buições estabelecidas Para outfos membros exportadores 
e importadores para o ano-safra corrente não serão alte­
radas. 

ARTIGO 59 

Assinatura 
Este Protocolo estará aberto ã assinatura, em 

Washington, de4 de abril de 1983, até, e incluíndo, 10 de 
maio c!_e 1983, pelos Governos dos países~partes da Con­
vençãÓ, prorrogada pelo Protocolo de 1981, ou que são 



1818 SextaMfeira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

provisoriamente considerados partes da CQnYenção 
prorrogada pelo Protocoto __ d~ 1981, em IY de dezembro 
de 1982, ou que Sejam-membi'os das Nações-Unidas, de 
suas agências especializadas ou da Agência Internacional 
de Energia Atômica, e estejam relacionados no Anexo~ 
ou no Anexo B da Con_venção. 

ARTIGO 6• 
Ratificação, aceitação ou aprovaçio 

Este Protocolo estarã sujeita à ratificação, aceitaÇãO 
ou aprovação por cada Governo signatário, -de acordo 
com seus respectivos procedimentos constitU:cioríais. Os 
instrumentos de ratificação, aCeitação ou aprovação se­
rão depositados junto ao Governo dos Estado'ªJl!1idos 
da América antes de 30 dejunhQ de 1983, exceto quª"nd~ 
o Conselho conferir unia ou -mais extenSQ~ i;!e tempo â __ 
qualquer Governo signatãrio que ilão houver depositado 
seu instrumento de ratificaçãO, aceitação o-u aprovação 
até aquela data. 

ARTIGO 7• 
Adesio 

l) Este Protocolo estará aberto à adesão: 
a) atê 30 de junho de 1983 pelo Governo de qualquer 

membro relacionado no Anexo A ou B da Convenção 
naquela data, ressalvando-se que o Conselho pode con­
ferir uma ou mais extensões de tempo a qualquer Gover­
no que não houver depositado seu instniinento atê aque­
la data; e 

b) após 30 de junho de 1983, pelo GOverno de qual­
quer membro das Nações Unidas, de suas agênCia_s_ espe­
cializadas ou da Agência Internacional de Energia Atô­
mica, ilas condiç-ões que o -conselho considerar apro­
priadas por não menos de dois terços dos votos e:mitidQs 
por membros_ exportadores e dois terços dos votos emiii~­
dos por membros importadores. 

2) A adesão será eTetu3.da através do depósito de um 
instrumen-to--de adesão junto ao Gove-rnO-dos Es~adQs __ 
Unidos da Américii, . . _ _ ~---O··-'--__ __ -

3) Quando, para os fins de aplicação da Convenção e 
deste Protocolo, referência for feita a membros relacio­
nados no Anexo A ou B da Conve-nção, _qualquer 
membro cujo Governo houver aderido à Conv-eJJÇão nJ!_S _ 
condições presCritas pelo Conselho, oU a este PfõLo-c-õlo 
de acordo com o parãgrafO (1) (b) deste Artigo, será con­
siderado como estando relacionado no Anexo apropria­
do. 

ARTIGO 8• 
Aplicação provisória 

Qualquer Governo signatário poderá depositar junto 
ao Governo dos Estados Unidol!'_da Amêriça um_;~. decla­
ração de aplicação provisória deste Protocolo, Qualquer 
outro Govem_o __ c:om direito a assinareste Protocolo ou 
cujo pedido de adesão for aprovado p;lo Co~s~Th~ta;~ 
bém poderá depositar junto ao Governo do_S: Estados 
Unidos da América uma declaração de aplicação provi­
sória. Qualquer Governo que depositar tal declaração 
aplicará provi~oriamente cons~derado parte do mesmo. 

ARTIGO 9• 
Entrada em vigor 

I) Este Protocolo entrará em vigor eril 1 Y de julho de 
1983 se, até 30 de junho de 1983, os Governos represen­
tando membros exportadores que detenham pelo menos 
60 por cento-dOs votos relacionados no Anexo A e repre­
sentando membros importadores que detenhan pelo me­
nos 50-por cento dos votos relacionados no Anexo B, ()_u_ 
que teriam assegurado tais votos em 30 de junho de 1983, 
caso fizessem parte da Convenção naquela data, tiveram 
depositado instrumentqs d~ ratificação, aceitaÇão, apro· 
vação ou adesão, ou declarações de aplicação provisória, 
de acordo com os Artigos 6, 7 e 8 deste Protocolo. 

2) _Caso este Protocolo não entre um vigor de acor9o 
com o parãgrafo (l) deste Artigo, os Governos que tive-

_r~ dep9sitado instrumentos de ratificação, acf:itação, 
aprov'!.Çào ou adesão, ou decl;ração d~ apilcaçãO provi-­
sória, poderão decidir por consentimento mútuo que ·ele 
entrará em vigor entre aqUeles Governos que tiverem de-

- positado instrumentos de ratificação, aceitação, apro-
-~ção ou adesão, ou ileclaração de aplicação provisória. 

ARTIGO 10 
Notificação pelo Governo deposi~ãrio 

O GovàflO_dos E$tadQS t}niçios da América, na qu?li­
dade_de Governo depositário, notificará todos os Gover­
nos signatários ou aderentes de cada assinatura, ratifi­
_çaç_ã_Q_,_ açei_tação~_ aprovação, aplicação provisória e ade­
são a est~ Protocolo, bem como--de cada notificaçã·o ·e 
aviSo recebidos na forma ~o ArÚgo 27 da Convenção e 
cada declaração e notificação iecebidas iia:Torina- do Ar­
tigo 28 da Convenção. 

ARTIGO 11. 
Cópia autenticada do Protocolo 

Tão logo quanto possível, após a entrada em vigor 
deste Protocolo, o Governo depositário enviará uma có­
pia ::iuteilticada deste Protocolo nas línguas inglesa, fran­
cesa, rusS3. e espanhola ao 5ecretârio-Geral das Nações 
Unidas para registro, de acordo com o Artigo 102 da 
Carta das Nações Unidas. Quaisquer emendas a este 
Protocolo serão igualmente comunicadas. 

ARTIGO I2. 
Relacão do Preâmbulo com o Protocolo 

Esle. Protocolo _inclui o Preâmbulo aos Protocolos de 
1983 para a nova extensão da Convenção sobre o Co­
mêréio do Trigo de 1971 e da "Convenção sobre a Ajuda 
AHmentar de_l980, que constituem o_Acorcl_o Jnt~aciJ:!~ 
ilafdo- TÍ-fgO de 197L =c ~ 

- Em testemunho do que os abaixo assinados, devida­
ffieilte ititoriiado_s para este firO por seus respectivos Go­
vet:iiõS. oU auti)ridades, assinaram este Protocolo nas da­
iãS cOi1SfiaaS- ao lado de suas assinaturas, 

Os textos deste Protocolo nas línguas inglesa, france­
sa, russa e espanhola são igualmente autênticos. Os ori-

- ginais serão depositados junto ao GÕvernõ -d.os Estad.os 
Unidos da América, que transmitirâ cópias autenticadas 
do mesmo a cada parte signatãria ou aderente e ao Secre­
tário Executivo do Conselho. 

(ÀS Comissões de Relações Exteriores, de Agricul­
tura e de Economia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 97, DE I984 
(n9 990/75_, na _Ca~ de_ origem) 

Dispõe sobre a. prescriçio dos processos ético­
disciplinares contra prof"wionais liberais, e dá outras 
providências. 

o_ Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Os processos ético-disciplinares a que estão 

sujeitos os profisSionais libefaJS, j:lef8.riteSCiis respectivos 
·órgãoS de classe, prescrevem em 2"(dõiS) ãnos, -contados 
d<i -data Cl.a infraçãO. 

Art. 21' Antes de passar em julgado a decisão final, a 
prescrição não corre: 

_I -enquanto não-resofvida;em outro processo, ques­
tãO de que dependa o reconheCimento da existência da 
infração; 

11 -enquanto o acusado cumpre pena na justiça co· 
mum. 

Art. 39 O curso da prescrição interrompe-se: 

I -pelo recebimento da denúncia; 

li - pela decisão condenatória recorrível. 

Art. 4Y O processo ético-disciplinar que_ não tiver 
andamento por prazo superior a 6 (seis) meses, sem cul· 

Junho de 1984 

_ pa do acusado, será arquiva-do e considerada extinta a 
Pu-nibilidade, 

Art. 5Y Esta Lei entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Art. 6Y Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

LEl N'.4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 

-Dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados 
d~_Brasü. _ 

' ....... ' ... "' ...... ' '' ... '. ' .......... "'--·~ ... ·-
• O L._~-~' ' 'O O O • o • • • • O ' ' • • ' 'O 'O '.-.o' o+++ • 0 o •- o o O O O 

TITULO_ll 
Do Exertício da Advocacia 

CAPITULO Vlll 
Das Penalidades e sua Aplicação 

Art. 118. O poder de punir disciplinarmente os ad~ 
vogados, estagiários e provisionados, compete ao Conse­
lho da Seção onde_o acusado te_nha inscriçã_Q principãl. 

§ 1 Y Se a falta for- cõinetida em outra SeçãO, o Iato 
será apurado pelo Conselho local com a intervenção do 
acusado ou de_curador que o defenda, e o processo reme~ 
tido á Seção em que o mesmo tiver inscrição principal, 
para julgamento, cujo resultado serâ comunicado à 
Seção onde a falta foi cometida. 

§ 2Y Da decisão absolutória do acusado, na hipótese 
do parâgrafo anterior, poderá recorrer o Presidente des­
ta; no Prazõ de 15 (quinze} dias, a partir do recebimento 
da comunicação. 

.•.• --~-· .-. ·-' ..• ' •.• <'.' • '. '. ' •....... ~ •••• ~ •••• 
Art. 119. O processo disciplinar será instaurado me­

diante representação de qualquer autoridade ou pessoa 
ínieressada, oU-de-ófíciO·peto Coriselho ou sua Cõmissão 
de E:tica e Disciplina. 

§ I Y A instauração do processo precederá aüdiêitC:à 
do acusado notificado para, dentro de quinze dias para a 
defesa, em seguida ao parecer final da Comissão de ~ica 
e Disciplína. 

'.'.-.'r>-=---.-.. -.'" ... ..-.--... ~~ ••• ·~-· ••••••• -•• '.' •••. 
§ 49 Se a Comissão de ~tica e Disciplina opinar, por 

unanimidade, pela improcedência de representação (§lY) 
ou da acusação (§ 29)" o Presidente do Conselho poderá 
determinar ·o arquivamento do processo, não cabendo 
recurso dessa decisão. 

LEI N• 3.268, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 1957 

Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá ou­
tras providências. 

Art. 2Y O Conselho Federal e os Conselhos Regio­
nais de Medicina são os órgãos supervisores da ética pro· 
fissional em toda a República e, ao mesmo tempo, julga­
dores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes 
zelar e trabalhar por todos os meios ao seu alcance, pelo 
perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e 
bom..,conceito da profissão e dos que a exerçam legal­

-mente. 

Art. 22. As penas disciplinares aplicáveis pelos Co~ 
selhos Regionais aos seus membros são as seguintes: 

a) advertência confidencial em aviso reservado; 
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e) cassação do exercício p-rofissional, ad referendum 
do Conselho Federal. 

..... -........... --~ ... ~--"'---~ ~-~ ~'"----~. ,;.·, ... . 
§ 29 Em matéria disciplinar o Conselho Regional de­

liberará de ofício ou em conseqUência de representação 
de autortdude, de qualquer membro ou de pessoa estra-
nha ao Conselho, intereSSado no caso. -

§ 6l' As denúncias contra membros d9s CC?_nselbÇ)s 
Regionais só serão recebidas quando devidamente assi­
nadas e acompanhadas da indicação de elementos com­
probatóriOS do alegado. 

, ro-·o • •, .-.--o o.-, • > O • • .-..-.-, • • •- "''••"' • ~•-• o • ,-, • o .-,•., -""""'-= 

..... ' .... ' ... --~~---·· ..... ~ ... -... : ...... ...:".,_ ...... ., __ 

LEI N• 5.194, DE 24 DE 
DEZEMBRO DE 1966 

Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras provi­
dências. 

-~. < •••••• ~- ••••• " ••••• ~-. -·--=·~- ..... ~-~.;.~·-·. 

TITULO 11 
Da Fiscalização do Exercício das Profissões 

• • •-• • • • • ·~· • ·~ • ~ • .o==c:.--.::!7. ;-. • -.;:>.:><• • • ~. '~ • 

... -............ --~·------~~- ........ -.. . 
CAPITULO I 

Dos Órgãos Fiscalizadores 

Art. 24. A aplicação do que-dispõe e:sta lei, a verifi­
cação e fiscalizaçãO do exercício e atividades das profis­
sões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Fe­
deral de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CON­
FEA) e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetu­
ra e Agronomia (CREA}, organizados de forma a asse­
guntrem unidade de ação. 

TITULO IV 
Das Penalidades 

Art. 71. As penalidades aplicáveis por infração da 
presente lei são as seguintes, de acordo com a gravidade 
da falta: 

a) advertência reservada; 
b) censura pública; 
cO multa; 
d) suspensão temporária do exercício profissional; 
e) cancelamento definitivo do regiStro. 
Parágrafo único. As penalidades para -Cada grupo 

profissional serão impostas pelaS respeCtivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta d~stas, pelos Cons~lhos Re­
gionais. 

(Às CoiniSSôiS-ae CoiiSiitulçãO e iusÚça.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 98; DE 1984 
(n9 235/79, na Casa de origem) 

Acrescenta§ 29 ao art. 11 da Lei rt~5.889, de 8 de 
junho de 1973, que estatul normas reguladoras do tra­
balho rural. 

O-Cong-resso Nacional decreta: 

Art. J9 O art. li da Lei n' 5.889, de 8 de junho de 
1973, passa a vigorar acrescido do seguinte§ 29, renume-
rado o único existente: --

••Art. 11. ········-~··------~~--.----.---.-••= 
§ I• ......... ~.-~ .... - .............. .. 
§ 2' Qualquer pagamento feito a empregado 

rural somente terá validade quando efetuado atra-
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vês de recibo padronizado, de acordo com modelo a 
ser determinado em regulamento, devendo uma via 

. ser obrigatoriamente fornecida ao empregado." 

Art. 29 Ci Podei- Executivo, ouvido o Ministério do 
Trabalho, regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessen~ 
ta) dias. -

ArL )9 EstaLei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

ArL 411 Révogam-se as disposições. em con~rário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 5.889, DE 8 DE JUNHO PE 1973 

'- - Estatui n.ormas reguladoras do trabalho rural, e 
dá outras providências. 

Art. li. Ao empregado rural maior de dezesseis 
anos é assegurado salário mínimo igual ao do emprega­
do adulto. 

Parágrafo único. Ao empregado menor de dezesseis 
anos é assegurado salário mínimo fixado em valor cor­
respondente à metade do salário mínimo esi'a-belecido 
para o adulto. 

• •-•- ••• --~ ~--·· •• + •••••••••••••••••• ·----.- ~~- ••••••• 

.......................... -............ -.-.... -~--· 

...... ·-· ..... -· ........... -............... :-; ~ ..... ~ 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legis­

lação Social.) 

PROJETO IlE LEI DA CÃMARA N• 99, DE 1984 
(n"' 3.818/77, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a plantação da árvore pau-brasil em 
parques nacionais, e dá outras providências. 

O Congres~o Nacional d~creta: 

Art. 111 O InStituto Brasileiro de Desenvolvismento 
Florestal - IBDF providenciará a implantação de reser­
vas florestais de pau-brasil nos parques nacionais, com 
áreas nunca inferiores a I ha (um hectare), contínuas ou 
não. 

Pafágrafo Ó:niCo. o" órgão mencionado neste artigo 
a-dotará medidas de incentivo às Prefeituras Municipais 
para o plantio da árvore pau-brasil em praças públicas. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Agrictútura.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 100, DE 1984 
(n"' 200/79, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a preservaçio da fauna fluvial na hi-
pótese que especifica. -

O Congresso Nacional decreta: 

Art. IQ A aprovação dos projetos de construção de 
barragens fluviais destinadas à instalação de usinas hi­
drelétricas fica condicionada à previSão de medidas des­
tinadas à preservação e repovoamento da fauna aquáti­
ca. e ao equilíbrio ecológico da réspectiva região. 

Parágrafo único. Incluem-se entre as medidas men­
cfon-;iidas neste artigo a preparação das áreas inundadas 
para a exploração dos recursos aquáticos e a promoção 
de atividades econômicas alternativªs para as popu­
lações deSloCadas, conforme os projetos aprovados pelos 
órg~os compecentes. 

Art. 29 Aplica-se às empresas de que trata esta lei 
que não executarem as medidas previstas no art. 19 multa 
equivalente _à metade do valdor da respectiva obra. 
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Art. 39 O Poder Executivo regulamentarâ esta lei no 
prazo de 120 (cento e vinte} dias. 

Art. 411 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. jQ Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Agricultura, de Minas e Energia 
e de Economia.) 

PROJETO-DE LEI DA CÃMARA N• 101, DE 1984 
- (n"' 1.Ó75j75,- na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 2"' da Lei n9 4.266, de 3 de 
outubro de 1963, Qiie institui o salário-família do tra­
balhador, e dá outras providências. 

o· CongresSo Nacional decreta: 

Art. J9 - Dê-se ao art. 29 da Lei n9 4.266, de 3 de ou­
tubro de 1963, a seguinte redação: 

"A~t. -29 O salário-famÚi~-serã ·pag~ sob ~-f~r-
- ma. de cota percentual, calculada sobre o valor do 

salário mínimo local, arredondado este para a uni~ 
dade de cruzeiro imediatamen!e superior, por filho 
menor de qualquer condição, até 14 anos de idade e 
pela esposa sem economia própria." 

,_ :· 

_ -·~Art. 29 Os encargos decorrentes dO disposto nesta· 
lei serãO ·atendidos pela taxa de custeio do salârio­
família, instituída pelo art. 79 da Lei n9 4.266, de 3 de ou­
tubro de 1963. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
.. cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.266, DE 3 DE 
OUTUBRO DE 1963 

Institui o salário-família do trabalhador, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. 19 O salário-família, instituído por esta lei, será 

devido, pelas empresas vinculadas à Previdência Social, 
a todo empregado, como tal definido na Consolidação 
das Leis do Trabalho, qualquer que seja o valor e a for­
ma-de sua remuneração, e na proposição do respectivo 
número de filhoS. 

Art. 29 O salário-faniília será pago sob a forma de 
uma quota percentual, calculada sobre o valor do salário 
local, arredondado este para o múltiplo de mil seguinte, 
por filho menor de qualquer condição, até 14 anos de 
idade. 

Art. 39 O Custeio"' do salário-famflia será feitO me: 
diante o sistema de compensação, cabendo a cada em­
presa, qualquer que seja o número e o estado civil de seus 
empregadOs;- recolher, para e"sSe fim, ao InstitutO ou Ins­
titutos de Aposentadoria e Pensões a que estiver vincula­
da, a contribuição que for fixada em correspondência 
com o valor da quota percentual referida no art. 211 
•••••• ·-: •4 ,;_____:,;_----~-- ·-·~. ~--" •••• ;. ;· ••••••••• ·-· •• 

Art. 7<J Ficam fixados, pelo perfodo de 3 (três) anos, 
os seguintes -vafcires relatiVos à presente lei: _ 

1- de 5% (cinco põi' centO) para cada quota percen­
tual a que se refere o art. 2~'; 

li- de 6% (seis por cento) para a contribuição de que 
trata o art. 311 

§ 19 Se~_findo o período previsto neste artigo, não fo­
rem revistos os valores nele fixados, continuarão a vigo­
rar até que isto se venha a efetuar. 

§ 29 A qualquer alteração no valor de uma das per~ 
centagens deverá corresponder proporcionalmente o da 



1820 Sexta-íeira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (·Seção 11) 

outra, de modo a que seja assegurado o perfeito 
equiHbrio do_CY..Slel_o do sistema, no regime de repártição 
anual. 

( Ãs Comissões de Legislação SoCial e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 102, Dll 1984 
(nll 389/75, na Casa de origem) 

Dispensa a exigência do visto de saída para brasi­
leiro residente no exterior. 

O Co-ngr-esso Nacional _decreta: 
Art. 19 Ao brasileiro residente no extet:io.r é~ -dispen­

sada a exigência do ViSto de saída, desde que sua perma­
nência no território nacion<~,l não exceda de lSO_(cen_to e 
oitenta) dias a contar da data do último desembarque no 
Brasil. 

Art. 29 P.J.ra gozar da dispensa referida no artigo an­
terior é ned::ssário que a residência no exteriof esteja -
anotada no passaporte pela autoridade consular brasilei­
ra competente. 

Art. 39 -A anotaÇão da condição de residente no ex­
terior será -efetuada pela autoridade consular brasileira 
da respectiva jUrisdição, mediante apresentação pelo in­
teressado de documentação comprobatória, a critério da 
mesma autoridade consular brasileira. 

Art. 4'í' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. _5'í' Revogam-se as dispOSiÇões -em cOntrârio. 

(Às Conüssões de Cotistltuir_ão f Justiça e de Re­
lações Exteriores.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 103, DE 1984 
(nl' 281/79, na Casa de Origem) 

Dá a denominaçiio de "Afonso Pena" ao aeropor­
to de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li' Passa a denominar-s~ "Afonso Pena" o ae­

roporto atualmente ern funcionamento no municípiõ de 
São José dos Pinhais, Estado do Paraná. 

Art. 21' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3'í' Revogam-se as disposições -ein cOntrãri"O. 

(À Comissão de Transportes, Comuni_cações e 
Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 111• 104, DE 1984 
(n<' 282/79, na Casa de origem) 

Estabelece a gratuidade da expedlçio de atestados 
médicos e carteiras de saúde pelos órgão públicos fe­
derais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 Os atestados médicos e carteiras de saúde ex~ 

pedidos por órgãos da administração pública federal, di­
reta ou autárquica, gozarão de gratuidade total. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na <:lata de sua publi­
cação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições e:m·contrârio. 

(Às ComfÚões de Leiislação Soda! e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 105, DE 1984 
(Nt 2.105/76, na Cua de origem) 

Dispõe sobre financiamentos a agricultores. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. (9 Ficam os estabelecimentos_de crédito obriga­

dos a prorrogar prazo para resgate de financiamentos 

concedidos a agricultores, mediante aceitação como ga­
ra!ltiª-do 5f_ébi!9, pelo prazo de até um ano, da colheita 
não vendida, quando estes não tiverem condições_ de 
saldá-los à época própria, nos termos do regulamento 
desta lei. 

Art. 29 Aplica-se, no que couber, a_ garantia de que 
trata o artigo anterior, o disposto na Lei n9 492, de 30 d~ 
agosto de 1937. 

Art. 39 A prorrogação do prazo prevista no art. J'i' 

não impede a realização de outras operações de financia­
mento com o establecim~to de crédito. 

Art. 49 Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, o Po· 
der Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

-Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 492, DE 30 DE AGOSTO DE /937 

Regular o penhor rural e a cédula pignoratícia. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san­
ciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
Do Penhor Rural 

Art. (9 Constitui-se o penhor rural pelo vínculo real 
resultante do registro, por via do qual agricultores e cria­
dOreS sujeitam suas culturas ou an:iinais ao-cu_mprimento 
de obrigações, ficando como depositários daquelas ou 
destes: 

Parágrafo único. O penhor rural compreende o pe­
nhor agrícola e o pecuário, conforme a natureza da coisa 
dada em garantia. 

Art. 29 Contrata-se -o penhor rural p-ór eScritura 
púb!jcaou por escritura particular, transcrita no registro 
iriu)biliário da comarca em- qUe- esiive'reni sitUados os 
bens ou animais empenhados, para valimerito contra ter­
ceir_qs. 

§ \9 A- escritura particular pode ser feita e assinada 
_ _5)u_s_Q_merne assln~da pelos contratantes, sendo subscrita 

por duas testemunhas. 
~ -~9-- ~ escritura deve de;cla.mr: 
I- os pronomes, pronomeS;- eSlado, nacionalidade, 

profissão e domicílio dos contratantes; 
H- o total da dívida ou sua estimação; 
III -o prazo fixado para pagamento. 
IV -a taxa de juros, se houver; 
V- as coisas ou animais dados em garantia, com as 

suas especificações, de molde a individualizá-los; 
VI -a denominacão,_ çQnfrontação e_situação da pro­

priedade agrícola onde se encontrem as coisas ou ani­
mais empenhados, bem assim a data da escritura de sua 

_ a-q-Uisição, ou arrendamento, e número de sua trans­
crição imobiliária; 

VII- as demais estipulações usuais no contrato de 
mútuo. 

A_rt,__l?_ ~9_çte ajustar-se_g_ penhor rural em garantia 
de obrigaç~o de terceito, ficando as coisas ou animais em 
pode~ do_ pr_qp_!"jetári9 -~ sob sua responsabilidade, não 
lhe sendo lícito, como depositário, dispor das mesmas, 
sen'ão com o consentimento -~cri to do crçd_or. 

§ 19 No caso de falecimento do devedor ou do tercei­
to penhorante, depositário das coisas ou animaiS empe­
nhados, pode o credor requ_erer a_o juiz competente a sua 
imediata remoção, para o poder do depósito que no­
mear, 

_§ 2'i' Assiste ao credor ou endossatãrio da cédula ru­
ral pignoratícia direito para, sempre que lhe convier, ve­
rificar o estado das coisas ou animais dados em garantia, 

Junho de 1984 

inspedonandowos onde se acharem, por si ou por inter­
posta pessoa, e de solicitar a respeito informações -escri.: 
tas do devedor. 

§ 39 A píOva da resistência ou recusa deste, ou de 
quem ofereceu a garantia no curilprímento do disposto 
no parágrafo anterior, importa, se ao credor convier, no 

_ vencimento da_ dívida e sua imediata exigibilidade. 
§ ~'i' Em caso de abandono das coisas ou anim_ais em­
penhados pode o credor, autorizando o juiz competente, 
enCarregar.:-se de os guardar, administrar e conservar .. 

Art. 4Q Independente o penhor rural do consenti­
mento do credor hipotecário, mas não lhe prejudica o di­
reito de prelação, nem restringe a extensão da hipoteca, 
ao ser executada. 

§ 19 Pode o devedor, independentemente de consen­
timento do credor, constituir novo penhor rural se o va­
lor dos bens ou dos animais exceder ao da dívida ante­
rior, ressalvada para esta a prioridade de pagamento. 

§ 29 Paga uma das dividas, subsiste a garantia para a 
outra, em sua totalidade. 

§ 39 As coisas e animais dados em penhor garantem 
ao credor, em privilégio especial, a importância da dívi­
da, os juros, as despesas e as demais obrigações constan­
tes da escritura. 

Art. 59 Entre os direitos do credor pignoraticio es­
pecificados na escritura compreendem-se ainda: 

I -o valor do seguro _dos bens ou dos animais empe­
nhados, no caso de seu perecimento; 

li -a indenização a que e$tiver sujeito o causador da 
perda ou deterioração dos bens ou animais empenhados, 
podendo exigir do devedor a satisfacão do prejuízo sofri­
do por vício ou defeito oculto; 

lii - o preço da desapropriação ou da requisição dos 
bens ou animais, em caso de utilidade ou necessidade 
pública. 

SEÇÃO I 
Do Penhor Agrfcola 

Art. 6<:> Podem ser objeto de penhor agrícola: 
I -colheitas pendentes ou ~m via de formação, quer 

resultem de prévia cultura quer de produção espontânea 
do solo; -

11- frutos armazenados, em ser, ou beneficiados e a­
condic~onados para venda: 

III- madeira das matas, preparada para o corte, ou 
em toras ou já serrada e lavrada; 

IV..:... lenha cortada ou carvão vegetal: 
V- máquinas e instrumentOs agrícolas. 
Art. 7'i' O prazO-do penhor agrfcola não excederá de 

dois anos, prorrogável por mais dois, devendo ser men­
cionada, no contrato, a época da colheita da cultura ape­
nhada e, embora vencido, subsiste a garantia enqua-nto 
substituírem os bens que a constituem. 

§ I 9 Sendo objeto do penhor agrícola a colheita pen­
dente -oti"i::tri via de formação, abrange ele a colheita ime­
diatamente seguinte no caso de frustrar-se ou ser insufi­
cien-te a data em garantia. Quando, porém, nãO quiser ou 
não puder o Credor, notificado com 15 dias- de antece­
dênci_a, _fjpan_ci_ar ~ l)oya safra, fica _o_ devedor c:_om o di­
reítO _de estabelecer com terceiro_ novo pellhoi", em quan~ 
tia máxima equr~ãiente -aO primitivÕ contratO, 
c_onsiderando-se qualquer excesso, apurado na colheita, 
apenhado à liquidação da dívida anterior. 

§ 29 Nesse caso, não chegando as partes a ajustá-lo, 
assiste ao credor o direito de, exibindo a prova do tanto 
quanto na colheita se lhe consignou, ou se apurou, ou de 
ter-se frustrado no todo ou em parte, requerer ao juiz 
competente da situação da propriedade agrfcola que faça 
expedir mandado para a averbação de estender-se o pe­
nhor à colheita imediata. 

§ 39 Da decisão do juiz cabe o recurso de_agravo de 
peticão para a Corte de Apelação, interposto pelo credor 
ou pelo devedor. 
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§ 4\> A prorrogação do prazo de vencimento da dívi:.. 
da gao.antida por penhor agrícola se efetua por simples 
escrito, assinado pelas partes e averbado à margem da 
transcrição respectiva. -

Art. 8~' Pode-se estipular, na escritura de penhor 
agrícola, que os frutos, tanto que colhidos e conveniente-­
mente preparados para o transporte, sejam remetidos 
pelo devedor ao credor, ou para que se torne simples de­
positário deles, ou para que os venda, por conta e segun­
do as instruções do devedor, ou os usos e constumcs da 
praça, marcando-se os_ prazos e quantidades das remes­
sas. 

Parágrafo único. Nesse cáso, ·o credor, _sujeito_ às 
obrigações e investido dos direitos de comissãrío, preSfa­
râ contas ao devedor de cada venda que for reallzando. 

Art. 9~ Não vale o contrato de penhor agrícola ce-. 
lebrado pelo locatário, arrendatário, colono ou qualqUer 
prestador de serviços, sem o consentimento expresso do 
proprietário agrícola, dado previamente ou no ato da 
constituição do penhor. 

Parágrafo único. Na parceria rural, o penhor somen­
te pode ajustar-se com o cdilSenfimento do outro Jl:~rcei­
ro e recai somente sobre os animais do devedor~_salvo es-
tipulação diversa. - -

SEÇÃO H 
Do Penhor Pecuário 

Art. 10. Podem ser objeto de penhor pecuário os a­
nimais que se criam pascendo, para a indústria pastoi'iã.I, 
agrícola ou de laticínios, em qualquer de suas modalida­
des, ou de que sejam eles simples acessórios ou pertences 
de sua exploração. 

Parágrafo úníco. Deve a escritu~a. sOb pena de nuli­
dade, designar os animais com a maiõr precisão, indiCan­
do o lugar onde se encontrem e o destino que têm, men­
cionando =cie cada um a espécie, denominação comum ou 
científica, ·raça, grau de ·mestiçagem, marca sinal, nome, 
se tiver, e todos as caracterlsticã:s pOr que Se_~ lden!Jflque .. 

Art. 11. 'E: o penhor peCU-áriO ajusfáVél indepei1den­
temente do penhor agrícola; nada, porém, se opõe a que 
se celebre conjuntamente com ele, para a garantia da 
mesma dívida, fiCando, neste caso, subordinado à disci­
p~ina deste, no qual se integra. 

ParágrafO único. Conlo o ag;-iícola, o penhor pe­
cuário independente de outorga Uxória. 

Art. 12. Não pode o devedor vender o gado, nem 
qualquer dos animais empenhados, sem prévio consenti­
mento escrito do credor, 

§ I~ Quando o devedor pretenda vendê-lo pu, por 
negligente1 ameace prejudicar o credor, podi este reque~ 
rer se depositem os animais sob a guardã: de terceirO ou _ 
exigir que inco-ntineriti se lhe pague a díVida._- ~ -:_-

§ 2~ Os anirrtais da mesma- CspêCie~ -co~p-rãdos para 
substituir os mortos, fiC:airl sub~rogados nó penhor, que 
se· estende às crias dos empenhados. 

§ 3~ Esta substituição presume-se, mas não vale con: 
tra terceiros se não constar de me_n_ção adicional ao res­
pectivo contrato. 

Art. 13. O perihor pecuário não admlte-pra:zó mãiOi 
de três anos, mas pode ser prorrogado por igual período 
averbando-se a prorrogação na transcrição respectiva. 

Parágrafo único. Vencida a prorrogação, deve o pe­
nhor ser reconstituído, se não executado. 

CAPITULO H 
Da Célula Rural Pignoratícia 

Art. 14. A escritura, pública ou particular, de pe­
nhor rural deve ser apresentada ao oficiai" do registro i­
mobiliário da circunscrição ou cOmarca, em que estiver 
situada a propriedade agrícola em que se encontram os 
bens ou animais dados em garantia, a fim de ser transcri­
ta no livro e pela forma por que se transcreve penhor 
agrícola. 

Parágra(o Único. Quando contraído por escritura 
particular, dela se tiram tantas vias quantas julgadas 
convenientes, de modo a ficar uma, com as firmas reco- _ 
nhecidas, arquivada no cartório do registro imobiliârio, 

Art. 15. Feita a transcrição da escritura de penhor 
rural, em qualquer de suas modalidades, pode o oficial 
do registro imobiliário, se o credOr lhe solicitar, expedir 
em seu_ favor, averbando-o à margem da respectiva 
transcrição, e entregar-lhe, mediante recibo, uma cédula 
rural pignoratíca, destacando-a, depois de preenchida, e 
por ambos assinada, do livro próprio, 

§ I~ Haverá em cada cartório de registro imobi~ 

liáriq, um_ livrO-talão de_ cédulas rurais pignoratícias, de 
folhas duplas, e de igual conteúdo do modelo anexo, nu~ 
merado _e _rubricado pela autoridade judiciária compe­
tent<; con_tençfo cada um~: 

I --:.. ~ designaçãg do Estado, comarca, município, dis-
trit_o ou circunscrição; 

11 -o número e data da emissão; 

l1l -os nomes do devedor e do credor; 

IV- a importância da dívida, seus juros e data do 
vencimento; 

V- a denominação e individualização da proprieda­
de agrícola em que se acham os bens ou animais empe­
nhados, indicando a data e tabelião em que se passou a 
escritu~a da aquisição ou arrendamento daquela ou o 
título por que se operou, número de transcrição respecti­
va, data, livro e páiina em que esta se efetuou; 

VI- a identificação e a quantidade dos bens e dos a~ 
nimais empeiillados; 

V_II- a-data e o nóm~ro da transcrição do penhor ru­
ral; 

VIII -as assinaturas, de próprio punho, nas duas fo­
lhas, do oficial e do credor; 

IX-- qualtiuer COmpron;isSõ--anterior nos casoS dos 
arts. 4"', § 1~ e_6~. I. 

§ 2~ Se o credor pignoratício não souber ou não pu~ 
der assinar, será o título assinado por procurador, com 
poderes especiais, ficando a procuração, por instrumen­
to público, arquivada em cartório. 

Art. 16. A cédula rural pignoratícia é transferível, 
sucesSh'amente, por eildosso em pfeito em que à ordem 
de pagamento se acrescente o nome ou firma do erú:los­
sante, seu domiCílio, a data e a assinatura do endossante. 
O primeiro endossante só pode ser o credor pignoratício. 

§ 1~ O endosso é puro e simples, reput~ndo-se_não 
escrita qualquer ciãusula condicional ou restritiva; e in­

--Veste o endossatário nos direitos do endossante contra os 
signatários anteriores, sOlidariamente, e contra o deve­
dor pignoratício. 

§. 2~ O e~dosso parcial é nulo.· 
§ 3~ _ O endosso cancelado é inexistente, mas hábil 

para justific3:r a série das transmissões de título. 
§ 49 O endossante responde pela legitimidade da cé­

dula rural pignoratícia e da existência das coisas ou ani~ 
mais empenhados. 

§ _ s~ O endosso pode ser garantido por aval. 
Art. 17. Expedido a cédula rural pignoratíciã; dá o 

o.ficial, imediatamente, por carta, mediante recibo, aviso 
ao credor pignoratício, e os endossãtários devem 
apresentar~lhe para que, averbando o endosso à margem 
da transcrição, nela o anote. 

Parágrafo único. -Ao averbar o endosso, o oficial a­
verbará os anteriores, ainda não anotados. 

Art. 18. Emitida a cédula rural pignoratícia, passa a 
escritura de penhor a fazer parte dela, de modo que os 
direitos do credor se exercem pelo endossa.tário, em cujo 
poder se encontra, e inválído é o pagamento porventura 
efetuado pe_lo deVedo-r sem que o título lhe seja restituído 
ou sem que nele registre o endossatário o pagamentO­
parcial realizado, dando recibo em separado, para o 
mesmo efeito. 
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§ J9 Quando o empréstimo estabelecido na escritura 
do penhor rural for entre_g!le em parcelas periódicas ao 
devedor serâ permitida a expedição de várias cédulas 
pignoratícias, conforme as quantas e prazos acordados, 
devendo, porém, constar nas respectivas cédulas o_ núme­
ro da- transcrição da escritura e a quantia total do penhor 
contratado. 
----§ 2~ Não podem os bens nem os animais empenha~ 
dos ser objeto de penhora, arresto, seqUestro ou outra 
medida judicial, desde que expedida a cédula pignoratí­
cia, obrigado o devedor, sob pena de responder pelos 
prejuízos restantes, a denUnciar aos oficiais irlcunlbidos 
da diligência, para C(ue a não efetuem, ou ao juiz da cau­
sa, a e~istência do título, juntando o aviso recebido ao 
tempo ·de sua eJ~pedição, 
--Art. 19. É. a cédula rural pignoratícia resgatável a 

qualquer tempo, desde que se efetue o pagamento de_ sua 
importâncíil, mais os ]urõs deVidos até ao dia da liqui­
dação: e em caso de recusa por parte do endossatário 
constante do registro, pode o devedor fazer a consig­
nação judicial da importância total da dívida, c~pital_e 
juros até ao dia do depósito, citado aquele e notificado o 
oficial do registro imobiliário competente para o cance~ 
lamento da transcrição e anotação no verso da folha do 
talão, arquivando a respectiva contra-fé, de que constará 
o teor do termo do depósito. 

Parágrafo único. A consignação judicial libCra os 
bens ou animais empenhados, sub-rogando-se o vínculo 
real pignoratício na quantia depositada. 

Art. 20. Teri_tando o devedor ou o terceiro, como de­
positário legal, desviar no tqdo ou em parte, ou vender, 
sem consentimento do credor pignoraticio ou do endos­
satáriO-da cédula rJ~ral pignoratícia os bens ou animais 
empenhados, tem este direito para requerer ao juiz que 
os remova para o p-oder do depositário público, se hou­
ver, ou particular, que nomear, correndo todas as custas 
e despesas por conta do devedor. 

Parágrafo úniCo. Desvjados ou vendidos, com in­
fração do disposto neste artigo, pode o juiz determinar­
lhes o seqUestro, cuja concessão imPorta no vencimento 

_da dívida e sua exigibilidade. 
Art. 21. Cancela~se a transcrição do penhor rural: 
1- a requerimento do credor e do devedor, conjunta­

mente, se não expedida a cédula rural pignoratícia; 
li- pela apresentação da cédula rural pignoratícia, 

caso em que o-ofiCial, depois de lançar, no verso da pri­
meira via, no livro-talão, o cancelamento, a devolverá ao 
apresentante com anotação idêntiCa; 

lU- pela consignação judicial da importância total 
da dívida, capital e juros, até ao dia do depósito; 

IV -por sentença judiciaL 

CAPITULO !I! 
D~ _Excussão Pignoratícia 

Art. 22. _Yenci9~ e não pag~ a cédula rural, pigno­
ratícia, o seu portador, como endossatário, deve 
apresentá-la ao devedor, nos três dias seguintes, a fim de 
ser resgatada .. 

§ I~ A apresentação pode ser feita por via do oficial 
de protestos, pessoalmente ao devedor, ou por carta, me­
diante recibQ, em que lhe dê o aviso de achar~se em :;eu 
cartório, a fiin de ser resgatada, sob pena de protesto. 

§ 2~ Findo o prazo de três dias, sem pagamento, o o­
ficiai tirará -noS-três dias seguintes o instrumento do pro­
testo, com .as formalidades do protesto cambial, dando 
dele aviso a todos os endossantes, naquele prazo, por 
carta registrada, na impossibilidade ou dificuldade de fa­
zer a notificação pessoal. 

§ J~ Se o devedor pignoratício, por não encontrado, 
tiver de ser citado por edital, neste caso se mencionarão 
os nomes dos endossantes. 

§ 49 A falta de interposição do protesto desonera os 
endossantes de qualquer responsabilidade pelo paga­
mento da cédula rural pignoratícia. 
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Art. 23. Trrado-oprmesto, o devedor é-citado para, 
no prazo de quarenta e oito horas, que correrá em car­
tório, a contar do momento da entrega, neste, da fé de ci­
tação, efetuar o pagamento ou depositar, em juízo, as 
coisas ou animais empenhados. 

§ I~' A petição inídal é-instruída com a <*dula rural 
pignoratícia e instrumento de prote.'ito. 

§ 29 Quando o penhor tiver sido dado por terceiro 
será este o citado para efetuar o depósito, etri prazó i-­
gual, se não tiver sido _o pagamento efetuado. 

§ 3"' Não realizado o depósito, 'pode o credor reque­
rer o seqüestro dos bens ou animais empe_nhados, danç!Q­
se-lhes depositárió"judicíal. 

§ 4~' Efetuado a prisão prevenfiva, o juiz determina 
ao escrivão tire, em cinco dias, traslado dos autos e ime­
diatamente enCaminhç __ a_ojuiz criminal competente, se 
também ele não tiver jurisdição criminal e competência 
para o processo, caso em que o instaurará. 

§ S'~' Recebido e autuado o traslado no juí_~o cr\mi­
nal, o promotor públic-o oferece a denúncia para o devi­
do processo, na forma da lei. 

§ 69 O credor pignoratício ou o endC?ssatáiiá pode a­
presentar queixa, ante-s de dada a den(incia,- e õ P-rQmo­
tor público aditá-la e promover as diligêndi!s que julgar 
necessárias. sem -prejuízo ·das de iniciativa do queixoso, 

§ 79 Se o querelan"te não der andamento ao processo, 
incumbe ao promotor público dar-lhe movimento. 

Art. 24. O credor pignoratíCio, quandO não--expedi­
da a cédula rural, jt~-ntªndo uma das vias da escritura 
particular ou certidão da pública, pode praticar as dHi­
gências constantes ao ai't. 23 e parágrafos, independente­
mente de protesto. 

Art. 25. Feito-o depósito ou o seqaestro, tem o de: 
vedor o prazo de seis dias :Para defender-se por via de 
embargos. 

§ 19 Sendo estes irrelevantes, pode o juiz desprezá­
los;condenando o devedor ao pagamento pedido, despe-
sas judiciais e-Custas. _ _ ___ _ 

§ 2<? Sendo relevantes, pode recebê-lo e ffiandou COil­
testar. dando ao processo o __ CI.Jxso sumário. _ 

§ 3'? Nas hipóteses dos parãgrafos anteriores, man­
dará o juiz exPedir, incontinenti, alvará para a venda dos 
bens ou animais, empenhados, ínsuspensíVel sob qual­
quer pretexto, ou por qualquer recurs_o, respondendo ele 
e o escrivão, _soJidariamente, pelo retardamento. 

§ 4~> Provado, documentalmente, o pagamento, o 
juiz julgando extinta a ação mandará cancelar a trans­
crição do penhor, condenando o autor n_as despesas judi­
ciais e custas. 

Art, 26. Se tiVer ajuSCãôã. -ªvenda amig~vel, esta se 
fará nos termos convencionais e_sernpre que possível por 
corretor o fiei a L 

Parágrafo único:- A vendaju-dicíal se realizará em lei­
lão público, por leíloeiro, ou, onde não existir pelo por­
teiro dos auditóriOs ou quem suas vezes fizer. 

Art. 27. No caso de venda amigável, se o resultado 
se mostrar insuficiente pãra o' pagamentO integral da 
dívida, assiste ao credor o direito de prosseguir na exe­
cussã.o, penhorando tantos bens do_ devedor quantos 
bastarem, seguindo-se como na; ação executiva, 

§ 19 Procede-se, nesse caso, ao cancelaffiento da­
'transcrição por mandado Judicial. 

§ 29 Se a ex.ecuç_ão tiv~er Siaó de-_cêdula pignoratícia, 
o endossante prestará, em juízO, corifãS cteexeCução, ci­
tando todos os coobrigados para a impugnarem se quise­
rem, por embargos, que serão processados como na ação 
de prestação de contas. 

Art. 28. No caso de venda judicial, o preçcr será de­
positado em juízo e levantado pelo exeqüente, .depoiS-de 
efetuado o pagamento: 
I- das custas e despesas judiciais; 
li -dos impostos devidos. 
§ I~' O saldo, se houver, se restitUi ao credor. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se~;ão 11) 

§ 29 Pela importância que faltar para o pagamento 
integral da dívida, seus juros, despesas, custas, tem o en­
dossatário ação executiva contra o devedor pgnoratício e 
os endossatários, avalistas ou coobrigados, todos solida­
riamente resr_onsâveis; a ação pode ser proposta contra 
todos, conjUntamente, ou contra cada um ou alguns se­
paradamente como lhe convier. ---

§ 3~> Cada endossatário tem direito de reaver do seu 
endossante por ação executiva a importância que pagar. 

§ 49 Se os bens, em leilão público, não encontrarem 
licitã.ntes, é permitido ao credor requerer-lhes a adjudi­
cação, pela avaliação constante do contrat9_QU pela que 
et_T! juízo se-fizer :-pfoSSe&uihdo na ação pdo salãciCie---
dÜício-. ~ - -- --

Art. 29. Perde o direito e ação contra oS" coobriga­
dos no pagamento da cédula rural pignoratícia, per efei­
to de eridosso -ou de aval, o endossatárioU1tTniO, se-0-í'fO 
praticar as diligências do art. 23 e seguintes, dentro de_ 
qufnz~dias depois de tirado o instrumento do protesto. 

Art. 30. Não se suspende a execução do penhor pela 
morte ou pela falência do devedor, prosseguindo contra 

Os herdeiros e-O--Síndico ou iiC{UTdaiârio.-- _ -~ 
Art. 31. Aplicam-se ao penhor rural, no que lhe for 

pertinente, as disposições Sobre os dil-eitos reais de ga­
rantia e os contratos de sua instituição. 

Art. J2. Revogado. 
Art. 33. A garantia subsidiária de penhor para a cé­

dula rural ou título cujo dev~dor aceita,_rlte ou emitente e­
xerça a sua atiVidade na- a~iCUitura Ou pecuária ou em 
indílstrias derivadas ou conexas, e cujo- eilaOsSanie seja -
firma bancária idônea, confere-lhe o direito d~ redescon­
to, sem outro limite, em importância ou gafar'.ttia que· o 
estabelecido Pel9 cOnselho da Carteirã dt: Ifed~sconto 
para as cooperativas, e, em um máximo de 50% dos capi­
tais e fundos de reserva_, para_ ~ada Bar~:co. 

Art. J4. _ Pela transc_rição do penhor rural as cUstas 
do oficial do registro imobiliário são as do regimento em 
_vigor~ em hip~tes~ ~lguma :~~~ent_e :de_~~~~;_ pela ex­
-pediçâo d-a Cédula rural pign~ratTCia,_de IOSOOO"; e peta a­
verbação dos endossos, SSOOO, Cada vez, cabendo-lhe a 
imp~-rtân~i;-igti~t pelo ~nCêramenio-aa tranSCrição. 

Parágrafo único. O oficial não. pode, sob pena de 
responsabilidade, recusar ou demorar a transcricã9_ e a 
expedição da cédula pignoratícia: 

Art. 35-. O devedor, _ou o terceiro que der __ _os seus 
bens ou animais em gãrantia dã díVida, que os desVia_r, a:..­
bandonar ou permitir que se depreciém ou venham a pe­
recer, fica Sujeito às penas de depositário infiel. 

Parágrafo único. Pratica o crime de esteliona!q_ e fica 
sujeito às penas do art. 338 da ConSotidãção das Leis Pe­
nais aquele que fizer declaraçôes falsas acerca da quanti­
dade, da qualidade e dos característicos dos bens_ ou _ani­
mais empenhados ou omitir, na escritura, a declaração 
de estarem eles já sujeitos ao vínculo de outro penhor. 

Art. 36. Entrará esta,_ Lei em ex_ecução trinta diasie­
pois de publicada no Diirio Oficial da União, revogadas 
as disposições em contrário. 

(Às ComlssôeS de Econpmia e de Agricultura-f 

PROJETO DE LEI DA -CÂMARA N• 106, DE 1984 
(n~' 231/83, na Casa de origem) 

Assegura os benefícios da Lei n'i' 6.683, de 28 de a­
goSto de 1979, aos que foram punidos por motivos 
políticoS, embora sem fundamentO- nOs Atos Institu­
cionais e Complementares, e dá outras providências. 

O -congresso Nacional decretª: 

Art. J9 Aplicam-se os _benefíciOs-da lei n9 6;683, de 
28 de agosto de -1979, a todos aqueles que, por atos co­
metidos no período de 2 de setembro de 1961 __ a 15 de a­
gosto de 1979, tenham sido punidos por moüVOS põlíti-
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cos, embora sem fundamento em Atos Institucionais ou 
Complementares. 

Art. 29 Aos beneficiados por esta lei serão aplicados 
os demais dispositivos da lei n9 6.683, de 28 de agosto de 
1979", cOiltarido-se Os respectivos prazos da publicação 
da presente- lei~ 

-ÃrL"3i>- Ao Servidor Público anistiado pela Lei n~'-· 
6.683, _de 28 de agosto de 1979, ou beneficados pelas dis­
posições da presente lei, flca assegurada a contagem do 
tempo de afastamento do serviço ativo, como se em e­
xercício estivesse, até a data da publicação da respectiva 
lei, para todqs os efeitos legais. 

Art. 4~> O Pode_r Executivo, dentro de 3o (trifit3.f 
dias, regUlãmentarâ a preSente lei. 

Art. 5~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
caçào. 

Árt. 6~ -RéVogam-se as disposições em contráriO. 

LEG!SLAÇÀO CITADA 

LEl N' 6.683, 
DE 28 DE AGOSTO DE 1979 

Concede anlsda, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e çu 

sancioilo a seg_uinte Lei: 
Art. !9 -- ~ -cone<:<dida ariistia a todo~ quantos, no 

período compreendido entre2 de setembro de 1961 e 15 _ 
de aga·sto-de !919, cometeram crimes políticos ou cone· 
xos com estes, crimes eleitorais, aos que tiveram seus di· 
reitos:_ polítiCõs suspéhsos e aos servidores da Adminis­
tração Direta e Indireta, de Fundações vinculadas ao Po­
der Público, aos -servidores dos Poderes Legislativo e Ju­
diciáiío, aoS militares e aos dirigentes e rePresentantes 
sindicais, punidos com fundamento em Atos Institucio­
nais e Complementares (Vetado). 

§ 1~> Consideram-se conexos, para efeito deste arti­
go, os crimes de qualquer natureza relacionados com cri­
mes políticos ou praticados por motivação política. 

§ 2~> Excetuam-se dos benefícios da an_istia os que fO­
ram condenados pela prática de crimes de terrorismo, as­
salto, seqüestro e atentado pessoal. 

-§ 39 Terá direito à "reversão ao Serviço Público a es­
posa do militar demitido por Ato Institucional, que foi 
obrigada a pedir exoneração do respectivo cargo para 
poder habilitar-se ao montepio militar, obedecidas as e­
xígêl-lcias do art. 3~>. 

Art. 29 - Os servidores civis e militares demitidos, 
postos em disponibilidade, aposentados, transferidos 
para a reserVa Ou reformados, poderão, nos cento e vinte 
dias seguintes à publicação desta Lei, requerer o seu re­
torno ou ri:vesão ao serviÇo ativo: 
I- se servidor civil ou militar, ao respectivo Ministro 

de E-stado; 
li -se servidor da Câmara dos Deputados, do Sena­

do Federal de Asst::m_bléia Leg_islativa_e de _Câmara-Mu­
nicipal, aos respectivos Presidentes; 

Ill -se servídor do Poder Judic~ârio, ao Presidente 
do respec~_iyo Tribunal; 

IV- se servidor de Estado, do Distrito Federal, de 
Territóiio oU de Município, ao Governador ou Prefeito. 

Parágrafo único. A de_cisão, nOs requerimentos de 
ex-integrantes das Polícias Militares ou dos Corpos de 
Bombeiros, será precedida de parecer de comissões presi­
didas pelos respectivos Comandantes. 

ArL_3_1' O retorno oU reversãO· ao serviço ativo- so­
mente serâ deferido para -o mesmo cargocou-etnprego, 
postO -ou graduação que o servidor civil o~ militar ocu~ 
pava na data de seu afastamento, condicioil.i:tdo, flecessa­
rimante, à- eXIstência d~ vaga e ao interesse da Adminis­
tração. 
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§ '"' Os requeriment,os serão processados e instruí· 
dos por comissões especialmente designa:das pela autori. 
dade à qual caiba apreciâ·los. 

§ 2~ O despacho decisório será profefido nos cento e 
oitenta dias seguintes ao rece-bimento do pedido, 

§ 39 No caso de deferimento, o servidor civil será in­
cluído em Quadrá" suprementar e o militar de acordo 
com o que estabelecer o Decreto a que se referi: o arL 13 
desta Lei. __ 

§ 4"' O retorno e a reversão ao serviço ativo n_ão se­
rão permitidos se o afastamento tiver sido motivado p~r 
improbidade do servidor, 

§ 51' Se o destinatário dã ânistia hOuver falecido. fica 
garantido aos seus dependentes o.dircito ãs vantagens 
que lhe seriam devidas se estiVesse vivo na data da entra­
da em vigor da presente Lei. 

Art. 4~' Os servidores que, no prazo fixado no art. 2~>, 
não requererem o retorno ou a reversão à afivldade ou ti­
verem seu pedido indeferido, serão considerados aposen­
tados, transferidos para a reserva oo reformados, 
contando-se o tempo de afastamento do serviço ativo 
para efeito de cálculo de proventos da inatividade ou da 
pensão. 

Art. 51' Nos casos em que a aplicação do artigo ante-. 
rior acarretar proventos em total inferíor à importância 
percebida, a titulo de pensão, pela família do servidor, 
será garantido a este o pagamento da dírerença r~speciti­
va como vantagem individual, 
, Art. 6~' O cônjuge, qualquer parente, ou afim, na li­

nha reta, ou na colateral, ou o Ministêrio Público, pode- _ 
râ requerer a declaração de ausência de peSsoa que, en­
volvida em atividades políticas, esteja, atê a data de vi­
gência desta Lei, desaparecida do seu domicílio, sem que 
dela haja notídas põYrU!l.is-ae i (urTt) anO. -

~ 19 Na petição, o requerénié, exibindo a pr~va de 
sua legitimidade, oferecerá rol de, no mini mo, 3 (três) tes­
temunhas e os documentos relativos ao desaparecimen­
to, se existentes. 

§ 2~' O juiz designará audlê.nciâ, QUe,-Oa pi=e5e~Ç~-do 
órgão do Ministério Público, si!rá.·realizada-nos !O (dez) 
dias seguintes ao da apresentação do requerimento e 
proferirá, tanto que concluída ã instfuçã~. no p~azo má­
ximo de 5 (cinco) dias, sentença, da qual, se concessiva 
do pedido, não caberá recurso, 

§ 3~> Se os documentOs apresentados pelo reqUerente 
constituírem p-rOva s~ficiente do- des~arecimento, o 
juiz, ouvido o MíniStéfiO~PúblicO ~m __ 24 (vinte e quatro) 
horas, proferirá, no prazo de 5 (ciiiCO) diãS ~ iOdependen­
temente da audiência, senteiil;:a, da qual, se concessiva, 
não caberá recurso. 

§ 41' Depois de aveTbada no registro civil, a sentença 
que declarar a ausência gera a presunção de morte do de­
saparecido, para os fins de dissolução do casamento e de 
abertura de sucessão definitiva, 

Art. 7~' É concedida anistia aos empregados das em­
presas privadas que, por motivo de participação em gre­
ve ou em quaisquer moVimentos re'ivindicatórioS õu- de 
reclamação de direitos regidos pela legislação social, ha­
jam sido despedidos do trabalho, ou destituídos de car­
gos administrativos ou -de representação sindical. 

Art. 8~> São anistiados, em relação às infrações e pe-. 
nalidades decorrentes do não cumprimento das obri­
gações do serviço militar, os que, à época do recrutamen­
to, se encontravam, por motivos políticos, exilados ou­
impdssibilitados de se aJ,resental-ein~ 

Parágrafo único. _ 0----::disposto- neSte artigo aPlica-se 
aos dependentes do anistiado. 

Art. 9~> Terão os beneficios da anistia os dirl8elltes e 
representantes sindicais puõiâo-S pelos Atos a que se refe~ 
re o arL I~', ou que tenham sofrido punições disciplinares 
ou incorrido em faltas ao serviço naquele período, desde 
que não excedentes de 30 (trinta) dias, bem como os estu­

. dantes. 

-Art. 10, Aos servidores civis e militares reaproveita-
-dos, nos termos do art. 29, será contado o tempo de afas-
tamento do servi_ço atiYO, respeitado o disposto no art. 
li. 

Art. 11. Esta Lei, alêm dos direitos nela expresso, 
- não ger-a quaisquer outros, inclusive aqueles relativos a 

vencimentos, soldos,_ salários proventos, restiCuições, a­
trasados, indenizações, promoções ou ressarcimentos. 

Art: _ 12. Os anisitiados que se inscreverem em parti­
do político legalmente constituído poderão votar e ser 
votados nas convenções partidárias a se realizarem no 

-~ pr~zo de I (um) ano a partir da vigência desta Lei. 
Art. 13. 0- Poder Executivo, dentro de 30 (trinta) 

dias, baixará decreto regulamentando esta Lei. 
Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaç-~o. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

(As Comis.~ões de Constituição e Justiça e de Ser­
w'ço Público Civil.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 107, DE 1984 
(N~> 291/79, na Casa de origem) 

Acrescenta o§ 4~' ao art. 49 da Lelnl' 5.768, de 20 
de dezembro de 1971 (com nova redação dada pela 
Lei n~> 5.864, de 12 de dezembro de 1972), isentando 
as instituições filantr6plcas do pagamento da "Taxa 
de Distribuição de Prêmios". 

O Cofl_gresso Na,.cional -decreta: 

Art. I~' O art. 4~> da Lei n9 5.768, de 20 de dezembro 
de 1971, com nova redação dada pela J,.ei nl' 5.864, de 12 
de dezembro de 1972, fica acrescido de um parágrafo, 
numerãao -comO f49, com~ seg_uinteredação: 

"Art. 4~> 
... , .... -. ' .............................. -- ·-· :. 

§ 4~> A concessão-_·da autorização de que trata 
-:-esta lei às instituições que se dedicam exclusivamen­
te a ativiâades filantrópias, declaradas de utilidade 
pública em vírtude de lei, não está sujeita à exigên­
cia estabelecida no art. 5~' desta lei." 

Art. 2~> FSta Lei entra erri vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

·rEI N• 5.768, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971 

Altera a Legislação sobre distribuiçio gratuita de 
prêmios, mediante sorteio, vale-brinde ou concurso, a 
título de propaganda, estabelece normas de proteção 
à poupança popular, e dá outras providências. 

CAPITULO I 
Da Distribuição Gratuita de Prêmios 

.......... ~---····-; .. - . .- ... ·.·.-...;:-.~·· ... ~ ..... ·-···. 
"Art. 4~> Nenhuma pessoa fisica ou jurídiCa po­

derá distribuir ou prometer distribuir prêmios me­
diante sorteios, vale~ brinde, concursos ou operações 
assemelhadas, fora dos casos e condições previstos 
nesta Lei, ex,ceto quando tais operações tiverem o ri~ 
gem em sorteios organizados por ins~ituiçôes deCla­
radas de uti_lidades pública em virtude de Lei e que 
se dedii!Uf:nl excluSivamente a atividade 1ilantrópi­
cas-,-~onl _o fiffi-de obter recursos adicionais neces­
sários à manutenção ou custeío de Õbra S"õcia! a que 
SI!;: dedicam. 

§ 1~ Compete ao Ministério da Fazenda pro­
mover a_ regulam.entação, a fiscalização e controle 
das autorizações dadas em caráter excepcional nos 
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termos deste artigo, que ficarão basicamente sujei­
tas às seguintes exigências: 

a) comprovação de que a requerente satisfaz as 
condições especificadas nesta Lei. no que couber, 
inclusive quanto à perfeita regularidade de sua si­
tuação conio pessoa jurídica de direito civil; 

b) · iiidiCação preciSa· da destinaçãO dos recursos a 
obter atravês da mencionada autorização; 

c) prova de que a propriedade dos bens a sortear 
se tenh_(l originado dt: doação de terceiros, devida­
mente formalizada;. 

d) realização de um único sorteiO por ano, exclu­
sivamente com base nos resultados das extrações da 
Loteria Federal. somente admitida uma úníca trans­
ferência de data. por autorização do Ministêrio da 
Fazenda e por motivo de força maior. 

§ 2t> Sempre que for comprovado o desvirtua­
mento da aplicação dos recursos oriundos dos sor­
teios excepcionalmente autorizados neste artigo, 
bem como o descumprimento das normas baixadas 
para sua execução, será cassada a declaração de uti~ 
!idade pública da infratora, sem prejuízo das penali­
dades do art. !3 desta Lei. 

§ 39 Será tambêm considerada desvirtuamento 
da aplicação dos recursos obtidos pela forma excep­
cional prevista neste artigo a interveniência de ter­
ceiros, pessoas fisicas ou jurfdicas. que de qualquer 
forma venham a participar dos resultados da pro­
moção." 

LEI N• 5.864, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 

Dá nova redação ao artigo 49 da Lei n'l 5.768, de 
20 de dezembro de 1971, que altera a legislação sobre 
·dlstribuiçio gratuita de prêmios, mediante sorteio, 
vale-brinde ou concurso, a título de propaganda, esta­
belece normas de proteção à poupança popular, e ~ 
outras p.:Ovidênclas. 

O Pres-idente- da República, 

·FaÇo -slibêr que- o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte I..:ei: _ 

Art. I Q- -b artigo 49 da Lei n~' 5.768, de 20 de de­
zembro de 1971, passa a vigorar com a seguüite redação: 

"Art. 49 Nenhuma pessoa fisica oujurfdica po­
derá distribuir ou prometer distribuir prêmios me­
diante softeios, vale-brinde, concursos ol.i operações 

-assemelhadas, fora dos casos e condições Previstos 
-nesta Lei, exceto quando tais operações tiverem ori-
gem em sorteios organizados por instituições decla-. 
radas de utilidade pública em virtude de lei e que se 
dediquem exclusivamente a atividades fúantrópicas, 
com o fim de obter recursos adicionais necessários à 
manutenção ou custeio de obra social a que se dedi­
cam. 

§ )I' Compete ao Ministêrio da, Fazenda promo­
ver a regulamentação, a fiscalização e controle, das 
·-autorizações dadas em caráter excepcional nos ter~ 
mos deste artigo, que ficarão basicamente sujeitas às 
seguintes exigências: 

a) comprovação de que a requerente satisfaz as 
condições especificadas nesta lei, no que couber, in­
clusive quanto à perfeita regularidade.de sua si­
tuação ComO p.essoa jurfdiCa de direito civil; 

b) indicação precisa da destinação dos recursos a 
obter através da mencionada autorização; 

c) prova de que a propriedade dos _bens a sortear 
se tenha originado de doação de terceiros, devida­
mente formalizada; 

d) realização de um único sOrteio por ano, exclu­
sivamente com base nos resultados das extrações da 
Loteria Federal, somente admitida uma única trans-
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ferência de data, por autorização do Ministério da 
Fazenda e por motivo de força maior. 

p!ÁRJO DO CONGF,ESSQNACIONAL(Seção 11) 

CAPITULO 11 

§ 29 Sempre que for comprovado o desvirtua­
mento da aplicaçãõ dos recursQS oriundqs d_os sor- __ 
teias excepcionalmente autorizados neste artigo, 
bem como o descumprimento das normas baixadas 
para sua execução, será cassada a declaração de uti­
lidade pública da infratora~ semprejuízo~_9as penali­
dades do artigo 13 desta l~i. 

Da Remuneração 

-- . __ ....._ . ·-· ·'·- -...................................... -........... . 
Ã.rt.-463. A- Prestação em éspéCie do ·salário sel-á 

paga em rrioeda corrente do País. 

Parágrafo único, O pagamento do salário realizado 
.. com inobservância deste artigo, considera~se como não 

feito. § 39 Serã também conSiderada desvirt!:Jamerlto _ 
da aplicação dos recursos obtidos pela forma excep­
cional prevista neste artigO a interveni!nda de ter­
ceiros, pessoas fisicas ou jurídicas, que de qualquer 
forma venham a partic::ipar dos resultados _da pro­

moção." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. -
Enúlio G. Médld, Presidente da República - Antonio 
Delfim Netto. 

(À Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE ~LEI DA CÃMARA N• 108, DE 1984 

(N• 58ro/75, na Casa de origem) 

Fatu.lta o pagallll!nto do empregado •través de che­
que, e determina outras provldêod.s, •ltenutndo a re­
daçio dos arts. 463 e 465 da CCHISOiidaçio das Leis do 
Tnhalho, •provada pelo D«reto..fei n' 5.452, de 1' 
de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. {v Os arts. 463.e465 da Consolidação das LeiS 

do Trabalho, aprovada pelo Oecreto~lei n' 5.452, de I de 
maio de \943, passam a vigorar reescritos nos termos se­
guintes: 

"Art. 463. A prestação em espéci"e do salário 
será paga em moeda corrente do País, ou atravês de 
conta bancária aberta em nome do empregado, ou 
por cheque emitido diretamente pelo empregador, 
nos termos do Regulamento. 

Parágrafo único. O pagamento do salário reali­
zado com inobservância deste artigo considera-se 
como nã_o_f~to. 

Art. 465. O pagamento do salário será efetu!l­
do em dia útil e no local de trabalho, dentro do ho­
rário do serviço oJJ imediatamente após o encerra~ 
menta deste, ressalvadas as duas últimas hipóteses 
do art. 463 desta, Consolidação." 

Art. 2' O Poder Executivo baixará o Regulamento 
desta lei.dentro c;lo prazo de 90 (noventa) dias, contados 
de sua publicação. 

Art. 3"' Esta Lei entra em vigor na data de Sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam--se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALI:IO 

Aprova pelo Decreto-lei 0'1' 5.451:, de 1' de maio de 
1943. 

................................................ 

............................................. ·~· ·-
TITULO I \f 

Do Contrato I.rtdlvidual de Trabalho 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

"Art. 464. O pagamento do salário deverâ ser efetua~ 
do contra recibo, assinado pelo empregado; em se tra~ 
tando de analfabeto, mediante sua impressão digital, ou 
não sendo esta possível, a seu rogo. 

Art.-46ô. O pagamento dos salários será efetuado 
em dia útil e no local do trabalho. dentro do horário do 
serviço o imediatamente após o encerramento deste. 

............ ~-~--·. ·.· ... --~· ~·.· ~-. -···.··. •. -_· -:--·.: ... 

. ..................... ~· ............ ·.· ... ·-......... . 
(Às Comissões de ConstitUição e J~tiça e de Le~ 

gislação Social,) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 109, DE 1984 
(N• 273f79, na Casa de origem) 

Institui o tombamento do sftio urbano comtitufdo 
pela Lapa e Encosta de Sllrtta Terra, na cidade do Rio 
de Janeiro, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. \'l' Fica tombado o sítio urbano constituído 

pela Lapa e Encosta de Santa Tereza., na cidade do Rio 
de Janeiro: 

· ;:,. -=::.. . .--Parágrafo único.- Entende~se por Lapa a áreã. abran­
gida pelos imóveis e logradouros existentes desde a Ave~ 
nida Gomes Freire, inclusive, até a Glória., e por Encosta 
de Santa Tereza a extensão compreendida entre a Rua 
Francisco Muratori e o chafariz da Rua da Glória, inclu~ 
sive. 

Art. 2~ O PQder Ex.ecutiyo,, no ~r3:zo de 30 (trinta) 
dias, tomará as providências nec~sárias ao comprimen­
to do disposto nesta lei. 

Art. 31' Esta Lci entra em vigor _n~ dat.~ ?e sua publi~ 
cação. 

Art. 4~' Revogam~se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITA TA 

DECRETO-LEI N• 25, DE 30 DE NOVEMBRO DE 
1937 

Organiza a proteção de patrimônio histórico, e artfstico 
nacional. 

CAPITULO Il 

Do Tombamento 

................................................ 
Art. 4~> O SerViço do Patrimônio Histórico i Artísti­

co Nacional possuirà quatro Livros do Tombo, nos 
quais serão inscritas as obras a que se refere o art . .l' des­
ta leí; a saber: 

--· r- no Uvro do Tombo Arqueológico, E.tnográfico e 
Paisagístico, as cOisas pertencentes às categorias de arte 
arqueolígica, etilográficã, ameríndia e popular, bem as­
sim as mencionadas no § 2"' do citado art. 4'; 
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2- no Livro do Tombo Histórico, as c-oisas de inte­
resse histórico e as obras de arte histórica; 

3 -·no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de 
artC: erudiJa, nacional ou ~strangeíra: 

--4- no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras 
que se incluírem na categoria das artes aplicadas, nacio· 
nais ou estrangeiras. 

§ 1"' Cada um dos Livros do Tombo poderá ter vãrios 
:., .• ~,]!Jmes. 

§ 29 Os bens, que se incluem nas categorias enumera~ 
das nas. alíneas I, 2, 3 e 4 do presente artigo, serão defini­
dos e especificados no regulamento que for expedido 
para execução da presente lei. 

..... ~ ... ~.· ..... ~ ............ ·~ ~~· ... -···-. ~-. 
...... -~-.~· ~- -~·· •••••• ••••·• ••• ~ ••• ~· •••• •.-F.!""·· ~· 

( Ã Comissão de Educação e Cultura.) 

PARECER 

PARECER N• 273, DE 1984 

(Da Comlssio de Redação) 

Redaçio do vencido para o turno suplelhentar do 
Projeto de Lei do Senado n9 258, de 1983. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação do vencido para o 
turno suplementar do Projr, J de Lei do Senado n' 258, 
de 1983, que altera a estr1· .ura da Categoria Funcional 
de Enfermeiro. do Grup<' ·Outras Atividade de Nível Su~ 
perior, e dá outra provadências. 

Sala das Coin.issões, 7 de junho de 1984. - Passos 
-Pôrto, Presidente- Jorge Kalume, Relator- José Li~ 
na. 

ANEXO AO PARECER N9 273, DE 1984 

Redação do vencido para o turno suplementai- no 
Projeto de Lei do Senado n9 258, de 1983, que altera 
a estrutura da categoria Funcional de Enfermeiro, do 
Gnapo-Outras Atividades de Nível Superior, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. li' A Categoria Funcional de Enfermeiro, C6di~ 
go··sF-NS~904, do Grupo~Outras Atividades de Nível 
Superior, do Quadro Permanente do Senado Federal, 
inStituido pela Lei n' 5.975, de 12 de dezembro de 1973, 
posicionada de acordo com o Anexo lU da Lei n' 6.908, 
de 21 de maio de 1981, é alterada na forma consta.nte do 
Anexo desta Lei. 

Art.- 29 O preenchimento dos cargos ou empregos da 
Casse Especial e das intermediárias far~seRã mediante 
progressão· funcional ou outras formas legais de provi­
mento. 

Parágrafo único. Os servidores atingidos pelo dis~ 
posto neste arti.go serão posicionados nas novas classes 
da categoria funcional, mantidas as respectivas referên­

-Ocias de veilcimeil.to ou salário. 

Art. 3' A despesa com a e:rtecução desta Lei co_rrerá 
à conta das dotações próprias do Senado Federal consR 
tantes do Orçamento da União. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publiR 
cação, com efeitos a partir de 21 de dezembro de 1982. 

Art. 5"' Revogam-se as disposições em contrário . 
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ANEXO (art. I') 

Grupo 

Outras Atividades 
de Nível Superior 
(NS-900 ou LT-NS-900) _ 

Categoria 
Funcional 

i) Enfermeiro 

O-SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- O Expedien­
te lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. lP­
Secretário. 

~ lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 92, DE 1984 

Acr}!scenta dispositivo ã Lei nv 6.463, de 9 de no­
vembro de 1977, que ''toma obrigatória a declaração 
de preço total nas vendas a prestação e dá outras pro­
vidências", visando proibir dlscriminaçio creditícia 
por efeito de idade avançada. 

O Congresso-Nacional deCreta: 

Art. l~' No art. 21' da Lei nl' 6.463; de 9 de npvembro 
de 1977, cujo parágrafo único é renumerado parã § 1~>, é 
acrescentado o seguinte § 2~>: 

"§ 2~> às empresas que operam no ramo a que_se 
refere esta lei, ou às quC fínailciam suas vendas, é ve­
dado, sob as penas previstas no_ ar!. 3~>, impõ~ res­
trições, fazer exigências supiementafes ou qualquer 
tipo de discriminação a comprador, por causa de 
idade avançada." 

Art. 2~> Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3~' Revogam...se as disposições em contrário. 

Justificação 

f: quase inacreditável, mas há empresas- e O próprio 
autor pode constatá-lo pessoalmente - operando no 
ramo de vendas a prestações de bens de consumo ( eletro­
domésticos, móveis, etc.) que, quando __ o pretendente à 
aquisição tem mais de sessenta e cinco anos de idade, 
exigem-lhe, além da honorabilidade comercial atestada 
ein informações imediataS do Sf:rviço de proteção ao cré­
dito, bem como comprovação de rendimentos e exibição 
de certos documentos pessoais, Como é usual, tambqn 
avalistas que, igualmente, não poderão ter idade supe­
rior à mencionada. 

Ora, trata-se de um abuso_inconcebível praticado con­
tra as pessoas qUe se encontram nessa faixa etária que, 
ao contrário deveriam merecer o maíor respeito deco_r-_ 
rente das cãs que ostentam e até ser dispensadâs de certas 
formalidades ou certas exigências-que aos mais jovens 
talvez nào fosse aconselhável desobrigar. 

É um absurdo ter o legislador qye tolerar mais este 
tipo de discriminação, justam~nte por causa das habi~ _ 
tuais que já se praticam contra os· velhos neste país. As­
sim, considerando que já existe lei tratando de disciplina~ 
ras vendas a prestações, estamos tratando de 
acrescentar-lhe dispositivo em 6 qual ficará consignada a 
proibição de estabelecer diferenças por efeito de idade 
avançada, no dito comércio. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 19"84.- Nelson -Car­
neiro. 

Código 

NS-900 ou 
LT-NS-904 
LT-NS-904 

Referência de Vencimento ou 
Salário por Classe 

Classe Especial-NS 22 a NS:-25 
Classe C -NS I 7 a NS-21 
Classe B -NS l2a NS-16 
Classe A -NS 5 a NS-11 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.463, DE 9 NOVEMBRO DE !977 

Toma obrigatória a declaração de preço total nas 
vendas a prestação, e dá outras providências. 

O Presidente da RePública Faço saber que o Congres­
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11' Nas vendas a prestação de artigos de qual­
quer natureza e na respectiva publicidade escrita e falada 
será obrigatória a declaração do preço de venda a vista 
da mercadoria, além do número e do valor das pres-
taçõe.s mensais a serem -pa-gas pelo comprador. -

Parágrafo único. .t; obrigatória a emissão de fatura 
nas vindas de mercadoria a prestação, da qual, além dos 
demais requisitos legais, deverão constar, separadamen­
te, o valor da mercadoria e o custo do financiamento, de 
forma a documentar o valor total da operação. 

Art. 21' O valor do acréscimo cobrado nas vendas a 
-prestaçã-o, em relação ao preço de venda a vista da mer­
cadoria, não poderá ser superior ao estritamente neces~ 
sário para a empresa atender às despesas de operação 
com seu departamento de crédito, adicion<:tda a tax.a de 
Custo dos financiamentos das instituições de crédito au­
torizadas a funcionar no País. 

Pãrágrafo-úniCo. O limite percentual máximo _do va­
Iar do aÚéscimo cobrado-nas vendas a prazo, em relação 
ao preço da venda a vista da mercadoria, será fuui.do e 
regulado através de atos do Ministro da Fazenda. 

Art. 3~> Às empresas e casas comerciais que infringi­
rem aS disposições desta Lei serão impostas multas nos 
valores que forem fixados pelo Ministério da Fazenda. 

........... .__._ ............... ~ .................. . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Eco­

nomia.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- O projeto li­
do, após publicado, serã despachado às comissões com­
petentes. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. 11'­
Secretário. 

É lida a seguinte 

Efl_? 5 de junho de 1984 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de 
acordo co_m o disposto no art. 43, alínea "a", do Regi­
mento Interno, que me ausentarei dos trabalhos da Casa 
a partir do dia 7 _do corrente mês em viagem oficial, inte­
grando a comitiva do Governo Brasileiro que participarã 
da Reunião do Comitê de_ Ministros, da Organização 
Latino-Americana de Energia- OLADE, em Bogotá, 
Colômbia. 

Atenciosas saudações, --Odacir Soares. 

Sexta-feira 8 1825, 

O SR. PRES[DENTE (Moacyr Dalla) --A Presidên­
cia fiCa ciente. 

Há oradores inscritos. 
Concedo palavra, como Líder de Partido, ao nobre Se~ 

nadar Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTJLLO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Moaçyr Dalla) - Concedo a 
palavra à nobre Senadora Eunice MichHes, por dele­
gação da Liderança do PDS. 

A SRA. EUNICE MICHILES (PDS ~ _AM. Por dele-· 
gação da Liderança, pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Secularmente, o homem tem usado com imprudência 
o seu ambiente natural como se os recursos fossem ilimi~ 
tados. Alertado para o problema o homem começa a to­
mar consciência da necessidade de preservar o meio em 
que víve. 

Desta forma, estamos vivendo hoje a Semana Nacio­
nal do Meio Ambiente, uma iniciativa do Governo em 
solidariedade às Nações Unldas, que comemoram todos 
os anos, a 5 de junho, o Dia Mundial do Meio Ambiente. 
Comprova-se, desse modo, que em se tratando da natu­
reza, não se conhecem fronteiras para a defesa do bem 
conium. OS povos do mundo, assim como o governo e a 
comunidade, independentemente de posições políticas e 
pessoais, estão unidos, pois os interesses da humanidade 
raram mais alto. 

No Brasil, órgãos públicos, como o Ministério da 
Agricultura, através dO IBDF, e o Ministério do Inte­
rior, através da SEMA, atestam o trabalho do poder 
público em favor do meio ambiente e da ecologia. 

Também no Brasil a consciência ecoiógicajã está bem 
disseminada. Entidades privadas contribuem igualmen­
te, confirmando esse caráter de unidade_de todos para ao 
bem comum. Temos, como exemplo, a Fundação União 
Nacional em Def~s_a da Ecologia- FUNDE- que te­
nho a honra de presidir e que já nasceu sob o signo da 
unidade, 

Como jã tlve a oportunidade de abordar nesta Casa, a 
FUNDE, como seu próprio nome indica, dedica-se a um 
trabalho pioneiro de Educação Ecológica, motivando a 
todOS os segmentos da sociedade para um trabalho con­
junto, integrado, utilizando racionalmente os recursos 
naturais como questão de sobrevivência e como alterna­
tiva para o desenvolvimento. 

Para melhor atingir esses objetivos, a nossa Fundação 
tem promovido iniciativas e estudos, tais como a implan· 
tação de Parques Ecológicos Pedagógicos e Parques Na­
cionais Es-colas, instrumentos didáticos de Educação 
Ecológica para serem implantados nas áreas carentes da 
zona urbana e rural nas várias regiões do País. 

Destacamos, também, o "Programa Colibri", lançado 
inicialmente em 1983 e que temos agora a honra de 
lançar nesta Casa para o ano de 1984, dentro da Semana 
Nacional do Meio Ambiente. Nós o fazemos nesta data, 
tanto pela feliz oportunidade do evento quanto pela ins~ 
piração do local, uma vez que o s·enado Federal confir· 
ma o aspecto da unidade e da cordialidade que aqui im­
peram nas questões da ·Ecologia, quer da parte dos Srs. 
Senadores, quer dos funcionários e jornalistas desta Ca­
sa. 

O programa de trabalho da FUNDE é denominado de 
"Co11bri" por se inspirar no exemplo dessa ave que habi­
ta em todas as regiões do País, de norte a sul e de leste a 
oeste, sendo comum a todos os ecossistemas regionais, 
servindo ainda como símbolo de unidade e participação 
nacional. 

O "Programa Colibri 84", cQja íntegra es.tá anexada a 
este pronunciamento, como parte integrante do mesmo, 
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tem por lema a Unidade, Acreditamos ser ela a caminha­
da mais curla para serem ·ati"ngidos os objetivos propos­
tos. 

O programa terita motiva-r a todos os segmenTos da co­
munidade e do Governo e conta, ainda, com a adesão 
dos jovens nas escolas, para que procurem entender e 
pratícar a "Educação Ecológica". 

Para este ano, a FUNDE escolheu o tema da "Ali­
mentação para Todos, como Questão de Sobre~ivência". 
Quatro são as justificações princip-ãiS para o nosso Pro­
grama de 1984. 

Em primeiro lugar, vemos _o trinômio- J:Iorilenl­
Natureza-Afimentos. O homem--ê o objetivo principal e 
prioritário da Educação Ecológica, pois buscamos al­
cançar um desenvolvimento harmonioso, a m~ior pro­
moção e mais- affipla vãlorização- do ser humano, 
assegurnndo-lhe plenas condições de sobreviv~n-ciil em 
seu meio ambiente, 

A Natureza _foi criada por Deus para o homem, como 
coroa da criação, para preservá-la, aproveitâ~la e 
valorizá-ta. E, dentro da Natureza, os al~m_entos são 
prioritários para assegurar ao homem a sua sobrevivên­
cia. 

Em segundo lugar, desejando contribuir, dentro de 
suas limitações, para a solução da questão alimentar em 
nosso País, especialamene nas regiões mais carentes da 
Amazônia e do Nordeste, propõe a prioridade aos proje­
tos e promoções que levem em conta as potencialidades 
locais ou regionais, com vistas à produção de alirne_ntos. 

Em virtude de ser o Brasil um país de clima tropical e 
de vastas dimensões territoriais, possUi variedades e a­
bundân_cia de recursos natura.is, que utilizados r?_~ional- · 
mente, poderão oferecer vroa gama de alternativas mais 
adequadas para a sobrevivência das populações locais. 

Isto se aplica tanto às regiões carentes do Nordeste, 
onde é acentuado o problema das secas que ocasionam 
escassez de recursos naturais, quanto na Amazônia, 
onde existe riqueza única e incomparãvel no m-undo, em 
termos de solo, subsolo, fauna e flora e também vastos 
recursos hídricos, mas que, muitas Veze's, padece da mâ 
utilização, do desperdício e da inclemência da natureza. 

Temos, portanto, o problema do mau aproveitamento 
dos recuq;os do solo na produção de alimentos nas-=-d!ver­
sas regiões do P.aís. 

Em terceiro lugar, inspirou-nos para a campanha da 
FUNDE este ano, em defesa da "Alimentação_ para To­
dos", a questão por todos conhecida da elevação çio cus­
to da alimentação no Brasil, por força das dificuldaQes 
conjunturais de nossa ~çOnomia. A elevação dos cUstos 
dos alimentos reduz ainda mais a capacidàde aqUisitiva 
das populaçõ_es carentes e, por conseqilência, agrava ain­
da mais as sua!;! dificuldades, oferecendo mais um motivo 
à nossa Fundação para insistir na necessidade de desen­
volvimento de prógramas_alímentícios adequados às pe­
culiariedades de cada região. 

Por fini, há que se levar também em conta o notável 
trabalho que vem sendo desenvolvido pela OigaO.i:Zação 
das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura, 
F AO. Há muitos anos vem essa respeitável entida9e vem 
desenvolvendo esforços no_ sentido de defen~er ma_!9r 
produção de alimentos no mundo, em vittllde.~9 au~e_n­
to sempre crescente da população, da redução_.da..ll_ár~s 
de produção agrícola e da má utilização dos recursos na­
turais, ocasioo_ando a escassez _de alimentos e, portanto, 
a desnutriçãO e a fome. 

A propósito, Sr. Presidente, Srs. SenadOres~ na mensa­
gem endereçada a todos _os países pela passagem do Dia 
Mundial da Alimeiltaçã_o,_ a 16 de ou_tubro d.e 1983, r,> 

Diretor-Gerar da FAO, Dr. Edouard Saouma, ri1ostrou,-_ 
em cores bem firmes, a düra realidade da____m__alQiia- do~ 
povos- em matérja de alimentação e nutrição e -enf~tfzóu 

a necessidade da participação de todos na Juta pela ali­
mentação através da educação, ao afirmar: 

"A luta desesperada da famnia pela sobrevivên­
cia é reflexo das es<;:assa_s oportun-idades e_dU_cacio­
nais que poderiam significar perspectjvas ainda 
mais alentadoras para a próxima geração." 

EstaffiõS solidários com essas nobres preocupações da 
- F AO, como o demonstra o projeto de lei que tivemos a 

oportunidade de apresentar à Casa, que determina a 
criação de Coordenaçõe~"de Educação Ecológica no en­
sino de 1~> e de 29 graus, a fim-âe interrelacionar mat~rias 
como Geografia, História, Ciências Físicas e Biológicas, 
Educação para o Lar, Moral e Civismo, Práticas Agrfco­

_las e outras de modo a criar, nas novas gerações, uma 
mentalidade de preservação ecológica. 
~-=A~ Coordenação de Educação Ecológica proposta por 
nosso projeto, ora em apreciação nesta Casa, funcionará 
como um centro motivador do desenvolvimel)tO das po­
tençi_alidades das pessoas e das regiões, dando à criança e 
à comunidade condições para sua melhor integração 
com o ambiente, enfrentando as dificuldades, tirando 
proveito racional dele para a sua sobrevivência. 

Dentro dessa mesma linha de pensamento e de a­
tuação, que co~Sidera a Educação EColói;ica um proces­
so que deve ter a participação do professor, do aluno e 
da _çomun.idade, pretendemos apresentar ~_apreciação do 
Senado_ Federal, em futuro próximo, projeto que deter­
mina a criação d~ "Clubes dos Jovens em Defesa da Eco­
logia", nos estabelecimentos de ensino de 19 e de_29 
graus. 

O Objetivo da nova proposição _é de congregar profes­
sOres, alunos e a comunidade local no desenvolvimento 
mais amplo-de uma consciência ecológica no _País. Pois, 
na verdade, Sr_. Presidente_ e Srs. Senadores, Edu_cação E­
cológica, tal como a entendemos e praticamos, não obje­
tiva somente conhecer ou transmitir conhecimentos. ~ 
muito mais do que isto. t: também conviver _com os 
problemas. E. praticar a·edu_cação e não de maneira isola­
da, mas na co-participação com os demais, desenvolven­
do _o espírito comunitário e cívico _da juventude para a 
solução daqueles problemas. 

Sr. Presidente: 
Se a Educação Ecológica, tal como a FUNDE a com­

preenae-ãã:"Plíca, impliC-a na participação'-de todos, soli­
citamos e eSperamos o apoio das diversas áreas p"ara a 
solução dessas questões e para o uPrograma Colibri-84", 
que a nossa entidade não poderá realizar sozinha. Esse a­
poio é mais neceSsário ain-da naqueles setores afins, tanto 
rio Poder Público quari.to da-iiliciativa-particular. E nessa 
-época de abertura democrática, também os Partidos 
políticos podem ofere.cer a sua colaboração a esta e a ou­
tras iniciativas que tenham por finalidade ampliar a 
consciência ecológica em nosso País e oferecer alternati­
vas para solucionar problemas como o da alimentação e 

-ó âõ -des-envolvimento em harm-onfa- com a -n:::!t!-rre:za. 
Queremos, ao final deste pronunciamento, solicitar 

mais uma vez o apoio do Governo Federal, que, na ges­
tão do eminente Presidente João Figuerredo, duplicou 
até agora a área total de Parques Nacionais, Reservas 
Biológicas e Estações Ecológica-s, o que-befu â~monstra 
a sua sensibilidade para com as questões da ecQ\ogia no 

- Brasil, que não são modismo ou como movimento políti­
_co_re_s_trito -a alguns interess~dos; mas como a,ssunto efeti­
vamente s_ério. Trata-se de ver os __ re.çursos [!.aturais do 
nosso PaíS como nosso grande e incomparável patrimô­
nio, ve~_dadeira alternativa para o desenvolvimento equi-

- librado, que não pode ser encarado com leviandade. 
Ql!~~emos, ao final trazer o Projeto Colibri, com a 

campanha "Alimentos para Todos uma Questão de 
So~reVivênCia", como márca d_a partiCipaÇão dã nossa 
entid;_~~ à causa da ecologia"-~ffi 1984. · · · 

Junho de 1984 

Gostaria,; ã.inda, de citar, ao terminar, a cientista Bet­
san Coat~Ç qüe diz o seguinte 

-Transformado indevidamente a natureza, o ho~ 
mem põe em perigo a si mesmo e a outros seres vi­
vos. 

Poluição + Desmatamento + Destruição das Ri­
quezas Naturais= morte da vida mineral, morte da 
vida vegetal, extinção da vida animal e da vida hu­
mana: morte do planeta terra! 

O Sr. Gabriel Hermes- Permite. me V. Ex• um apar­
te? 

A SR• EUNIÇE MICHILES - Ouço o aparte do 
nobre Senador Gabriel Hermes. 

O Sr. Gabriel Hermes- Nobre Senadora Eunice Mi­
chiles, quero felicitar V. Ex• pela oportunidade da ma­
téria que eStá tratando. Nós, que somos da grande Re­
gião Amazônica sabemos que é essencial dar toda a nos­
sa atenção ao setor ecológico porque, realmente, a Ama­
zônia deve ser aproveitada, mas, dC:ve, também, ser pou­
pada, e bastante poupada, para que não tenham aqueles 
que nos sucederem amanhã, QueiXas nossas. Principal­
mente hoje, quando o mundo está, pouco a pouco, fican­
do sem aS- aves, sem as belezas naturais, sem as florestas, 
sendo perturbado por toda a sorte de erros ·cometidos 
pelos homens, por tudo aquilo que se faz de mal, não a· 
penas na terra como no mar, é oportuno que nos colo­
quemos ao lado daquele grupo de patriotas, de _apaixo­
nados, de homens sérios que defendem a natureza. Por­
tanto, congratulo-me com V. Ex• que, na oportunidade, 
com a sua voz feminina, dentro desta Casa, é, realmente, 
uma das pessoas indicadas, e muito indicadas, para dizer 
da necessidades de nós, do Congresso, nos aliarmos to­
dos em defesa da natureza, principalmente das grandes 
belezas naturais existentes no nosso Território, acentua­
damente, na nossa Região Amazônica. 

A SR• EUNICE MICHILES - Agradeço ao Senador 
Gabriel Hermes pelo seu aparte. Eu gostaria de dtzer que 
nós, da Amazônia, somos ainda de certo modo privile­
giados, pois ainda conservamos 40% da nossa cobertura 
vegetal, enqual1.to que, lamentavelmente, _outras regiões 
têfn perda aCentuada, em especial o Centro-sul, que tem 
hoje, segundo_dados do IBDF, apenas 1,6 da sua cober­
tura vegetal primitiva. Acho que tudo isso deve servir 
como exemplo, para que, nós, da Amazônia, possamos 
utilizar, claro, evidentemente, os nossos recursos natu­
rais, pois significam O nosso patrimônio, mas- sem 
destruí-los, sem acabã-los. Precisamos compatibilizar 
progresso com preservação ambiental. 

'EntendO-que nós temos que, pelo menos, sentir a res­
ponSabilidade- de legai- aos nossos descendentes um mun­
do, pelo menos, habitável. Muito obrigado pelo seu a­

- parte. 

O Sr. Mário Maia- Permite-me V. Ex• um aparte? 

-ASR• EUNICE MICHILES --Pois não, com prazer. 

O Sr: Mário Maia- Nobre Senadora Eunice Michi­
Jes, V._ Ex~ está _fazendo um pronunciamento de grande 
importância para nós, do- Brasil~ especitícamente para 
nós, da Amazônia. V. Ex•. como uma das representantes 
da mulhecbrasileira no_ Congresso Nacional, aqui no Se­
nado d~ República, defende, com ~oda sab~doria a opor­
tunidade,_ o problema da ecologia em nossa Pãtria, mor­
mente, -em nossa grande Região Amazônica, em que os 
homens, por vê-la grande e quase sem fim, pensam que ê 
interminâvel. Mas se se cqntinuar nessa ganância de des­
truir a Am3.zõnia de_ uma maneira desordenada, c_omo se 
está fazendo agora, em todos os Estados da Região Nor­
te, no Estado do Amazonas, de V. Ex•, no meu Estado 
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do Acre, no Estado do Pará, em talvez dois ou três sécu­
los, a grande Região Amazônica estará fazendo um con­
fronto, na mesma zona tórrida, com o deserto de Saara. 
O grande rio Amazonas, que hoje é um mar doce, poderá 
transformar-se num grande deserto de se-ara, na Améri­
ca Latina. Portanto, V. Ex• faz um discurso da mais alta 
oportunidade, neste· Brasil em que nós registramos 30 
milhões de crianças desnutridas; em que nós_ registramos 
a chegada anual, nos ambulatórios de tisiologia, de cerca 
de 17 mil novos tuberculosos; em que ainda registramos 
6 milhões de esquitossomósicos; em qUe a malâria estã 
recrudescendo de uma maneira avassaladora em .nossa 
região; n6s nos congratulamos com as colocações que V. 
Ex• faz, neste instante, cha-mando a atenção de todos os 
brasileiros e das autoridades competentes, para esse 
problema da ecologia que é de fundamental importância, 
não só para nós, do Brasil, da América Latinã, mas para 
todo mundo porque a Amazônia ainda é um lobo do 
grande pulmão que fabrica oxigênio, neste planeia Terra 
em que vivemos. Muito agradecido a V. Ex• 

A SRA. EUNICE MICHILES- Muito obrigada, Se­
nador. 

Nós que somos de Uma região muito rica, ecologica­
mente, somos, às vezes, inclinados a nos tornarmos per­
dulários, naquela sensação de que temos o suficiente 
para gastar o resto da vida sem que nos faça falta. Mas, 
nós podemos, mesmo na nossa Região, sentir hojC jã a­
ausência de algumas espécies florestais, e eu citaria o 
pau-rosa, e de algumas espécies..da nossa psicultura, co­
mo, por exemplo, o pirarucu, e outros tantos que co­
meçam, realmente, a serem dizimados. 

O Sr. Mário MaiS.....:. -0 PeíXe--bOCestá em vias de desa-
parecer L t um mamífero de água--doCe. - -

A SRA. EUNICE MICHILES- Exatimente. De Ína­
neira que, apesar da nossa riqueza, nós não podemos 
descansar, na realidade, no pensamento de que somos 
muito ricos e que, por isso, podemos gastar, sem nenhu­
ma preocupação futUra. Obrigad-a a V. Ex.- - -

O Sr. Nelson Carneiro- Permite-me V. Ex• um apar­
te'? 

A SRA. EUNICE MICHILES - Pois não. 

O Sr. Nelson Carneiro -Senadora Eunice Michiles, a 
relevância do assunto que V. Ex• traz ao exame do Sena­
do e, conseqíientemente, do Congresso e da Nação, dís~ 
pensa qualquer referência._ Eu queria aPenas dizer que 
ele é tão grave que, no ano passado, em Bruxelas, na reu~ 
níào do Parlamento Latino-Americano, conjuntamente 
com o Parlamento Europeu, se decidiu que, no próximo 
ano, possivelmente em Brasília, se farã uma conferência 
especial que reunirá parlamentares da Europa e da Re­
gíão Latino-americana, para discutir os efeitos, a ampli­
tude e as conseqiíências do problema ambiental. Uma 
das exigências que nos foi feita-é a de que os delegados 
que aqui vierem visita!-- a Amazônia- rião Só -a Ainizô~ 
nia brasileira, mas a Amazônia peruana e a colombiana 
- para sentir como se-está tratando aquilo que resta de 
oxigênio para o rrilln-dO Inteiro, e nãO só para o Brasil. V. 
Ex' situou o problema do Sul, onde escassas são as ma­
tas e as florestas. Se V. Ex•- e certamente o tem feito­
acompanhar os sucessivos desmatamentos que se vêm fa­
zendo impunemente neste País, inclusive com a tolerân­
cia dO IBDF, verá _que muito breve só haverá deserto 
neste País. Cada dia é maior o número dos que derrubam 
e cada dia é menor o número dos que replantam. 

O Sr. José."Lins- V. Ex~ ffie permite um aparte'? 

A SRA. EUNICE MICHILES - Um momento só. 
Se nós verificarmos. Senador Nelson Carneiro, a nos­

sa legislação de proteção florestal, nós vamos verificar 

que e: la é muito boa. Só não é cumprida. E é inexeqíiívcl 
uma fisculização do cumprimento dessas leis. Daí a filo­
sofia da FUNDE, dessa organização que tenho a honra 
de presidir, que é começar pela criança. Parece-me que a 
única maneira de implantarmos uma mentalidade ecoló~ 
gica é começarmos a partir da criança. 

Gostariu mesmo de aproveitar a oportunidade para 
fazer um apefo, para que tramite com um pouquinho 
mais de pressa- eu apelaria à Mesa- um projeto de lei 
simples, mas que entendo seja de um grande alcance, 
para que se implante nos colégios uma coordena_ção eco­
lógica. O qi.if: seria essa coordenação ecológica'? Seria- Um 
calendário d!! eventos para que se mantivesse permanen­
temente, na formação da mentalidade da criançã, a preo­
cupação ecológica. É uma coisa simples, não acarretaria 
despesas, provav~lmente fosse até um elemento motiva­
dor no currículo escolar. Estou tendo muita dificuldade 
em fazer tramitar ess~ projeto aqui na Casa, porque aCho 
que ~<;e entendeu que não era uma coisa prioritária. Eu 
entendo ser prioritária, porque_ a ação fisCi:!lizadora é 
muito difícil. Quer dizer, que condições temos nós de fis­
calizar um empreendimento que exista no interior da A­
mazônia, onde estejam depredrando e não estejam, va­
mos dizer, repondo aquelas árvores derrubadas? Nós 
não temos, praticamente-, condições de fiscalização. 

É preciso que o homem sinta a sua responsabilidade 
em preservar o meio em que vive e, isso, eu entendo, só 
pode vir a partir da criança. 

Obrigada, nobre Senador Nelson Carneiro. 
Concedo o aparte com muito prazer, ao meu querido 

colega José Lins. 

ó Sr. José Lins- Senadora Euriice Michiles, eu que­
ro me congra-tular com V. Ex• O assunto é da maior im­
portância e oportunidade. V. Ex•, certamente, cãffio eu, 
aSsl~-tlu, há- pÕucos dias, à instafçào do CONAMA - _ 
Conselho Nacional do Meio Ambiente, pelo Ministro do 
Interior e do qual vão fazer parte o governo, a iniciativa 
privada e os técnicos, aqueles que podem, realmente, o­
rientar uma política de defesa do meio ambiente. E eu 
gostei muito da _maneira como V. Ex• colocou o proble­
ma, essa divisão, essa caracterização da defesa d9 meio 
ambiente. Primeiro, dirig{da para a preservação da natu­
reza~ segundo, a defesa contra a poluição da riqueza e, fi~ 

~ _ nalmente, a de(esa _contra a poluição da pobreza. Estes 
me parecem os três aspectos fundamentais da questão. E 
nesse sentido, nobre Senadora, eu sugeriria a V. Ex•, que 
s.e ckdica com tanto cuidado a essa questão que V. Ex• a­
poiasse uma sugestão de que, além da caracterização de 
Estados que têm problemas importantes de poluição, 
como o CONAMA colocou a questão, há poucos dia~, 
nós poderíamos também pensar numa regionalização do 
País, para a condução dos problemas relativos à defesa 
do meio ambiente. A Amazônia tem um problema de de­
fesa do meio ambiente, fundãmentaímente dirigido para 
a preservação da natureza. O Sul já está em outra fase, 
que é exatamente o trabalho de defesa contra a poluição 
da riqueza e nós_ no Nordeste ainda estamos na fase da 
defesa contra a poluição da pobreza. Parece-me muito 
importante essa caracterização porque vai oferecer uma 
linha de ação ao Goveriw.e vai ãjudar não sÓ-do ponto 
de v-ista da economia mas, quem sabe, até do ponto de 
~ista social. Muito obrigado a V. Ex' 

A SR• EUNICE MICHILES- Agradeço a V. Ex• Se­
nador José Lins. inclusive pela maneira interessante 
como coloca o problema, Eu entendo que todos, vamos 
dizer, o progres-so econômico e também a defesa ecológi­
ca arilbOS buscam a mesma coisa, o bem-estar do hoM 
mem. Acho que teríamos que enccmtrar meios e modos 
de compatibilizar as duas coisas, me parece que isso não 
é impossível. Acho que se tivermos a consciência da nos~ 
$a responsabilidade, se nós não nos deixarmos possuir 
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pela ganância dos lucros, isso realmente será possível de 
compatibilizar. 

Obrigada a V. Ex• 

O Sr • .t_VIarcondes. Gadelha- Permite V. Ex~ um apar­
te? 

O Sr~ Jaisori Barreto - Permite V. Ex• um aparte 

A SR• EUNICE MICHILES - Pois não, Senador 
Marcondes Gadelha. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Senadora Eunice Michi­
les, eu quero parabenizar V. Ex~ por desfraldar a bandei­
ra da ecologia e chamar a atenção do Congresso_ Nacio­
nal para este grave problema. O Brasil é um grande dis­
traído deste tema. País que confia na exuberância da sua 
natureza e que, de certa forma, tem se esquecido desse 
problema de controle ecológico. O tema, entretanto, não 
pode ser dissociado de um outro ao qual V. Ex• tambêm 
tem se dedicado com extremado zelo, que é o problema 
da política de planejamento familiar. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla. Fazendo soar a 
campainha.) - A Presidência lembra que o tempo da 
nobre oradora está terminado. 

-o Sr. Marcondes Gadelha- Serei breve, Sr. Presiden­
te. É o outro traço da equaçã-o ao qual o Brasil também 
não tem dado a atenção devida. Há dez anos, sabe V. 
Ex~. na Conferência de Bucareste, o Brasil assumiu uma 
atitude francamente trimlfalista, uma atitUde prónatalis­
ta, louvado nos seus espaços verdes e nos seus recursos 
naturais virtualmente inesgotáveis, que agora estão a­
meaçados, como V. Ex• com muita propriedade denun­
cia neste momento. Pois bem, no ano passado o Presi­
dente Figueiredo apresentou o que seria uma solução 
para esse problema quando enviou uma proposta ao 
Congresso Nacional, através de sua mensagem anual, su­
gerindo que o Congresso se dedicasse à elaboração de 
uma proposta de política de planejamento familiar. La­
mentavelmente, até aqui não tivemos nada de efeito, 
nada de conclusivo e estamos às vésperas de mais uma 
conferência decenal da ONU sobre o assunto sem que o 
Pais tenha, uma proposta concreta. Sei que V. Ex• estã 
trabalhando e se dedica operosamente a esse assunto e eu 
não poderia esquercer, no momento em que trata do 
problema da poluição ambiental, do esgotamento dos re­
cursos naturais, da iminência do crescimento zero em 
função de excedentes de afluentes industriais no mundo; 
não poderíamos deixar de, também, à baila essa questão 
e louvar os méritos de que o trabalho de V. Ex• tem sido 
cumulado pelo esforço, pela dedicação e pelo interesse 
que tem demonstrado até aqui. V. Ex~ quese que tem cla­
mado no deserto, para usar a palavra adequada a essa 
guerra que trava neste momento. Meus parabéns. 

A SR• EUNICE MICHILES- Realmente, Senador, 
nós não podemos fugir à relação causa e efeito quanto à 
degradação ambiental em relação ao cresciiriento popu­
lacional desordenado. Lamentavelmente, o nosso tempo 
esgotado não nps permite conversar mais sobre o assun­
to. 

OS. Jaison Barreto- Permite V,_ Ex• um aparte'? 

A SR• EUNICE MICHILES- Ouço com muito pra­
zer o apartre do Senador Jai~on Barreto. 

_O Sr. Jaison Barreto- Para me parabenizar, tambêm 
com o Pronunciamento de V. Ex~. fundamentalmente, 
porque tenho certeza de que V. Ex~ tem consciência de 
que o problema da poluição ambiental e da preservação 
do meio ·ambíente, apesar da ênfase que dá ao problema 
da criaç~9 de uma consciêricia. ecológica, tem muito pou­
co a ver com o povo brasileiro. Sei que V. Ex• se preocu-
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pa muito mâk·oom· Os aSpedóS econômico-s- ·cte~sa pre-- dá rio, de uma coordenação ecológica de ·um grupo de 
dação que visa o lucro e com o predomfnio de interesses professores que se reunisse para criar um calendário que 
multinacionais na exploração da Amazônia, qUe_ çieve pdmitisse, durante o ano inteiro, a sucessão de eventos 
ser, provavelmente, o fulcro maior da sua preocupaç~o. _que pudessem manter a criança em permanente preocu-
SolidaiizO-fne, tafubêm, pela demonstração da necessi- pação com o meio em que vive, 
dade de se levar às camadas tl}enos·escla_recidas~da_ popu,_----, 
lação conceitos que, evidentemente dev_e_ll!:_s.e:&_ UJ.:ln_!s_t~a- _ o-sr.-Jorg~ Kalume- Mas deveria ser uma disciplina, 
dos, mas, talvez, nem exijam essa estrutur-a burocrática pãr<f que isso fosse permanente. 
de criação de coordenação nas escolas, basta que nos 
curriculos os professores dêem ênfas~ a essa _ _preç_cll­
pacão que ê válída. V. Ex• al;lordª um a_ssun.tÇl q.~ 1!1?-i~~ 
importância ·e inClusive gostaria -de salientar, de maneira 
muito clara, que, talvez, junto com essas medidas que es­
tá propondo, a preocupação maior fosse a ·ae uma exce-
lente ou mais severa fiscalização, além de um<!_~ibiç:~o __ _ 
evidente ~ esse tipo de exploração, que não interessa ·ao 
povo brasileiro. 

A SR• EUNICE MICHILI(.IS - Agradeço a y, Ex•, 

A SRA. EUNICE MICHlLES - Também poderia 
ser; Mas nós estamos muito preocupados em não onerar 
11ada, em não acrescentar nada diante das dificuldade~ e­
conômicas em que vivemos. 

Muito obrigado a V. Ex• (Muito _bem!_P.almas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A SR•EU­
NICE M/CH!LES EM SEUDISCURSO: 

LANÇAMENTO DO PROGRAMA COLIBR!-84 

embora pense um pouquinho diferente: entendo que ê, Com uma-campanha Nacional com 0 teffia; ... Alimen-
realmente, a partir da criança que se formam menta lida- tação para todos", como questão de sobrevivência, apro-
des que sejam capazes de se sobrepor ao desejo de lucro. veitando racionalmente os recursos naturais, dar-se-á o 
Se não estruturarmos a consciência infantil, -ã -ponto~da -Programa Colibri _84, 
criança se tornar um cidadão ~~nsciente e f~i~i!:sã-~~1~--~-­
ela sempre será avassalada pelo desejo de lucro. JUSTIFICATIVAS: 

Parece-me que-a fiscaHzação deveria pelo menos assim 
entendo, começar tambêm pela criança; para que-não ti­
véssemos que exercer uma ação policialesca que, parece­
me, além de não simpática, não chega aos resultarjp!;;_que 
gostaríamos de ter. 

O Sr. Jaison Barreto- Estou de acordo com V. Q;.~ 
mas há uma pequena nuança que talvez seja fundamen­
tal. É claro que estou .de acordo com essa neces_sid,ade .. 9_e _ 
educação a nível popular, mas reforço·o que disse: a pro­
teção do meio -ambiente não tern sido atingida ou preju­
dicada pelos nossos coitados, quase aborígens, que vi~ 
vem na Amazônia, ou em várias exténSões deste País_, O!i 
interesses éConónliCóS~'1ilc1usive encravados em grandes 
expresas multinacionais, é que eStão devastandQ a Ama~ 
zônia, estão criariaQ problemas sérios de poluição. Estes 
é que devem merecer uma at~;nção mais severa e mais efi­
caz por parte do Governo, sob pena de fazermos uma 
campanha romântica, enqUanto se entreg·ám grãiides ex­
tensões deste País à predação e à exploração desumana, 
ai sim, Poluidora do meio ambiente. 

A SRA. EUNICE MICHILES- Volto a di~er que es­
tamos de acordo, mas que educação ecológica não signi­
fica apenas evitar a depredação da natureza, mas, sobre­
tudo, aproveitá-la melhor. A_çho que ai o no_ssQ_povinho 
do Amazonas também teria muito a lucrar s.e tiv:éss_emos 
coordenações ecológicas a partir da escola, que ensinas­
sem não só a não depredar, mas utilizar melhor o meio 
ambiente. Muito obrigado a V. Ex•. 

O Sr. Jorge Kalume- Permite V. Ex• um aparte? 

A SRA. EUNICE MICHILES- Com prazer, ouço a 
V. Ex• 

O Sr. Jorge Kalume- O tema .defendido por V. Ex• 
foi tão impOrtante, tão bem inspirado, que mereceu a­
plausos gerais, aplausos de todos os Partidos. E quero 
também, associando-me a V, Ex~ felicitá-la pelo ~eu pro­
jeto que cria uma disciplina nas escolas de 1"' e 29_ gaus, 
para incentivar o- estudante o amor à terra, o amor à na­
tureza. E ninguém melhor do que V. Ex• porque, tam­
bém é umã educadora. Além de educas;lora, com essa 
sensibilidade que caracteriza o educador, é também mu­
lher. Parabéns. 

A SRA. EUNICE MICHILES -Obrigado a V, Ex• 
Só para completar, gostaria de dizer que não proponho a 
criação de uma nova disciplina, mas apenas de um calen-

Dentre seus objetivos a Fundação União Nacional em 
Defesa da Ecologia - FUNDE, que trata, prioritaria­
mente, df! "Educação Ecológica", que tem por base al­
cançar um desenvo_tyimento harmonioso, uma maior 
promoção e mais ampla valorização do homem, 
.assegurando~lhe plenas condições de sobrev_ivênciii, em 
.seu meio ambiente, possibilitando~ assim, um real ap_!o-

-- _ v_~i_tand() das potencialidades locais e ou regionais e dos 
- r-ecursos nãt-ul-ais do- solo, da águã, do ar, da fauna -e flo-

raL VístO assim, o homem, sem praticar ~~'Educação E­
cológica", afasta-se desses valores em b)JSca de out_r~s 
ações, sem, primeiratTlente, _assegurar-lhe a própria 
sobrevivência. 
A Nat~rez;a foi criàda por DeUs, para o homem, como 
Coroa da criação, preservá~la, aproveitá-la e valorizá-la. 
Para isso é necessário que ele sobreviva, adotando os 
princípios d<1. "Educa~ào Ecológica''. 

Assim poderemos afirmar que o homem e a natureza 
existem em se adotando esses princípios. Na prática, 

-que(emos dizer, deve ser dada maior importância ao ho­
mem e aos seus valores para a sua sobreVivência e a da 
própria natureza. Desse modo, a FUNDE, também por 
considerar os alimentos uma das necessidades básicas 
para assegurar a sobrevivência da humanidade e em h a~ 
vendo essa interdependência entre o tr_inQntmo, homem, 
natureza e alimentos, por isso, alicerçada neste princípio, 
resolve dar um destaque as atividades do "Programa Co­
libri 84", lançando a Campanha <!e Educação Ecológica, 
ultilizando~se racionalmente e preservando-se os recur­
sos naturais. 

De acordo com a filosofia do Programa Colibri, de 
âmbito nacional, a Campanha terá como lema; "Unida-

- de", necessitando da, participação de todos, onde acredi~ 
tamos seja o mais curto caminho para serem alcançados 
os objetivos propostos, motivando, assim, a todos os se~ 
guimentos do governo e da comunidade e aíilda a a<;iesã_p 
dos jovens nas escolas de l"' e 2"' graus e universidades e 
outras áreas da sociedade, através da dinamização das 
assoCíações ou clubes em defl~sa da ecologia, para que 
procurem entender e pratica{ a Educação Ecológica. A 
FUNDE, consciente dessas necessidades e em cumpri­
mento de seus objetivos, -vem ampliando seu programa 
de Orientação, procurando atingir ~a-todas as camadas da 
população em diversas regiões do Pals, muito embora a 
esCassez de recursos e as dificuldades de ordem econômi­
cas atuais possam prejudicar os objetivos a ser_~m atingi~ 
dos. Independentemente do aspecto de unidade e da se~ 
riedade do caso, em havendo essa necessidade para que 
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seja fortalecida e melhor atingirmos os objetivos, neces­
sitaríamos de uma participação mais ampla de vãrios 
segmentos do governo e da sociedade e alé mesmo dos 
Organismo internacionais como é o caso da F AO --Or­
ganízação das Nações Unidas para a Agricultura e Ali­
mentação, que a quase quarenta anos vem se procupan­
do com a produção racional de alimentos no mundo, e 
principalmente de uma participação mais efetiva dos ór­
gãos governamentais mais ligados as ãreás do Ministério 
da Agricultura, Educação e Social e outras relacionadas 
à alimentação e produção de alimentos e suas congêneres 
estaduais, além da importante colaboração dos clubes e 
demais interessados. 

A FUNDE levanta o problema e, dentro de suas limi~ 
tações, desejando contribuir para sua solução, lança a 
campariha "Alimentação para todos", como questão de 
sobrevivênCia, no "Programa Colibri", através do proje~ 
to conviver para v(ver melhor. Dando-se prioridades nos 
j:i'"rojetõS e ptõfilOçõeS, ã produção _racional de alimentos 
como queStão de sobreVivência atuando prioritariamen­
te em áreas carente, dentro das potencialidades e necessi­
dades locais ou regionais. Em virtude de ser o Brasil um 
País de clima tropical e de uma dimensão continental, 
po_s~_ue !iflJ~ __ <3)?urldante vaiiedade de recursos naturais, 
que, utilizados racionalmente, vão oferecer, uma gama 
de alternativas mais adequadas para sobrevivência, maiS 
acessiveis ao poder aquisitivo das diversas camadas das 
populaçõeS e de acordo com as necessidades do meio 
ambiente. 1: sabia que o mau uso a mã distribuição dos 
recursos naturais afetem em muito a sobrevivência da 
hu~anidade. A reaJidade deve ser encarada com mais 
responsabilidade por todos. São situações que estão à 
vista de todos nós. Comparando as áreas mais carentes 
do _pais, seja ~no Nqxdeste, q_nde é __ ~centuado o problema 
das secas, ocasionando uma escassez de recursos natu~ 
rais e, por conseguinte, a redução na produção de ali­
mentos, agravando com elevado indice demográfico, ou 
ainda na Região Amazônica, onde existe uma riqueza ú­
nica e incomparável no mundo1 com o seu solo e subsolo 
mais ricos ern_minerais, fauna e flora abundantes e um 
dos maiores potenciais de recursos hídricos, mas que 
muitas vezes não são utilizados corretamente e até des­
perdiçados. Temos ainda a problemática do mau apro­
veitamento dos recursos do solo na produção de alimen­
tos nas diversas regiões do País. 

E, ainda como a elevação do custo dos alimentos, re­
duzindo ainda mais o orçamento das populações mais 
carentes, e eln solidariedade a F AO, que a muito defende 
urria -maior produção de alimentos no mundo, em virtu­
de do aumento sempre crescente das populações, re­
dução- das áreas produtivas e mâ utilização dos recursos 
naturais, tendo como provável a escassez de alimentos, 
ocasionando a fome, a desnutrição e todas suas conse­
qüênciaS. 

Apesar de todas essas situações, temos a firme con­
fiança de que agora. se procurarmos conviver com esses 
p_rgb_lemas. ~rM!!_dendo, é: praticando ~ "Educação Eco­
lógica", sensibilizando os mais ligados e interessados na 
solução desses problemas, participando em unidade den­

-tro dos objetivos dQ .. Programa Colibri", com a com­
preensão, maior participação e apoio de todos, como é o 
caso -dessa Campanha; poderemos aicailçar em futuro 
não muito remoto o desejado por toda humanidade, o 
tema básico de nossa campanha; .. Alimentação para to­
dos", como sobrevivência, utilizando ~acionai mente os 
recursos naturais. Na Região Centro·Oeste, sentimos a­
gora o interesse do Ministério da Agricultura e secreta­
rias estaduais das áreas, e do Distrito Federal, para o a­
proveitamento racional do cer-rado na produção de ali­
mentos, a.umentando os recursos para e$Se fim, contando 
com a participação de ajuda externa. Na área internacio­
nal, desenvolve.:se a preocupação em suprir as necessida­
des de alimentos do mundo, o Canadá segundo E-ugene 
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Whelan, Ministro da Agricultura daquele país, anunciou demonstrativas (Parque ?col~gico·Pedagógico), utili~ 
a alocação de uma verba de CAN$ 310 milhõesçm ajuda zandQ sua coZinha típica experimental, sempre procu~ 
alimentar para 1985 e 1986, colocando o seu país em 211 rando alcançar uma dieta-bâsica regional de custo mini~ 
lugar entre os doadores de alimentos do mundo, depois mo _e_ que atendesse às ne_cessidades de m.~trien_~es da po~ 
dos Estados Unidos. Como motivação, para que todos pulaçào, dosã.ndÕ-a de acordo com as diversas faixas e-
se preocupem com a maior produção de aHffientos, pre__:-- tárias. Essa-dieta-b-âsica, preparada de acordo com are-
servação e aproveitamento racional dos recursos natu~ _gUio e faixa etária, poderá ser utilizada na merenda esco-
rais, a FUNDE, ainda em 1984, de acordo cOm seus esta- lar e populações mais caren-tes, tanto na região rural 
tutos, pretende instituir a Ordem do Mérito Ecológico, quanto na Urbana. 
onde comendas serão conferidas a pessoas e e!ltidades J;xemplo da çlieta_ básica- reiionaJ de custo mínimo e 
nacionais e internacionais, que tCnham se destà.Cado ·na cujos ingredientisjá são conhecidos e utilizados tradicio-
colaboração para solução desses problemas. Na_ "Cam- nalmente na alimenta~o da§ populações é no AmaZonas 
panha Alimentação para tosas", a FUNDAÇÃO U~ o Tacacá, que é uma sopii-Orúfe ·e ~tiliz<ida a farinha de 
NIÃO NACiONAL EM DEFESA DÀ ECOLOÇ:J~!__ -~-mandioca, folhas deJambú, (planta silvestre da região)e 
dentro de suas limitações, juntamente com aqueles que 
aderirem à campanha, em sua sede nacional (Região Ur­
bana), em Brasília, -se propõe como praticidade utilizar o 
1"' Parque Ecológico Pedagogico e dependências do seu 
Centro de Motivação para .. Educação Ecol_ógica", com 
550 metros de área coberta, implaJltados pela FUNDE 
na ârea do Instituto Dom Orione, na QI 15, área Espe­
cial Lago Sul, c-onstruido no centro de um parque, repre­
sentando simbolicamente diversas regiões do País com e­
lementos representativos da fauna, flora e cultura das di­
versas regiões, e seij_~•Parque-NaciOnal Escola", sede ~a 
Campanha (Região _Roral), que está sendo implantado, 
pela entidade a margem do Rio Descorberto, próxir_n_o a 
Brazlândia, DF, ambos (parque Ecológico Pedagógico e 
Parque Nacional Escola), com áreas de influências na 
zona urbana e rural, funcionarão como unidades de­
monstrativas e dinamizadoras da· campaitha. Como ins­
trumentos didáticos, de Brasília irradiarão P3ra ãs diver­
sas regiões do País, onde a FUNDE já vem atuando e 
possui subsedes, como Norte, no Amazonas. Nordeste, 
em Pernambuco; Centro-Oeste, Mato Grosso; e Sul, no 
Paraná e outras regiões que espontaneamente queiram a~ 
derir à campanha. 

As unidades demonstrativas e dinamizadoras funcio~ 
narão juntamente com lO escolas filiadas. nas demais 
subsedes regionais, à consideração da. Secretaria de Edu~ 
cação do Estado e de acordo com as potencialidades lo­
cais, uma Escola Padrão será escolhida e funcionará 
como unidade demonstrativa para as demais filiadas e 
comunidade, segundo a filosofia e metodologia adotados 
pela "Educação Ecológica", nas diversas 3tividades do, 
~'Programa Colibrir". ----

Como a FUNDE Participa 

I) Cede o Parque Ecológico-Pedagógico em Brasília, 
como seu Centro de Motivação, na zona urbana, como 
unidade demonstrativa da campanha. 

2) Implantará o seu i"' Parque nacional Escola na zona 
rural onde orientará os filhos dos mini produtores e co­
munidades, na região do Vale do Rio Desco~erto, próxi­
mo a Brazlândia, dentro da Filosfia da Campanha, ten­
do por base o "Programa Colibrir". 

3) Os professores da coordenação de Educação Ecoló­
gica, do convênio - FUNDE, Fundação Educacional, 
Instituo Dom Orione, que orientam quirlhentas-cri~nça_.s 
carentes da margem do Paranoâ, participarão da campa­
nha mais ativamente, sendo as matêrias II!_~is solicitadas: 
.. Práticas Agrícolas"~ que realizará a horta, pomares e 
culturas regionais nas escolas e comunidades de ac(,lr_do 
com as potencialidades e necessidades locaiS. De acordo 
com os recursos naturais existentes, a piscicultura deVerá 
estar sempre presente, principalmente nas unidades de­
monstrativas da campanha, .. Educação Para o Lar", o­
rientará no sentido da utilização da produção dos ali­
mentos, preparando-os e em parte conservando-os, mo­
tivando a industrialização ã riível doméstico e a estoca­
gem. 

As escolas filiadas produzirão tambêm os alimentos; a 
conservação seria realizada de preferência nas unidades 

camarão. Em outras regiões, além de aproveitar comidas 
regionais, também se pode criar novas comidas típicas 
com ingredi_e~tes já conhecidos. t. o Caso do Nordeste 
ondf: a FUNDE, em entendimento_s com entidades lo­
cais, estuda o lançamento_do "TACAMUN", mistura de 
farinha de malldloca e carangueijo ou guaiámum, âci-es­
cicio ({~_ v~et-ais mais utiliz~dos na região, pei-Isando-se 
também no maior aproveitamento dos recursos do mar, 
para alimentação e motivação nas atividades marítimas. 
Aliás, valç res_saltar o dinamismo da coordenação do 
Programa Colibri, na região Nord~te, sede em Pernam­
buco, que tem à frente o Dr. Luís Siqueira e sua eficiente 

~equipe. A FUNDE pretende publicar cartilhas, e"?_ lin­
guagCm didá_tica, aCessível à escola_e á comunidade re­
gional, dentrO da metodologia da Educação Ecológica, 
ÇOl}1_ o_~_r~sul_tados dos trabalhos e experimentos das die-. 
tas básicaS regionais fazendo divulgar o collhecimento 
sobre o meio-ambiente e sua uti_li~ação raciOnal: 

Educação ArtístiCa: orir!ntará, dentrõ das condições 
do mei(_) -ªmbiente, o aproveitamento dos recursos natu­
rais para as artes, além de deScobrir talentos. para essas 
participações, a FUNDE conta ai!lda _com os clubes em 
dlEfesa da Ecologia nas escol~. cuja atuação será feita 
em sala de-ãula e em atividades extraclasse, tais como na 
ín:]jjl~iltiçãq de-hort~_ escolares_~ plantio e cOlheita, pre­
paração e Coriservação dos alimentos, paralelamente à 
preservação e ao aproveitamento racional dos recursos 
naturais. 

Ciências: orientará e motivará a esCola e a comunida­
de no sentido de uma preocupação, para um maior co­
nhecimento básico dos fenômenos físicos; químicos, bio­
ló8;icos e ecOlógicos dos recursos naturais disponíveis e 
utilizáveis para o seu melhor aproveitamento racional, 
preservação e_conservação, como a qualidade, quantida­
de e localização daqueles recursos. Vale ressaltar a ínte-. 
gração que se dará às atiVidades da "Campanha", como 
também a característica de interrelacionar as materias a­
dotadas nos currículos de 1~> e 21' graus, tais como Geo.; 
grafia, Históriã., Moral e Cívica e Outras, cujos conheci­
mentos programáticos contenham elementos que facili­
tem o alcance dos objetivoS propostos. 

A_ FUNDE também pretende implantar hortas e cul­
turas regionais, junto às populações carentes, dentro da 
mesma filosofia, ~mpre aproveitando as potencialidades 
da região, contando com o apoio e participação da co­
IDI:lnidade, fortaleciçlas pelas associações e_clubes em de­
fesa da _ecologia, integrados com associações de classes, 
clubes de serviços e associações de senhoras, movimen­
tos religiosos cristãos, sempre orientando no sentido da 
melhor utilização dos alimentos a custo mínimo. A ·cam­
panha "Alimentação para Todos" procurará aumentar a 
renda da população, para melhorar as condições da pró­
pria alimentacão, educando as comunidades para ativi­
dades de artes, utilizando os próprios recursos naturais 
de cada região, promovendo, inclusive, exposições e fei­
ras, cujas rec~ítã.s reverterão em benefício da própria co­
munidade. 

Em 1984, na Sétima Semana Nacional em Defesa da 
Ecologia, promovida pela FUNDE, em setembro, será 
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realizada a I Exposição Nacional de Educação Ecológica 
-I Expo-Eco, na qual a Campanha "Alimentação para 
TodoS" fará Uina mostra-Com pa~ticipação das escolas e 
da corrii.midade bem como de alguns órgãos públicos e 
pr_iVadC!s.- como iambém produtores poderão participar. 

Além disso, a FUNDE, dentro do Programa Colibri 
84,_ continua com sua programação da II1 Corrida Na­
cional de Educação Ecológica, da qual participarão estu­
dantes de ]1' e 21' graus, estendidas agora aos universi­
tá~ios,-cujo objetivo é motivar o_ estudante e toda comu­
nidade pela defesa da ecologia como questã() de sobrevi­
vência. A ~rrida·, que se realiza em diversas regiões do 
País, também busca descobrir potencialidades do jovem 
para a parte esportiva. 

Além dos prêmios e das viagens aos vencedores, a cor­
rida tem agora, preocupação em Conseguir bolsas de estu­
do aos que se revelarem para as atividades desportivas, 
através da Educação Ecológica; assim, as referidas bol­
sas podem servir para alimentação adequada e compra 
-de nlaf.~~ial d.!sPo;tiV(),-~- mínimo indispensável para um 
bom desempenho, principalmente sendo o aluno carente. 
A mesma orientação deverã ser seguida em outras ativi­
dades de Educação Ecológica. 

Exemplos típicos são os de Jorilda Sabino, de Mato 
Grosso, que foi_camye~_nacional da 2' Corrida Nacional 
de EduCação Ecológica, tendo depois se revelado na 
grande con)_da de São Silvestre, em São Paulo, e Maria 
Olinda de Farias, do Amazonas, Ana Maria Nascimen­
to, de Pernambuco, e Ana Silva AraújO Nascimento, do 
Distrito Federal, que têm-se destacado nos esportes estu­
dantis. 

Sendo uma entidade eminentemente educativa, que a­
credita na capacidade de todos- governo, comunidade 
-de estudar, compreender e, principalmente, aplicar a 
Educação Ecológica, a FUNDE também considera parte 
integrante dessa consciência a preservação do patrimô­
nio cultural. Ele é expressão legítima da alma brasileifa,­
em suas diversas manifestações artísticas, conforme as 
aptidões de cada um e as realidades de cada região. 

Assim, a FUNDE apoia e favorece a preservação do 
nosso patrimônio Cultural, dentro de uma ação apropria­
da a cada região deste vasto e diversificado País. No 
Nordeste por exemplo, temos a conservação e valori­
zação de O linda como um caso típico dessa atuação. No 
Centro-Oeste, defendemOs a valorização de centros que 
representam muito do nosso passado, como Luziãnia e 
Ptanaltina. 

Ao apoiar a preservaÇão do patrimônio cultural brasi­
leiro, a FUNDE está consciente de que cu~pre seus ob­
jetivoS-eStatutários e, ao mesmo tempo, oferece a sua 
contribuição para uma-questão cultural que é de todos e 
a todos deve interessar e motivar. 

Brasília, 5 de junho de 1984. 
De acordo: Senadora Eunice Mlc:hlles, Presidente da 

FUNDE- Pro f. Silvio Beltrio Breckenfeld, Superinten­
dente FUNDE. 

Conselho Superior: Desembargador Antônio Hon6rlo 
Pires de Óliveira Jr. - MJrústro Vldal da Fontoura. 

O SR. PRESIDENTE {Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, Lider do 
PTB . 

O SR. NELSON CARNEIRO {PTB - RJ. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do o­
rador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ocupei anteontem a tribuna do Senado para fazer al~ 
guns comentários sobre recentes ~eçJarações do eminen­
te Senador Aderbal Jurema. 

Hoje, aqui estou para louvá-lo, porque S. Ex• deu pela 
televisão, esta tarde, a interpretação exata do que deve 
ser considerado impertinente nas subemendas submeti~ 
das ao exame da. Comissão Especial. A pertinência diz 
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respeito a todos aqueles dispositivos que venham a am­
pliar, a melhorar, a rever em uma palavra os textos cons­
titucionais. Por iSSo mesmo_ é que, quando chega um pro­
jeto de lei :!O SenadQou à Câmara, várias Cme~da~ São__?­
presentadas, inclusive sobre artigos que não foram-suge­
ridos. 

Resumir a ação do Legislativo a apreciar apenas aque­
les_dispositivos que constam da proposta governamental, 
será tirar do Poder Legislativo a primei_{a das suas prer­
rogativas, que é a de legislar_, A Constitujção não é_uma 
lei diferente das_oulras, é apenas a Lei MaiOr, aquela I.ei 
mais TinpOi"tante, na escala das leis é a pr~C\omtnan·te. 
Mas ê uma lei, e sendo uma lei todo~os _ _arti,góS-ppc:I~J!l­
ser emendados, desde que haja uma proposta- ampla 
como· essa que foi ofereCida pelo Seilhor Presidente da 
República. O Senhor_ Pr_esidente çla República l)_ão_yi~-ª-­
apenas a corrigir um dispositíVo, Sua Excelência revê nuw 
merosos textos. Se assim é, o legislador pode ampliar a 
ação do Co_ngr_Çsso ~ sugerir, Com o qUorum constituc!O~ 
nal, os aditamentos e as l"!lOQiflc<ições !l~~es_&tjª~~ 

Esta ê a conclusão que retirei hoje da afirmação de S. 
Ex~, o Senador _ _Aderbal Jurerna, pela televisãO, -de que 
havia se rendido a uma velha aspiração da qual eu e tan­
tos outros aqui somos antigos defensores, ·que é a de ou­
torgar à população do Distritõ Federal o. direito- çi_e el~;. 
ger os seus Deputados e os seus Senadores, para que o 
título eleitoral não continue sendo apenas UtT! papel que 
se guarda em casa, ou se conserva na parede, num qua­
dro, como uma ~cordação. O ciQadão d~ Brasília t~m-
bém poderã votar. _ 

Sr. Presidente, isso é tanto mais-imj)õrtante na fixação-·-­
das limites da ação da Comissão_ Especi_~_t_l, guanto et!_!~~ 
as subemendas figuram algumas da maior relevância e 
que não foram focalizadas na proposta Governamental. 
Uma delas diz respeito à sobrevivência do pluripartida­
rismo. Como sabem V. Ex•s. eminentes colegas, há um 
dispositivo que fixa certos quocientes para que os peque­
nos partidos possam alcançar e, em alcançando, conti~ 
nuar vigentes no País. 

Ora, esse dispositivo que deveria_vigorar-em 1982 foi 
prorrogado para 1986. Mas, os partidos não nascem de;. 
um dia para outro. Os partidos se formam a cada mo­
mento e com gra,ndes dificuldades, prÍ_!!fipalmente os 
partidos que nascem pequenos, porque não têm o calor~ 
oficial, ou não guardam as tradições das lutas que carac­
terizam, por exemplo, o Partido do Moviment.o .Qemo_­
crático Brasileiro. Daí, para se manterem vivos es~ses par~ 
tidos é preciso que, nessa oportunidade, se modifique 
esse dispositivo para que, com a estratifiC-ação da vida 
partidária, se possa continuar a falar -~m pluriiialtídaris­
mo num Brasil que viveu tantos anos no IJlaniqueísmo 
do bipartidarismo. 

Sr. Presidente, há também outras subemendas que de­
vem merecer a atenção da Casa, porque dizem respeito à 
vida partidâria. Uma delas é a que proíbe a sub legenda e 
permite as coligações nas eleições majoritárias. S~e conti­
nuarem as subfegendas a vigorar nas eleições muhÍcipais, 
estaduais e federais majoritárias, os. f,equenÓs:partidÓS 
não têm como florescer, estarão destinados a minguar 
cada vez mais e a desaparecer no pleito de 1986. Se nós 
queremos realmente- e todos nós batemos no peito que 
assim o desejamos - o pluripartidarismo no Pafs, não 
podemos matar as possibilidades dos pequenos partidos. 

O Sr. Mário Maia - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR.. NELSON CARNEIRO- Com muito prazer, 

O Sr. Mário Maia- Nobre Senador Nelson Carnei­
ro, nesse instante em que defende Várias· subemendas à 
Emenda proposta pelo Presidente Figueiredo a este Conw 
gresso, queremos, também, solidarizando-nos com V. 
Ex• apelar para a Comissão Especial, principalmente 
para o Relator e o Presidente, para que recebam, acatem 

as emendas que foram apresentadas dizendo respeito aos 
municípios de áreas tohside_radas de interesse dg~. Segu­
rança Nacional. Tivemos oportunidade de apresentar 
uma subemenda nesse sentido, porque desde 1980 oPa: 
lá~ió-dô Plaiiâüo Vem prometendO fà:zef" úiriã reVIsãO 
dessa excrescência jurídico-política brasileira, -que é a 
criaâ.o-dãs ãfeãS dC Segu(anCa Naci~nai;co_m-inClusão 
dos munidpiOs nessas áfe<is e a subtração da liberdade 
política- dessas populações de escolherem diretamente, 

o quorum regimental, devem ser apreciados pela Comisw 
são - rejeitados ou não-, mas em todo caso não serão 
impertinentes nessa Lei Maior que é a Constituição ora 
em. exame. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite V. Ex~? 

O-SR. NELSO~ CARNEIRO- Com hluita honra. 

pela sua vontade, livre, dire"ta e secTet~ •. com seu_ voto, os O Sr. Marcondes Gadelha- Tenho a certeza, emineri-
seils prefeitos. De modo que apresentamos essa sube- te'.Se~rlador; de que~ esSes belos veÍ'sos do nosso folclore-
1}1end!3: e_sperando que a Comissão Especiale o seu relaw que V. Ex• entoou, aindll hã pouco, hão de calar fundo 
Ü)r a acate, porque ela é de_ grande importâllcia- t)ara os no nobre Senador Aderbal Jurema, que também é um 
107-ffi~ÕicípfÕs hoje que eSti-O nessa- ex.ce'Ção. ESpeCial- dedicado ao espírito da raça, ao espírito do nosso povo. 
mente, quero acentuar, m_ais uma vez, entre as_dezenas E sabe bem S. Ex~, o nobre relator, que a formação deste 
_d_e vezes qu~ tenho falªdo ne.sta Casa, que o meu Estado País é- umã formaÇão eminente'JTiente liberal, é uma for~_ 
--eS-~ã sO-b fnt~r_V-eOÇãõ-flrãnCâ:-p~is que todos OS rriuOicfPio maÇãO aberta; e ufna formação por natureza receptiva a 
do Estado do Acr_e são do.interesse dã Segurança Nacio- todas as transformaÇões e a todas as propostas. Tenho 
nãl eTódos Os prefeitos ainda S"ãó aqueles que foram no- certeza ·de q"úe S. Ex• há de rever aquela postura inflexi-

__ fnea_d~s pelo ex-Presidente da R.epÓblica. Congratulo-me velem que se situava inicialmente, quando considerava 
. ~m-:v.--EX.t no. momento em qúe a·pe16. pOr íilfefrii.édio imPertinente qualquer leve discrepânCia entre as Cmen-

do seu pronunciamento, à ComisSão Especial, chaman- das e o texto oriS:inal, ou fora do contexto da matéria. V. 
do a atenção para váriaS _subemendas de capital impor- Ex• aludiu à representação política do Distrito Federal 
tà-ncia para nós. Também me congratulo com a colo- por acas~, este hUmilde colega de V. Ex• tem uma erilen-
cação que V. Ex• faz da representatividade e da indepen- da a esse respeito. E se a apresentei é porque em nem 
dê!}ci~ do Distilto Federal. Atuahnen~e temOs tramitan- hum mC?mento me afligiu qualquer preocupação-de que 
do, ilão uma subemenda, mas Uffiaemenda à Coii_Stí:- ---- essa-efuerida pudesse ser impertinente. Acho a emenda e-
tuição já pronta para ser votada, uma vez.,que já trami- x.atamC:nte ~tu-ada dentro do contexto, ao _lado de _outras 
tóu ein tõdas as comissões permanentes e Ui.mbémjá estã matér_i~s do gênero; por exemplo, a que trata da sucessão 
~~~ ;di~~USSio ~ncer_r"B.di.no CC)n·gress~o·NaC'ioriaf. Essa· - preSídênci~l. ou como a _que trata das eleições para pre-
~~;;ndá.-dii:.~espeiio_à".autonoinla eà-répresentatividade fefto~ -das capitais._ Então, achei que aquele contexto 
do Distrito Federal com eleições para Governador, Se- abrangia perfeitamente que a emenda se encaixava como 
Õ_a,!i.Qres, peputadOS-Federais e uma.À::;.~effibléia Legisla- uma mão à sua luva, dentro do conjunto de idéias pro-
tiva. M_uitO obrigado pela ·sua atençãÕ -ão meu _Q.p~rte. postaS pelo Presideilte João Figuêiredo. Aliás, para ser 

franCo a V. Ex", creio que não há qualquer matériã:-irri--­
pertiriente. A propOsta do- Presidente é tão abrangente, 
vai desde a organização da família até à sucessão presi­
dência!, que nela cabe toda a gama de colaboração que 
Os -congressiStãs- Cêm apresentado. De modo que não ha­
veria como o relator se furtar à apreciação de cada _uma 
dessas matérias sem incorrer no risco da indelicadeza ou, 
até mesmo~ de Uma atitude pouco regimental, que, sabe 
V. Ex.~. não é do jaez do Senador Aderbal Jurema que é_ 
U:in eminente home público, que é uma grande figura qUe 
tem rfiãrcado este COngresso com-o seu labor, com a sua 
operosidade, com a sua dedicação e;-sobretudo, insisto, 
cóm a sua formação eminente_m_ente lib~ral, ligada às raí­
z.es do nosso povo. 

O SR. NELSON_C.ARNEI~O -.-~uito obrig<tdo ªV. 
Ex• Realmente, a manuten-ção, no caso -do Estado do Aw 
cre, é característica de toçlos os municlpios estarem ali 
submetidos ao guante da lei que os declara de Se.g_unmça 
Nacional. Isso fere um dos princípios basilares da Consw 
tituição que é a autonomia dos Estados e;m que repousa 
a Federação. 

-O Sr. Mário Maia- Veja V. Ex•- só para comple­
mentar_,_ que o meu EStado, que era território, passou a 
Estado, ficou só um ano co_mo Estado; voltou à condição 
de território, porque está permanentemente sob inter­
venção_ federal através desse m_ala!:>arismo do sistema vi­
gente _em nosso País. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr, Presidente, se eu 
tivesse falado ant~ontem, se o meu tempo tivesse dado, 
teria feito críticas àS declarações do nobre Senador Ader~­
bal Jurema publicadas no Correio Brazlliense ôo dia 5, 
quando S. Ex• declarava que: 

~ ~ Q Senador Aderbal Jurema revelou ontem à noi­
te,_ que pelo menos 50% das 205 emendas apresenta­

- das à proposta do Presidente e das 16 que lhe fOram 
anexadas serão rejeitadas, de imediato, por imper­
tienetes. Elas não dizem respeito à proposição do 
Presidente da Repúbllca e por isto serão encaminha­
das ao Presidente do Senado que poderá 

'transformá-Ias em emendas separadas. 

Ora, Sr. Presidente, hoje aqui venho não para criticar 
mas para aplaudir. E lembrando-me do verso da Nau 
Catarineta, eU podia dizer, Sr. Presidente: 

""Aivíssiras meu capitão; meu capitão-general, já 
vejo terras estranhas, areias de PortugaL" 

O nobre Senador Aderbal Jurema_jã compreende que 
além daqueles textos que figuram na proposta governa­
mental, outros textos oferecidos como subemendas, com 

O SR.. NELSON CARNEIRO - Eu, exatamente, 
aqui estou, hoje, num tom diverso da oração anterior, 
para louvar. Estou louvando a posição assumida pelo 
nobre Sena4os Aderbal Jurema, que, entende jâ agora 
que a sua inissão não é opinar apenas sobre aC!uelaS- Su­
bemendas que visem alterar ou ampliar os textos sugeri~ 
dos pelo Senhor Presidente da República, mas de opinar 
favoravelmente ou não sobre todas as emendas. E _::;._ójul­
gar impertinente, creio eu e assim o faria se fosse relator, 
se elas ilão tivessem o cunho constitucional, fóssem __ dis­
posições que devessem figurar em lei ordinária óu até em 
regimentos ou em regulamentos. Tudo isso que for de 
natureza constitucional terá que ser apreciado num pro­
jetO tão amplo que discuta numerosos artigos da Consti­
tuição Federal. 

Quero recordar, apenas, como um exemplo remoto, o 
que aconteceu na Lei n9 4.069, de ll de junho de 1962. 
Desde 1947 eu lutava no Congresso Nacional pela con­
cessão à companheira do servidor público do direito de 
obter a pensão e o salário-famflia por ele deixados, quan­
do não houvesse esposa com esse direito ou filhos quere­
clamassem o benefício. Todas as tentativas eram frustra­
das. 

O Presidente da Rep6biica de então enviou ao Con­
gresso um projeto de lei de aumento do funcionalismo e 
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eu apresentei a emenda que, discutida e relatada pelo 
nobre Deput:.~do João Agripino, acabou sendo vitoriosa, 
com as retrições que·certameiile ele tería que impor na:: 
que!a negociação, o meu saudoso amigo e ilustre Paria~ 
ment:.~r Arruda Câmara. Falava-se sobre o aumento do 
funcionulismo público, abria-se um debate sobre o fun­
cionalismo público, c a emenda ali foi iõserida. Por cau­
sa desta emenda, de 1962 até _hoje, numerosas mulheres 
que se dedicaram durante anos à companhia de servido­
res civis, milifares e autárquicos, recebem hoje a modesta 
pensão e durante a vida deles o modestíssimo saláríO­
família. 

De modo, Sr. Presidente, que hoje, eu que fui um críti­
co, venho <~qui p<~ra aplaudir o. espírito libt:ral do Sena­
dor Aderbal Jurema, que é aquele que se coaduna com a 
interpretação justa. A ConstitUição é apenas uma Lei, a 
Lei 1\.faior, e todo.s os disposifivos-·q·ue tenham esse cará­
ter constitucional devem sei apreciados pela Coffi-issão, 
rejeitados ou não, mas não podem ser julgados imperti­
nentes. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENtE (fvl:oacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVlSÃO~DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Oalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Alfredo Campos. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MÓ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs Sena­
dores: 

A Associação Comercial do meu Estado, Minas Ge­
rais, tem na sua Presidência o Dr. Francisco Guilherme 
Gonçalves, um homem lúcido, patríota, coerente, com­
bativo, trabalhador e conhecedor profundo dos proble­
mas brasileiros dO meu Estado. Em seu pronunciamento 
como Presidente da Associação Comercial, em reunião 
semanal da Diretoria da Associação Comercial de MTáa:S-­
Gerais, S. Ex' assim se expre~sava aos seus colegas de 
Diretoria: 

"Meus Senhores, 
Assentada a poeira do tempo, c contida _a e­

moção, já se pode analisar agora, com propriedade 
e segurança; o ve-rdadeiro e legítimo significado hiS:. 
tórico do 25 de abril de 1984. 

A verdade que salta da reflexão amadurecida dos 
fatos demonstra que a motivação que empolgou 
centenas de milhares de brasileiros não se arrefeceu 
nem se arrefecerá. 

Muito pelo contrário, a realidade que subsiste in­
dica que o povo insiste, depa·is ôe 20 longos anos de 
abstinência, no direito de eleger diretamente e já, o 
Presidente da República. Só este reconhecimentÕ, 
de inequívoca envergadura histórica, conSãgra a as­
piração popular e tem o aplauso de todos. 

1:: certo que não vingou a grande- aspiraçãõ de 
que a eleição do Presidente da República se fizesse 
já. Mas, é importante assinalar que a grande maio­
ria da Câmara dos Deputados, intimamente identi­
ficada com a vontade popular, pronunciou-se pela 
aprovação da Emenda Dante de Oliveira. A rejeição 
da matêria se deveu aos votoi_d.e uma minoria que 
assumiu diretriz partidãrias, arcando conseqilente­
mente com o risco de enfrentar o julgamento da his­
tória, mas que deve ser respeitada porque o seu pro­
cedimento, ainda que contrário ao e}(presso desejo 
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do rovo e de seus eleitores em particular, faz_ parte 
do jogo democrático. 

A 9.i.~posição das forças no Parlamento demons­
tra_de forma clara que, tecnicamente, não há c.on­

- dições rara a aprovação da anunciada subemenda 
pelas diretas já, sem que se estabeleça um amplo e e­
levado acordo entre a maioria da coalizão oposicio­
nístã. e a minoria governamental na Câmara dos De­
putados. 

Portanto, o que o bom senso recomenda é que no 
Congresso as lideranças políticas administrem con­
venientemente esse .conflito, ajustando alternativas 
de entendimento de alto nível, que consulte os inte­
resses do governo, mas compense a hipótese de nova 
frustração do d~sejo ma11ifesto, reiterado pelo povo 
e por ponderável parcela de seus representantes, de 
eleger agora o seu g_qvema.nte máximo. Isto, assegu­
rando uma mudança capaz de neutralizar os focos 
de radicalismo das extremas de pensamento e ação 
intransigentes. 

Ê este o sentido deste pronunciamento que em 
nome da Associação Comercial de Minas, dirijo aos 
parlamentares mineiros com assento no Congresso 
Nacional, pedindo~Ihes que utilizem de sua lide­
rança e de seu prestígio pãra a celebração desse en­
tendimento. embasado na sabedoria, na prudência e 
na moderação dos mineiros e da míneiridade. 

~ao fazi!-lo, renovando apelos anteriores, quero 
reiterar também a convicção, que não é tão-somente 
minha, mas, principalmente, da comunidade empre­
sarial mineira, de que assegurar a eleição direta para 
sempre, do Presidente da República é condição in­
disPensável para que o povo restabeleça a sua con­
fiança nas autoridades e resgate o Brasil desta crise 
dr~~-~tica, para ~ desenvolvim~_nto e a prosperida­
de. 

O espírito do 25 de abril não será jamais esqueci­
do, pois está no coração e na memória de todos os 
braSileiros. 

Muito obrigado!" 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PR~SIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo :1 

palavra ao nobre Senador Itamar Franco, para uma bre­
ve comunicação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB-MG. Para uma 
comunicação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Para registrar a nota conjunta dos comandos nacio­
nais de.greve: 

NOTA CONJUNTA DOS COMANDOS NACIO­
NAIS DE GREVE DOS DOCENTES DAJES 

FEDERAIS AUTÃRQU!CAS, DOS SERVIDORES 
DAS IES FEDERAIS AUTÃRQUICAS E 

DOS MÉDICOS RESIDENTES. 

A greve Nacional dos 35.000 doci.mtes;--dos · 
50.000 servidores que trabalham nas Instituições de 
Ensino Superior (IES) Federais Autárquicas e dos 
8.000 Médicos Residentes e um brado de protesto 
pelo descaso do governo pelas condições devida da 
mãi.Oria da população, em particular no tocante à 
educação e à saúde. É também uma manifestação de 
inconfonnismo contra o arrocho salaríal que o go­
verno imPõe aos trabalhadores, principalmente aos 

__ seus servidores. É também uma denúncia da Reces­
são a que está condenada a UniveTSidade, como de 
resto a sociedade brasileira, a persistir a polítiCa an­
ti popular que a minoria instalada no poder nego-

- ciou em sigilo, c.om o FMI. 
Em reunião conjunta realizada no dia 02 de ju­

nho, em Brasí!ía, os Comandos Nacionais de Greve 
dos três movimentos, com a presença do presidente 
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da UNE, resguardado o principio da autonomia de 
cada movimento, reafirmaram os pontos comuns 
das pautas de reivindicações: 

I. Reposição salarial de 64,8%, retroativa aja­
neiro de 1984; 

2 .. Reajuste Semestral igual a 100% do INPC, 
garantido em lei, 

1.. Verbas para o pleno funcionamento das IES­
Federais Autárquicas. -

Há meses o MEC conhece nossas reivindicações. 
Já fomos recebidos várias vezes em audiência pela 
Ministra da Educação, sem obter, qualquer resposta 
concreta ou proposta de negociação para essas rei­
vindicações, reconhecidas como justas pelo MEC e 
pela Presidencia da República. 
_ Neste mop1ento, temos 350.000 estudantes sem 

aulas, 500.QQO famílias e milhões de pessoas direta­
mente envolvidas pela luta dos nossos movimentos. 
Nem mesmo diante desse quadro, da perspectiva de 
perda do semestre letivo e desativação dos Hospitais 
Universitários o governo se sensibilizou. O MEC 
mostrou-se incapaz de superar o marasmo adminis~ 
trativo e a lentidão política do desgoverno que está 
levando o País ao desespero e à iminência de uma 
convulsão política e social. 

Não aceitamos que os nossos salários sejaln avil­
tados por decretos-leis autoritários. Não aceitamos 
que as Universidades Públicas e os nossos hospitais 
sejam destruídos pela carência de verbas, enquanto 
recursos públicos são criminosamente desviados 
para mordomias, escândalos financeiros e ã bolso 
de corruptos e corruptores. 

Reafirmamos a disposição política de lutar por 
uma solução definitiva para a questão salarial, pois 
não nos interessa recorrer à greve todo ano para 
conseguir um reajuste salarial digno. 

Exigimo~ do governo a decisão política, há muito 
reclamada, de atender às necessidades da educação, 
destinando-lhe os recursos orçamentários determi­
nado.s pela Constituição da República. 

Precisamos da continuidade e da ampliação do 
apoio de toda a sociedade nesta luta pela sobrevi­
vência da Universidade Pública e gratuita e pela 
preservação do patrimônio que ela representa para 
o ensino e a pesquisa no Brasil. 

Solicitamos e esperamos que a sociedade junte 
sua voz à nossa para cobrar do goyerno o atendi­
mento das nossas reivindicações, única fOrma de su­
perar o impasse criado pela protelação e restaurar a 
normalidade da vida das nossas instituições. 

Brasília, 4 dejuiiho de 1984.- comando nacional de 
greve dos ~ocentes das IES Federais Autárquicas -:-co­
ni_ando nacic;mal de greve dos servid.ores das IES Fede­
rais Autárquicas- comando nacional de greve doS mé­
dicos residentes- ANDES- Associação Nacional dos 
Docentes do Ensino superior- FASURA -Federação 
das Associações de servidores das universidades brasilei­
ras- ANMR- Associação Nacional dos Médicos Re­
Sidentes. 

Sr. Preside.ilte, hoje à tarde, possivelmente, o Senador 
João Calmon, Presidente da Comissão de Educação e 
Cultura do Senado Federal, bem como o Deputado Rô~ 
mula Galvào, Presidente da COmissão de Educação e 
Cultura da Câmara dos Deputados, deverão comparecer 
ao gabinete da Ministra Esther de Fegueiredo Ferraz, 
para tentar mostrar a reivindicação da classe, bem como 
uma análise crítica do anteprojeto do Ministério da Edu-
cáção ·e Cultura~ -

_Era a comunkação que desejava fazer, Sr. Presidente, 
pedindo a transcrição nos Anais da Casa desta nota con­
junta. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo. a 
. palavra ao nobre Senador MurHo Badaró, para uma bre­

ve comunicação. 
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O SR- MURILO BADARÚ (PDS ~_MG. Para uma 
comunicação. Sem revisão do orador.)- sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Ocupo a tribüna para pedir a V. Ex~. Sr. Presidente, 
que faça constar deste pronunciamento, e mais do que is­
to, para que fique fazendo parte integrante da Ata do_s 
nossos trabalhos e dos Anais do Senado Federal, a_~arta 
que os Presidentes da Argentina, do Brasil, do Equador, 
da Colômbia, do Mêxico, do Peru e da Venezuela aca­
bam de enviar aos Presiâentes dos países desenvolvidos, 
que ora estão reunidos. Esta carta é u_m_brado __ de alerta; 
mais do que um apelo, ê uma advertência dramática e 
séria-comreLaÇãõ-à situáção dos países endividados e em 
via de desenvolvimento. 

O mais grave·, Sr. Presidente, é que ao lado do esforço 
gigantesco que as nações menos faVorecidaS estão reali­
zando para superar as dificuldades que assoberbam as 
suas economias, ainda temos notícia dessa decisão da In­
temational Trading Comission, dos Estados Unidos da 
América, sobfetaxaridó ·os produtos siderúrgicos brasi­
leiros. Uma medida protecionista insuportâveJ,-intolerá­
vel, manifestação retrógrada dos organismos oficiais 
norte---americanos. 

Não há possibilidade de vencermos esta crise se não 
houver um mínimo de compreensão. 

Sr. Presidente, ao lado dessas medidas protecioriiStas 
que impedem o fluxo de comérCiO iiiteriuicional e que 
impOssibilitam a remuneração adequada dos nossos pro­
dutos, ainda temos o aumento das taxas de juros por 
parte dos banqueiros-iiltern-8.cioiüiis.---

Portanto, a comunicação que ora faço" à CaSã;~iltravés 
do uso desta tribuna, é para pedir que conste como parte 
integrante do meu discurso a carta que _os- Présidente_s 
dos países citados anteriormente dirigem às nações mais 
ricas do mundo, esperando delas não uma posíção pater­
nalista, mas o reconhecimento -do esforço que_ estas 
nações estão fazendo para superar as suas dificuldades. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (MuitO bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
MUR/LO BADARO EM SEU DISCURSO: 

"O QUE DIZ A CARTA DOS PRESIDENTES 

Dirigimo-nos a Vossa Excelência às vésperas de nova 
reunião dos Chefes de Governo dos sete: principais países 
industrializados. Estamos convencidos de que a situação 
e as perspectivas das economias dos países latino­
americanos, em especial as questões de comércio, finan­
ciamento e endividamento externo, deveriam ser consi­
deradas nas deliberações de Lond.re_s. 

"Como contribuição a essa _çansid~rª-J<ãP, a Decla­
ração e o Plan9 de Ação de Quito, elaborados pela Con­
ferência Econômica Latino-Americana, foram 9portu­
namente enviados ao Governo de! Voss-ª Excelência. Ç~m 
19 de maio último, quatro Chefes de_Estado da Amé_ri_ca 
Latina emitiram Declaração cUjo te:'!ttO fo}. ã:::mplamente 
divulgado. Outros Presidentes latino-america_nos expres-
saram sua concordânCia com Cssa De;claração. --

"Tal como expresso nesses documentos, a América 
Latina tem experimentado uma severa reduçã_o em sua a~ 
tiVídade eco_(lômica e uma aguda c-rise finâncei.ra-.~ Nos úl: 
timos três arios diminuíram· o produto real e _a renda er 
apita. O desenvolvimento social teve que ser sacrific,a­
do. Chegou-se a uma situação de difícil sustentação. 

"Os aulneritós n-ã.S taXas de juros, as díficU.Idad_~ de 
obtenção de_ recursos financeiros adicionaiS e o fç_rtaJe~?i­
mento das práticas protecionistas são fatores impediti­
vos de que os benefícios da recuperação econômica nos 
países industrializados atinjam nossas economJas. Esta 
circunstância, por sua vez, reduz as possibilidades de que 
tal recuperação se consolide e resulte em u]lla expansão 
sustentada e não inflacionária. 

"Reiteramos- a cOnvicçãO latino-americana de que é 
urgente que a comunidade internacional }Lbot'de de ma-
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neira integrada e coerente os problemas da economia 
mundial, reconhecendo as inter-relações que os vincu­
lam, e eflcontre soluções satisfatóriaS em um.ffiundo in­
terdependente. 

"A necessidade urgente de adotar ações concertadas é 
evidente, sobretudo na questão do endividamento. Não é 
possível pensar que os problemas possam resolver-se a­
penas através do contato com os bancos ou com _a parti­
cipação isolada das organizações financeiraS intúriacío­
nais. f: necessárío o desenvolvimento de um diálogo 

_construtivo entre países credores e devedores para a i­
dentificação de medidas concretas que aliviem a carga do 
endiVidamento externo, levando em conta os interesses 
de todas as partes envolvidas. 

"Com base em critéríoS de justiça e eqüidade, é preciso 
definir um conjunto de políticas e ações integradas nos 
campos do financiamento, do endividamentO e do co­
mércio. 1:. indispensável estabelecer um ambiente franco 
de cooperação, que corresponda a um esquema deres­
ponsabilidade compartilhada e que reflita os interesses 
do conjunto da comunidade internacional. 

"Uma manifestação da vontade polítiCa dos principais 
países- industrializados para avançar rumo à conquista 
desses objetivos seria, neste momento, particUlãrmente 
oportUna. 

"Apresentamos a Vossa Excelência o testemunho de 
nossa ntãis alta consideração. 
doutor Raul Alfonsin 
Presidente da República Argentina 
João Baptista de Oliveira Figuei_redo 
Pr"esTdente da República Federativa do Brasil 
doutor Belisario Betancur 
Presidente da Colômbia 
Osvaldo Hurtado 
Presidente Constitucional do Equador 
Miguel De- La Madrid 
Presidente Constitucional_ dos Estados Unidos Mexica­
nos 
arquiteto Fernando Betaunde Terry 
Pr~ld(mte da República Peruana 
Jaime Lusinchi 
Presidente da República da Venezuela." 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

-Aitevir Leal- Galvão Modesto- Alexandre Cos­
ta -José Sarney- João Lobo - Guilherme Palmeira 
- João Lúcio - João Calmon - Amaral Peixoto -
Amaral Furlan- Fernando Henrique Cardoso- Seve-

~ rO Gomes.:.... Henedito Ferreira- Saldanha Derzi- Ál­
varo Dias --Enéas Faria- Carlos Chíar~lli. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr D~lla) -Sobre a_ me­
sa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. J9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 93, DE 1984 

Dispõe sobre a Política Nacional de Infonnática e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 

Disposições Preliminares 

Art. }9 Esta lei estabelece princípios, definições, ob­
jetivos e diretrizes relativos à_ Política Nacional de lnfor_­
mática, bem como medidas necessárias a sua formulação 
e execução. 

§ ]9 E;ntende-se por informática o conjunto d~ disci­
plinas, procedimentos e atividades relacionadas ao trata­
mento automatizado de dados e informações, através d~ 
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computadores, seus equipamentos períférícos e outros 
meios físicos neceSSã:rioS aO desenvõlvírnêrúo dess_as ati­
vidades. 

§ 29 Entende-se por Política Naciona) de Inforrilâti­
_ca o conjunto de diretrizes e medidas que visam a orien­
tar a aÇão governamental e privada, no sentido do cum_­
primento da função social da informática. 

Art. 29 A informática desempenha sua função social 
quando, respeitados os valores sócio-culturais da socie­
dade, atende_ aos seguintes objetivos: 

1- contribui para elevar a qualidade de vida da soci_e­
_da_de, valorizando o trabalho humano~ sem comprometi­
mento dos oívei_s de emprego; 

II- amplia o conhecimento humano peta multipli­
cação da capacidade de tratamento e disseminação de in­
formações e das possibilidades de democratização e a~­
so às mesmas; 

III- fortalece a sobemnia nacional pela capacidade 
tecnológica do País; 

IV- impulsiona o esforço de desenvolvimento sócio­
econômíco pelo aumento da produtividade em todos os 
s-etores da atividade humana. 

Art. 39 Para os efeitos desta lei considera~se: 
- I -Computador- toda e qualquer máquina destina­
da ao tratamento de informações, organizada na forma 
de sistemas e subsistemas constituídos de di~ positivos <!e 
processamento predominantemente digital, de ~quipa­
mentos periféricos e seus suportes físicos para reg'ístro de 
dados, que possibilitam a capacitação, o tratamento au­
tomático, __ o armazenamento, a recuperação, a emissão, a 
transmissão e a comutação de dados e informações, sob 
forma codificada ou não. 

II - Programa de computador - o conjunto organi­
zado de_ lnstruções expressas em linguagem natural ou 

__ simbólica, contido em suporte fisico de qualquer nature­
za, de emprego necessârio no controle de seqüência de 
estados de computadores e equipamentos periféricos 
para faiê-los funcionar de mOdo e para fim determinã.do. 

Til -Componentes - dispositivos eletrônicos e op­
tóeletrônicos a semicondutores ou tlão, lineares ou digi­
tais, partes e peças elétricas e mecânicas, destinadas à 
fabricação e manutenção de computadores, instrumen­
tos de medição, equipamentos para teleinformâ.tíca, au­
tomação ou controle de processos industriais, bem como 
seus insumos. 

IV- Serviços técnicos de informática - quaisquer 
dos seguinteS: 

a) processamento de dados em geral, inclusive a cap­
tação, o preparo e o processamento em computador, o 
úmazenamento e a recuperação de informações, e- a e­
missão de relatórios de resultados; 

b) cOiiCepção, deSenvotvimc!rito, documentação, im­
plantação, comercialização, operação e manuteflção dos 

- programas de computador; 
c) consultoria em informática, compreendendo,_den­

tre outras, as atividades de auditoria e administração em 
_ informática; 

d) treinamento de recursos humanos em técnicas de 
informática; 

~) manutenção de computadores. 
V- Microeletrônica- atividades de projeto, Proces­

samento, montagem e comercialiação ~e circuifOS inte­
grados a semicondutor, bem como de produção de seus 
ins!Jmos básicos,_ máquinas e elementos especiais desti­
nados à sua fabricação. 

VI- Automação- emprego de técnicas e dispositi­
vos tais que POssibilitem o controle automatizado de 
processos e operações, repetitivas ou- contínuas. 

VII - Teleinformática- compreende os serviços, sis~­
temas, equipamentos e demais meios destinados à comu­
nicação de dados entre computadores. 

VIII - B;;~nco de dados - conjunto de informações 
orde!Jadas e armazenaçias de modo f!_ p~rmitir sua recu-
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peração, individualizada ou agregada, Seg~nd<? __ q_ualquer 
ordem ou características previamente detinidaS~-

IX- Tecnologia nacíonal - aquela resultante de ge­
ração local, ou aquela disponível no país, em decorrência 
de absorção, adaptação ou modificação de tecnologia 
externa, nos casos em que comprov·a-damente não exis­
tam vínculos restritivos- poT parte das fontes tecnológicas 
utilizadas. 

X- Empresa nacional - a pessoa juddica constituí~ 
:ia e com sede no país, cujo controle esteja, em caráter 
permanente, exclusivo e incondíciónal, sob a· titularidde, 
direta ou indireta, de pe.çsÕas tlsicãs residentes e dolnici­
liadas no país, entendendo-se controle por: 

a) controle decisório ..:.... o- exerdcio, de direito e dé f aR 
to, do poder de eleger administradores da sociedade e de 
diiiifr o funcionamento dos órgãos da" empresa; 

b) controle tecnológico- o ex.ercfcio, de direito e de 
fato, do poder para desenvolver, gerar, adquirir, transfe­
rir e variar de tecnologia de prodUto e de processo de 
produção~ 

c) controle de _capital - a Htu!:Hidade da totalidade 
das quotas de capital ou, no caso de sociedade por ações, 
da totalidade das ações com direíto a-VOto e da maioria 
do capital social. 

Parágrafo único. No caSo Cle socied2.des anônimas de 
capital aberto, as ações c-om direito a voto ou a dividenR 
dos fixos_o_u mínimos somente poderão ser de propriedaR 
de, ou ser subscritas o-u adquiridas por: 

I -pessoas físicas, residentes e domiCiliadas no paiS; -
li- pessoas jurídicas de direito privado, constituídas 

e com sede e foro no país, que preencham os- requisitos 
definidos no inciso X do artigo 3'õ' para seu enquadraR 
menta como empresa nacional: 

IH- pessoas jurídicas de direito público interno. 

CAPITULO li 
Das Diretrizes da Política 
Nacional de Informática 

Art. 49 A Política Nacional de Informática tem 
como principais- diretrizes: 
I- a capacitação tecnológica nacional e, conseqüente 

redução dos níveis de dependência eXterna, mediante a 
absorção e adaptação de tecnologias existentes e a ge­
ração de novas tecnologias; 

JI- o desestímulo à criação de shuações monopolístiR -
cas, ou oligopolísticas: de direito àU de fatô, no seÍor de 
infOrmática; 
III- o estabelecimento de procedimentos adequados 

à introdução da automa-ÇãO -riOS-processos produtivos, 
visando assegurar o equilíbrio entre as necesSidades de 
preservação e o aumento dos níveis de emprego e de ga­
nhos de produtividade; 

IV- o estímulo e o apoio às atividades_ de pesquisa e 
formação de recursos humanos para criação ou absorção 
das tecnologias necessárias ao desenvolvimento da irifor­
mática, bem como de redirecíonamento e readaptação de 
mão-de-obra liberada pela automação; 

V- o estabelecimento de procedimentos que assegu­
rem e facilitem o acesso e utilização pelos iridividuos- e 
pelas instituições nacionãis das informações de utilidade 
pública e de interesse soda!, disponíveis em bancos de 
dados públicos e privados; -

VI- a prestação de adequada tutela do direito à inti­
midade, no sentido de proteger os dados das pessoas físi­
cas e jurídicas, contidos em bancos de dados públicos e 
privados, assegurando o necessário equilíbrio entre a 
plena utilização da inforrriática e os direitos áOs indiví­
duos e instituições; 

VIl- o fomento e a proteção governamentais dirigi­
dos ao desenvolvimento de tecnologia nacional e ao for­
talecimento econômicoRfinanceiro e comercial da emprC: 
sa nacional, bem como o estímulo à redução de custos 
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dos produtos e sery_iços. as-:segurando-lhes maior compe-
Ütividade: -

VIII- a ampliação sistemática da agregação de tec­
nolOg'fa nacionã.I nas etapas de projeto, desenvolvimento 
e prodliçãÕ rio setor de informática, possibilitando a gra­
dual substituição de importações e geração de expor­
tações: 
IX- a mobilização e a aplicação coordenadas de re­

cu.rsos financeiros públicos e privadoS para o financia­
mento das atividades tecnológicas e produtivas do setor; 

X - a participação do Estado nos setores -produtivos, 
de forma supletiva, quando ditada pelos interesses nacio­
nais e nos casos em que a iniciativa privada nacional não 
tiver 'condições de atuar, ou por eles não se interessar-; 

XI- a institucionalização de normas e padrões de 
homologação e certificaç-do d_e qualidade de bens- e ser­
viços técnicos de informática produzidos no país ou im­
portados; 

XII- o fortalecimento e a adequada proteção_ à pro­
dução nacional de programas de computãdõr; 

XIII- a compatibilização dos programas de desen­
- volvimento regional ou setorial com os objetivos e as di­

retrizes estabelecidas nesta Lei; 
XIV- o aperfeiçoamento das formas de cooperação 

internacional para fortelecimento da capacidade tecno­
lógica e proteção do interesse nacional. 

CAPITULO Ill 

Dos Órgãos Encarregados da Formulação e 
da Execução da Política Nacional de Informática 

Art. 59 O artigo 32 do Decreto-lei n'õ' 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

_ "Art. 32. A Presldência da República é consti­
tuída essencialmente pelo Gabinete Civil e pelo Ga­
binete Militar. Também dela fazem parte, como ór­
gãos -ae assessoramento imediato ao Presidente da 
República: 

I-Conselho de Segurança Nacional; 
li- Conselho de Desenvolvimento ~onômico; 
IH- Conselho de Desenvolvimento Social; 
IV -Secretaria de Planejamento; 
V- Serviço Nacional de Informações; 
VI- Estado-Maior das ForÇaS Armadas; 

-VII- Departamento Administrativo do Serviço 
Público; 

VIII- Consultoria Geral da República; 
I{{- Alto Com_~do das Forças Armadas; 
X- Conselho Nacional de lnformâtica. 

Parágrafo único. Os chefes do Gabinete Civil, do Ga­
binete Militar, da Secretaria de Planejamento, do Ser­
viço Nacional de Informações e do Estado-Maior das 
Forças Armadas são Ministros de Estado titulares dos 

_respectivos Qrgàos," 
Art. 69 Compete ao Conselho Nacional de Jnformá· 

tica- CONIN; 
· I- assessorar o Presidente da República na formu­

lação da Política Nacional de Informática, propondo: 
supervisionando e fiscalizando a execução dos pianos 
dela decorrentes; 

li- regulamentar, orientar e disciplinar as atividades 
relativas à pesquisa e desenvolvimento, produção, co­
mercialização, importação, exportação, aplicação e ho­
mologação de insumos, bens e serviços do setor de infor­
mática; 

Iii .....:_pronunciar-se sobre a criação e reformulação de 
órgãos_e entidades, no âmbito do GQverno Federal, vol­
tados para _as atividades de informática; 

IV- pronunciar-se sobre a concessão de beneficios 
fiscais, financeiros ou de outra natureza, por parte de ór-
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_g_~os e ·entidB.des da AdministraÇão Federal, a projetos 
do Setor de informátiCa; · 

V- dispor sobre os critérios para compatibilização 
das políticas de desenvolvimento regíon8J Ou setorial, 
que afetem o setor de informática, com os objetivos e di­
retrizes estabelecidos nesta Lei; 
_yi- estabelecer normas e padrões para homologação 

e certificação de qualidade dos bens e serviços do setor 
de inTorillãtíca; 

VIl- pronunciar-se, em caráter consultivo, sobre a 
regulamentação das profissões, currículos mfnimos para 
t'õfriúiÇão- profissional e definição das carreiras a serem 
adotadas, no setor de informática, pelos órgãos e entida­
des da administraçãõ federal,· direta e indireta, e fun­
d(lções sob superVisão ministeríal. 

Vnr- pronunciãrRse sobre projetos de tratados, 
acordos, convênios e compromissos internaCionais de 
qualquer natureza que afetem o setor de informática; 
IX- instituir normas Para o controle do fluxo de da­

dos transfronteíras e para ligações a bancos de dados e a 
redes de comUilicação de dados, no país ou no exterior; 

X -propor medidas visando _à prestação, pelo Esta­
do, da adequada tutela dos direitos individuais e públi­
cos no que diz respeito aos efeitos da informatização da 
sociedade; 

XI -decidir em grau de recurso as questões decorren­
tes das decisões da Secretaria Especial de Informática­
SEI; 

XH- desempenhar outras competências que lhe se­
jam atribuídas pelo Presidente da República; 

Art. 79 O CONIN, cuja estrutura e funcionamento 
serão estabelecidos em decreto, terá a seguinte compo­
sição; 
-"I- um (1) Presidente, nomeado pelo Presidente da 
República, entre brasileiros de ilibada reputação e no­
tório conhecimento no campo da informática, aPós ho­
mologação pelo Senado Federal, ao qual somente caberá 
o voto de qualidade; 
II- nove (9) representantes do Poder Executivo, no­

meados pelo Presidente da República, em nível de Minis­
tro de Estado, Secretário Geral ou de hierarquia -equiva­
lente; 

IH- três (3) representantes, sendo um das empresas 
da indústria nacional de informática, outro das empresas 
de serviços técriicos de informática e outro dos usuários 
de computadores e equipamentos subsidiários, indica­

-dos, respectivamente, pelas seguintes entidades: 

a) Associação Brasileira da Indústria de Computa­
dores e Periféricos ~ ABICOMP; 

b) Associação de Empresas de Serviços de Processa­
mento de Dados - ASSESPRO - Nacional; 

C)- ~õ~iedade de Usuários- de ComputadOres e Equi­
. pamentos Subsidiários- SUCESU- Nacional; 

IV- três (3) represe-ntahtes, sendo um dos profissio­
nais de informática, outro dos pes(ruisadofeS. e professo­
res, e outro dos ciCntlSfas, indícados, respectivamente, 
pelas seguintes entidades: 

a.) Associação Nacional dos Profissionais de Proces­
samento de Dados - APPD - Nacional; 

b) Sociedade Brasileira de Computação - SBC; 

c) Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência 
-SBPC; 

V- um (1) representante dos interesses sociais que se­
jam ou devam ser juridicamente tutelados, indicados 
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil- OAB; 

VI- um (1) representante técnico dos trabalhadores 
em geral, indicado pelo Departamento lntersindical de 
Estudos Estatísticos, Sociais e Económicos ~ DIEESE; 

VII- um (1) representante das atividades de comuni­
cação social, indicado pela Associação Brasileira de 1m· 
prensa - ABJ. 
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Parágrafo único. Os representantes das entidades re­
feridas no item JII deverão ser b.rasíleíros-de ilibada re­
putaçà_o ~. nos-casos referidos nos incisOs 111 e IV deste 
artigo, possuir notória capacidade em assuntos de infor­
mática e suas aplicações. 

Art. 89 A Secretaria ESpecial de Informática- SEI, 
criada pelo Decreto n" 84.067, de 7 de outub_r_Qde 1979, é 
o órgão encarregado da ex_e~ução da Política Na<:ional 
de Informática com as seguirites competências: 
I- prestar apoio técnico e suporte .idministrativo­

financeíl'o ao Conselho Nacional de Informática; 
li - executar as medidas decorrentes dos planos para 

o setor de informática aprovados pelo Presidente da Re­
pública; 

111 -editar, cumprir e fazer cumprir os Atos Norma­
tivos aprovados pelo Conselho Nacional de Informática, 
relativos à formulação e execução -da Política Naciona_l 
de Informática; 

IV- desempenhar outras atividades, em conexão 
com os objetlvos e as diretrizeS da Política Nacional de 
Informática, que lhe sejam atribuídas pelo CONIN. 

Parágrafo único, O Secretário de _{nformática_ inte­
grará ó CONIN, como um dos representantes do Poder 
Executivo menciori.ados no inciso 11 do Artigo 79 

CAPITULO IV 
Das Medidas Relativas às 
Empresas de Informática 

Art. 99 Não_ poderão ser adotadas restrições o_u im­
pedimentos ao livre exercício da fabricação, comerciali­
zação e prestação de serviços técnicos no setor de infor­
mática às empresas nacionais que utilizem tecnologia na­
cional. 

Parágrafo ún-ico.- A SEI terá a_função de comprovar, 
para todos os fins, mediante análise da documentação 
que lhe deverá ser submetida e diligências cabíveis, o 
atendimento às condições estabelecidas na presente Lei e 
demais regulamentos complementares para enquadra­
mento e fiscalização de. empresas e tecnologias como efe­
tivamente nacionais. 

Art. lO. As atividades de fabricação e comerciali­
zação de computadores e componentes, o desenvolvi­
mento e a comercialização de programas de computador 
e a prestação de serviços técnicos de informática serão 
exercidos, no país, somente por empresas nacioriaiS -que 
se utilizem de tecnologia nacional. 

§ {9 Não havendo.disponibilidade no País de tecno­
logia nacional capaz de atender às necessidades efetivas 
de mercado, e constatado o interesse pdblico, o CONIN­
poderá autorizar, por prazo determinado, o-emprego de 
tecnologia não desenvolvida localmente a empresas na~ 
cionais de comprovada capacidade técnica, administrafí~ 
va e financeira, mediante apresentação de projeto, com 
cronograma detalhado, a ser periodicamente aferido 
pela SEI, de capacitação específica de sCU corpo técnico 
nas diversas características do produto e etapas do pro~ 
cesso produtivo. 

§ 29 Os_ contratos de aquisição de tecnologia não po~ 
derão, direta ou indiretamente, obrigar a empresa nacio­
nal a adquirir componentes, partes e peças PrOduzidos 
ou fornecidos com exclusividade pelo contratante e pro­
gramas de computador, nem estabelecer restrições de 
qualquer natureza à livre comercialização no mercado 
interno ou -à exportação dos bens ou serviços a serem 
produzidos. 

§ J9 Não havendo, a juízQ da SEI, en:tPFesa naciqnal 
capaz de atender às necessidades efetivas do mercado na~ 
cional, nos campos mencionados no caput deste artigo, o 
CONIN poderá, em casos excepcionais de relevante inte­
resse público, autorizar: 

I -projetos de fabricação, por prazo limitado, de 
computadores e componentes específicos, que utilizem 
tecnologia não desenvolvida localmente, desde que fique 
assegurada a não interferência no mercado já atendido 
por empresas nacionais; e 
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II -a prestação de serviços técnicos de informática, 
por parte de empresas que não se enquadrem nas carac­
terístiças definidas no inciso X do Artigo 39 

§ 49 A empresa interessada nos projetos menciona­
doS_ no parágrafo terceiro deste artigo deverá: 
I- submeter-se a condições idênticas às exigidas de 

empresas nacionais, segundo o disposto no parágiafo 
primeiro deste artigo; 
li- comprometer-se a aplicar, localmente, em ativi­

dades_de pesquisa e desenvolvimento na área de informá~ 
tica, quantia não inferior a 5% (cinco por cento) do fatu­
ramento do exercício, sendo que, no mínimO, uma quin­
ta parte desse valor em convênio, aprovado pelo CO­
NIN, com universidades brasileiras; 

III- apresentar, simultaneamente, um plano de ex­
portação que assegure saldo de divisas de acordo com os 
parâmetros aprovados pelo CONIN. 

- § 59 O disposto no caput deste artigo não se aplica 
aos bens do setor de informátiCa i:{ue já estiverem sendo 
fabricados e comercializados no País, atê a data da vi­
gência desta Lei, de conformidade com projetos de fabri­
çª_ção aprovados pela SEI, beni. como às atividades __ de 
preStaÇão de serviços técnicos de informática, eiefcídas 
por empresas do setor de informática que não se enqua­
drem nas características definidas no inciso X do Artigo 
J9, existentes na mesma data, as quais Só poderão am­
pliar sua capacidade computacional mediante autori­
zação da SEI. 

Art. li. Só poderão ser autorizadas importações de_ 
computadores, componentes, programas de computador 
e -serviços técníCos de informãtíca, quando, a critérío -da 
SEI, rião possam ser substituídos por similares fabrica­
dOS,_- desenvolvidos O!!_t?~ecutados por_ empresaS nacio~ 
nais. 

Parágrafo único. Em atendimento a necessidades de 
coritigenciamento de divisas para a importação de bens e 
serviços do setor ou para assegurar às empresas nacio­
nais adequados níveis de proteção, enquanto não estive­
l-em aptas -a competir;- em igualdade de condições, no 
l'l'lertaOo-.iilternacional, o CONIN estab_elec:.erá o âmbito 
e prazos das restrições qualitativas ou quantitativas à im­
portação dos bens e serviços técnicos de informática 
mencionados no "caput" deste artigo. 

Art. 12. A estrutur~ção e a exploração de bancos de 
dados no país são privativas de empresa nacional, fican­
do sujeito às condições e normas a serem baixadas pelo 
CÓNIN_o acesso a bancos de dad_os no exterior. 

Art. 13. t: vedada a comercialização, no país, dos 
produtos do setor de informática fabricados por empresa 
nacional, às empresas fabricantes, no Brasil ou no exte­
rior, que não se enquadrem no inciso X do artigo 39 des­
ta Lei. 

CAPITULO V 
Das Contratações GoVefnaritenta~ 

--Art. 14. Os__ órgãoS ou entidades da administraçãO 
pública, federal, estadual ou municipal, direta e indireta, 
aS fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
sob supervisão ministerial, e as empresas privadas sob 
controLe direto ou indireto de pessoa jurídica de direito 
público interno, somente poderão contratar a prestação 
de serviços técnicos de informática -e de auto_mação com 
empresa nacional. 

Púágrafo único. Nos casos em que não houver em­
presa nacional capacitada e qualificada para o desempe­
nho dos serviços a contratar, a contratação em caráter 
excepcional Somente POderá ser efetivada' apóS anuência 
da SEI e expressa autorização da autoridade a cuja su­
pervisão estiver submetido o órgão ou entidade. 

Art. 15. Os_ órgãos e Cnüáades referidos no artigo 14 
deVerão, ein suas contratações de computadOre-s e pro­
gramas de computador, dar preferência a alternativas 
fabricadas ou desenvolvidas por empresas nacionais. 
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Parágrafo único. O atendimento ao disposto no "ca· 
put" deste artigo constitui condição prévia à análise pela. 
SEI dos_ pedidos de importação dos bens citados. 

CAPITULO VI 
Dos Incentivos para Desenvolvimento da 

Indústria de Informática 

Art. 16. Poderão ser concedidas às empresas nac.P­
nais do setor de informática, por um período máximo ~e 
lO (dez) anos, os seguintes incentivos: 
I- isenção ou redução até O (z_ero) das alíquotas do 

Imposto de Importação nos casos de importação, sem si­
milar nacional: 

a) de equipamentos, máquinas e aparelhos e instru­
mentos, com respectivos acessórios, sobressalentes e fer­
ramentas; 

b) de componentes, produtos intermediários, 
matérias-primas, partes e peças e outros insumos. 
li- isenção-do Imposto de Exportação, nos casos de 

exportação de bens homologados; 
UI- isenção ou redução até O (zero) das alíquotas do 

Imposto sobre Produtos Industrializados: 
a) sobre os bens referidos no inciso I, importados ou 

cre produção nacional, assegurada aos fornecedores des­
tes a manutenção do crédito tributário quanto às 
matérias-primas, produtos intermediáriOs, pãftes e peças 
e outros insumos no processo de industrialização; 

b) sobre os produtos finais homologados. 
IV- isenÇão ou redução até O (ze!Oj das alíquotas do 

Imposto sobre as Operações de Crédito, Câmbio e Segu~ 
ros e sobre as Operações Relativas a Títulos e Valores 
Mobiliários, incidentes sObre as operações de câmbio 
vincu-ladas ao pagamento do preço dos bens imPortados 
e dos contratos de transferência de tecnologia; 

V- dedução, até o dobro, como despesa operacional, 
para efeito de apuração do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza, dos gastos realizados 

- em programas próprios ou de terceiros, previamente 
aprovados pelo conselho Nacional de Informática, que 

-tenh-am por objeto a pesquisa e o desenvolvimento de 
bens e serviços do setor de informática ou a formação, o 
treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos 
para as atividades de informática; 

VI- depreciação acelerada dos bens destinados ao 
ativo fixo; 
_ _vq :--prioridade nos financiamentos diretos concedi­

dos por instituições financeiras federais, ou nos indire­
tos, através de repasse de fundos administrados por 
aquelas instituições. 

Art. 17. Às empresas nacionais, que façam ou ve­
nham a fazer o processamento físico-químíc-õ de fabri­
cação de componentes eletrônicos a semicondutor, op­
t6eletrônicos e- asSemelhados, bem como de seus insu-

--- iilos, envolvendo técnicas como crescimentO CJ)itaxial, 
difusão, implantação iônica ou outras Síriiíiares ou maís 
av-ançadas, poderá ser concedido, adicionalmente aos in­
centiVos prbYistos no ariigo 16, o beneficio da redução 
do lucro tributável, para efeito de imposto de renda, de 
percentagem equivalente à que a receita bruta desses 
bens representa na receita total da empresa. 

Art. 18. Às empresas nacionais, que tenham projeto 
aprovado para o desenvolvimento de programas de com~ 

-putador, de relevante interesse para o sistema produtivo 
do país, po~erá ser concedido o benefício da redução do 
lucro tributável, para efeito de imposto de renda, de per~ 
centagem equivalente à que a receita bruta da comercia­
lização desses programas representa na receita total_ da 
empresa. 

Art. 19. Sem prejuízo das demais condições a serem 
estabelecidas pelo CONIN, as empresas beneficiáriãs de 
incentivos deverão investir em programas de criaÇãõ;-dê­
senvolvimento ou adaptação tecnolóiica, quantia cor­
respondente a uma percentagem, fixada previamente no 
ato de concessão, incidente sobre a receita trimestral de 
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comercialização de bens e serviços técnicos de infofmáti­
ca. 

Art. 20. Os critérios, condíções e prazos para o &o~ 
zo, em cada caso, dos incentivos referidos neste capítulo. 
serão estabelecidos Pelo CONIN, visaitdo à crescente 
particfpth;ão einpresarral -priV1id3--nad0nã..r no atendi~ 
men to às necessidades dos usuáríás deis bens e serviços 
de setor, a substituição de importações e a geração de ex­
portações., a progressiva redução dos preços dos bens e 
serviços e a afupliação da capacitação te.cnológica nacio­
nal. 

Art._ 11. Fica constituída uma reserva de capital 
para financiamento de proB:ramas de pesquisa e desen­
volvimento no setor de informática, composta de 5% 
(cinco por cento) do Imposto sobre Operações Financei­
ras-- IOF, recolhidos mensalmente. 

§ I 'i' As aplicações dos recursos previstos neste artigo 
serão administradas pelo Banco Nacional de Desenvol­
vimento EcOnômico" é Social - BNDES, conforme cri­
térios_e prioridades definidoS Pelo CONIN,--devendo tais 
recursos serem destinados_ a projeto_ de universidades, 
centros de pesquisa e empresas nacionais. 

§ 2'i' Os recursos especificados ·neste artigo poderão, 
em casos excepcio-nais de-retevante interesse público, ser 
aplicados a fundo perdido, mediante prévia aprovação 
do CONIN. 

Art. 22. Nos exercícioS financeiros de 1986 a 1990, 
inclusive, as pessoasjurídícãs poderãO dcduziT-ate T(uin) 
por cento do imposto de renda devido, desde que apli-­
quem diretamente, até o vencimento- da quota única oU 
última quota do imposto, igual importânCia em ações 
novas de empresas nacionais que tenharil -Como atividade 
única ou principal a produção de bens e serviços do setor 
de informática, conforme se dispuser em regulamento. 

CAPITULO VII 
Do Direito à Intimidade 

Art. 23. =-Toda pessoa fisfca-oujllrídjca tem direiiO ã 
intimidade de seus dados, não sendo obrigada a fornecer 
informações pessoais, ex.cetõ noS casos <específicos- ·pre-
vistos em Lei. - · 

§ ]'i' A infração ao-âirCitõ à-liitliriidade configura:Se 
independentemente de ofensa a qualquer dos outros di­
reitos integrantes ·da personalidade oU de-COinprovã:ção 
de dano patrimonial. 

§ 29 Para os fins desta Lei, compõem o direito à inti­
midade o direito à confidencialidade e à veracidade das 
infoi'milções, bem como oS""&reitõs de acesso e correçãO 
das mesmas. 

Art. 24. O fornecitile!tto de dados e infOrmaçõeS 
pessoais será resultante de ato consensual entre as Partes, 
limitando-se aos fins e usuâriõs declarados explicitamen­
te por ocasião da coleta de dados. 

Parágrafo único. ~ proibida, para fins de registro em 
bancos de dados pessoais, a solicitação de informações 
irrelevantes para o objetivo da coleta, ou que, por omis­
são, possam levar a conclusões falsas ou equívocas. 

Art. 25. Qualquer informação somente poderá ser 
registrada em bancos de dados pessoais com identifi­
cação da fonte onde foi obtida ou dos procedimentos 
que a geraram. 

§ 19 Os informantes serão responsáveis civil e crimi­
nalmente pela veracidade das informações que fornece­
rem de si próprios ou de terceiros. 

§ 29 Os responsáVe-is Por -bili-iêOS dé' d8.dos- respon­
derão civil e criminalmente quando não puderem provar 
a fçlflte çlas il)formações. 

Art. 26. Qualquer pessoa ffsica-oujurídica tem assC~­
gurado o direito de acesso às suas informações pessoais 
contidas em bancos de dados, desde que tais informações 
tenham sido ou possam ser cOmunicadas a terceiros, e 
também o direito de corrigir erroS Comprovados e obter 
indenização do responsável pelo banco, na forma da le­
gislação civil, pelas perdas e danos decorrentes da utili­
zação, por qualquer forma, de dados- incorretos. - -
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§ 19- O CONIN deverá regular o difehõ--de acesso­
aos bancos de dados, no sentido de resguarda legítimos 
interesses de terceiros: · . 1 

§ 2'i' Ã regulamentação e as normas do_CONIN esta­
belecerão: 

I -formas, prazos e custos para o acesso dos interes­
sados às inf~rnlações e para sua correção, inclusão ou 
exclusão; 

II - os casos em que os responsáveis j>or bancos de 
dàOos-deverãó obrigatOr'iame-nte comunicar aos usuários 
as correções, inclusões e exclusões efetuadas. 

Art. 2i. O dirdto de acesso aos bancos de dados dos 
ói-'gfros dt! segurança dependerá de decisão do Conseiho 
de Direitos da Pessoa Humana, com base nos princíPioS 
eStabefecidos na Lei n94,(37, de 10 de setembrO de 1962, 
e legislação posterior, mediante petiÇão do interessado, 
considerado deferido o pedido sobre o qual não se haja 
pronuncfa-do, no prazo de 120 (cento e vinte) dias conta~_ 
dos -Cfe sUa -ã.p.reseritação, o' ConselhO- acima ief;rido. 

CAPITULO Vlll 
-~_Disp9slções Finais 

Art. 28. Os Atos Normativos editados pela SEI até 
a data de publicação desta Lei continUarão em vigor até 
sua apreciação pelo CONIN. 

Art. 29. A presente Lei entrará em vigor na data dê 
sua publicação, devendo o Poder Executivo adotar as 
providências necessárias à instalação e furicionamenio 
do CONIN; bem como a adequação do disposto no De­
creto n'i' 84.067, de 7 de outubro de 1979, e regulamen­
tação complementarestabelecido na presente Lei, no pra­
-zo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua 
publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

1. Como convêm que ocorra na modelagem perfeita 
das legislações nascidas após uma realidade vivenciada, 
a Informática, moderna mas já experimentada na convi­
vência nacional, passa agora, em decorrência do tempo 
vivido e da brisa amadurecida de democratização trazida 
pelo sopro da abertura, a buscar o patamar da sua con­
sagração iwrmativa, atráves do advento de uma lei, que 
lhe dê respaldo e trace diretrizes. Ao in vês das portarias e 
ordêns de serviço, que se foram sólidas e elogiáveis, po­
deriam ter sido, pela sua contextura formal, frágeis e tra­
sitórias, busca-se o nível superior da lei, benta pela força 
repres-entativa do Congresso Nacionãl e conduzida pela 
discussão democrática e participativa com a sociedade. 

2-. Tem ela a tarefa desbravadora de fixar: princípios, 
estabelecer diretrizes, traçar objetivos e estatuir concei­
tos absolutamente inovadores e pioneiros no quadro de 
normas legais vigentes no país. Tem a honra e a respon­
sabilidade de elevar a Informática a uma nova hierar­
quia, o que, ademais de outras conseqaências, exige ca­
pacidade iltovadora pelo ineditismo, no plano técnico­
jurídico. Por isso, o projeto traz no seu bojo verdadeiro 
gloss~~i_o, de palavras e expressões, de corrente USo têcni­
co, _mas de nenhuma convivência e intimidade lega:is e 
que, para poste_rio-r e continuado manejo, terão de mere­
cer essa fixação dê Significado, em nome dã. precisão e do 
bom entendimento. · 

3. Diz-se com ênfase, no projeto, que a Informática 
_não terá a sua poHtica traçada apenas para viabilizar-lhe 
uma definição inti-ínseca ("a informática pela informáti­
ca"). Fixam-se seus li?Iites, estipulam-se seu:; objetivos, 
dão-se-lhe impulsos, reservam-se-lhe áreas de atuação 
porque se quer vê-la, cada vez mais, sendo elemento con­
tribuinte, e crescentemente contributivo, da melhoria da 
qualidade .. de vida do cidadão brasileiro e do traçado do 
novo perfil, democrático, harmônico e progressista da 
sociedade do amanhã, que começa hoje. Está na intimi­
dade da proposta e também na sua aparência expressa a 
idéia de que há uma função social da Informática e que 
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estã-ê e deverá ser prioritária, como, de resto, ocorrem 
historicamente, e se reproduzem na proximidade do seu 
convívio, padrões sócio-culturais que haverão de ser pre­
servados e respeitados, com vistas a que a sociedade não 
per'ca a sua identidade, quem sabe seu maior patrimônio. 
- 4. Dentro do projeto fixam-se compromissos e 

formalizam-se idéias práticas. Faz-se uma construção 
para abrigar debaixo dela o estímulo e a proteção, não 
escravizante nem xenóroba, do desenvolvimento da tec­
nolOgia, crescente e Perinanentemente. Estabelecem-se 
pa_râmetros para que a soberania nacional não se veja 

--~mprometida, nem hoje, nem no amanhã, pela coloni­
zação internacional, decorrente da submissão criativa, 
d_àdependª-ncia de um progresso importado como resí­
duOs de geração ultrapassada. Tem~se consciência do 
compromisso com os propósitos nacionalista, que são a 
favor de nossa dependência efetiva, que não pode ser 
yendida no hoje, m_esm.o que para entrega no amanhã. 
Não há urii"a Proposta contra. Há uma definição a favor, 
sem sonhos gratuitos, sem isolamentos inaceitáveis, sem 
perseguições odientas e discriminatórias. Nada disso. 
Protege-se o nQS$0 ___ çlireito deset: adulto, de conquistar 
essa c_ondição liberta, estimulada por transitória e firme 
proteção, que, sem asftxar o potencial fecundo das ini­
ciativas propícias, ensina-as, progreSsivamente, a convi­
ver com a exigêilcia da eficácia e com desafio da qualida­
de. 

5. t dentro dessa idéia matriz que se escreve a tese 
consagrada da reserva de mercado, e sem temor e sem 
paixão a consagramos, na linguagem objetiva que a boa 
técnica jurídica propõe. Será forte e ineX:pugnável, en­
quanto indispensável. Valiosa, setorial e, esperamos, 
transitória, até qu_e a condição plenamente competitiva 
se garanta, se implemente no campo prático, às nossas 
jovens, promissoras e altamente qualificadas indústrias 
nacionais. Com isso, dá-se continuidade e permanência à 
tese, até aqui sustentada, no campo decisório pela Secre­
taria Especial de Informática (SEI}, que, recolhendo te­
ses e lutas de pioneiros que a antecederam no desbravar 
de tão intrincado campo, se posicionou correta e corajo­
samente, e não vergou à pressão continuada e forte de 
um lobby representativo dos interesses talvez mais pode­
rosos do mundo, na conjugação de poderes político e 
econômico. Certo esteve e está o Governo do Bfasil ao 
preservar mercado, ao estimular a indústria nacional, ao 
permitir a convivência disciplinada com as multinacio­
nais, fazendo com que o tratamento dispensado seja o do 
principio modelar: tratar desigualmente os desiguais na 
medida em que desigualam para que se fixe a igUaldade. 

6. Ademais disso, o projeto fOi recolher no próprio 
exemplo das estratégias nacionais dos países que hoje se­
diam as grandes multinacionais, à época em que se fazia 
necessário estimulá-las e apoiã.-.las para que sobrevives­
sem e se fortalecessem, alguns dos princípios regradótes 
da proteção não monopolística estabelecida. Fruto de 
inspirações como essa, e de bem sucedidas experiências 
em outras latitudes e fronteíras, se trouxe, para o bojo da 
lei, capítulos como o que regula a .. estratégia das com­
pras governamentais". 

7. Tocado pela preocupação permanente de quem, 
como político; não deve ficar restrito ao varejo barato do 
dia~a-dia~- mas voltado para o traçado de estradas por 
onde a sociedade haverá de trilhar no amanhã, é que nos 
cabe presumir-e ajudar a direCiOnar, estabelecer firmes e 
respeitosos princípios legais no relacionamento entre a 
Inf~âtica e o cidadã-o, suas liberdades, seus direitos e 
seüs deveres. Nã meihor ficção científico~iiterãria e na 
prátíca,-se pode vá, e Prever; o quanto pode ser trágica e 
daninha ao homem, à sua inteligência e à sua dignidá.de 
de pessoa, a Informática colocada a serviço dp Estado 
totalitáiio, -dO -álltCirítarisnio. Eficieriie é precisa, é im­
prescindível fazê-la perinanentemente um instrumento 
de defesa dos princípios de preservação de um Estado de 
direfto, pefa via s"á.udá'vel da Democracia, que se quer a 
Ciiâadía-·ma!S robustecida. Por isso, capítulos comO os 
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que zelam pela privacidade, pela intimidade do cidadão, 
que limifailf -ã-- força da informação trabalhada, 
condicionado-a ao direitp_ de revisá-la por parte do in­
dividu_o e, inclusive, colocam sob o império das exigên­
cias legais, em termos de correção informativa, mesnio 
os aparentemente e injustificadamente- impenetráveis 
- órgãos de segurança, são indispensáveis e -desempe­
nham a missão de equilibrar a socjedade e os seus parti­
cipes, governo e cidadãos. 

8. Abriu-se, ademais, um capítulo onde se estatuem 
estímulos fiscais, oferecem-se privilegiados tratamentos 
tributários e definem-se diretrizes de uma política finan­
ceira pública com vistas a respaldar a estratégia de viabi­
lização dos interesses e objetivos naciOnais, que_vão __ d~ 
soberania à democracia, passando pela dinâmica afir­
mação de uma tecnologia adulta e renova4a. 

9. Não se creia, poréin, que o projeto é·de teor estati­
zante. Ao Estado se reserva, como não poderia deixar de 
ser, a missão de supervisionar, diSciplinar e orientar a 
Política Nacional de Infonnâtíca;·a ele o direito e o dever 
de traçar as linhas mestras e subsidiar substancialmente 
o esforço de pesquisa e de formação de recursos huma­
nos; a ele a missão de integrar a universidade e outras 
iristitliiçõci científicas no eSforço-- reri:õ"vado e sempre 
desbravador da competição da eficácia criativa; a ele a 
preservação soberana de nossa autonomia, a vigma e o 
controle, sempre alerta, dos interesses pátrios, tUdo isso 
dentro de uma visão marcadamente nacional, onde, em 
primeiro lugar, se destaque o compromisso com o País. 
O Estado, respondendo presente na tarefa prioritária de 
que se lhe incumbe e, ao mesmo tempo, assegurando o 
espaço amplo para que a iniciativa privada possa, na 
competição regrada da eficiência, escolher ou ver esco­
lhido os mais habilitados, na sadia disputa de mercado. 
Destarte, busca o projeto, dentro de um nacionalismo 
que não escorraça o estrangeiro, mas Protege com vigor 
o nacional, definir competências eStratégicas aO Estado e 
assegurar as grandes áreas de atuação à empresa nacio­
nal, no jogo aberto da concorréncia. 

10. Com vistas a possibilitar a efetiva implantação 
dessa política, cria-Se uni Conselho Nacional, integrado 
por representantes da área governamental e da área não 
oficial em proporção igualitária. A esse órgão, misto e 
paritário; dá-se força e competência para poder des­
dobrar a poUtica preconizada, acompanhando-a, 
preservando-a, ajustando-a à dinamicldad_e de uma so­
ciedade em transformação e às alterações que a própria 
criatiVidade impõe à Informática, tão adulta e ao mesmo 
tempo tão renovável. Põe-se a SEI (Secretaria Especial 
de Informática), de valiosa atuação até aqui, como órgão 
de apoio administrativo e operacional do Conselho, fa­
zendo de seu Secretário um dos integrantes do colegiado 
maior, na busca da integração indispensável. 

lI. Será, pois, o Conselho, de composição pluralista 
e representativa, o foro adequado dos ajustamentos e 
dos debates, através dos quais irá sendo plasmada, no 
dia-a-dia da vida, a maturidade duradoura da Política 
Nacional de Informática. Importante é que tudo se faça 
no campo aberto da democracia, representada a socieda­
de de forma generosa, e sob a competência do crescente 
esmero tecnológico· em expansão, involucrado pelo 
apoio da sociedade, representado, no seu compromisso 
democrático, pelo esforço criativo e participativó-do 
Congresso, a quem continuará a caber o dever da grande 
fiscalização comunitária. 

12. Não há mais tempo a perder. A opinião pública 
nacional cobra um regramento legal para a matêria. 
Aiüe<::Jpa:n-do.:se-a -tão -sentTda --expectativa ·e -a.--tão -pe-rH.: 
nente cobrança, a Deputada Cristina Tavares apresentou 
projeto pioneiro sobre tal temática, merecendo, por isso, 
o devido registro. A _ele outros se sucederam, menos ou 
mais amplos, similares ou dispares, na dimensão larga 
que o debate democrático enseja e requer. 

Agora, à luz de meditadas e conscientes convicções, e 
no intuito de formalizar adequadamente a defesa de in te-
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resses nacionais priorítários porque pe-rmanentes, 
estimulando-os a chegar aos patamares desejáveis, é que 
se formula este projeto, resultado de largo, participativo 
e aprofundado debate prévio com amplos setores repre­
sentativos da comunidade informática e de suas lide­
rãilças se.toriais mais representativas. 

Ao fmmular tal propoSta, fruto sazonã.do de um tra­
balho fecundado pela experiênCia de ontem, pelos com­
pr:on:tisso~ de Jtoje e pelas _aspirações de amanhã, confia­
m.Os q·ue será ela test~~unho do perfeito fluxo dC: uma 
~nvivência respeitosa entre o governo e a sociedade ci­
vil, do Executivo e do Legislativo, da área pública e da 
iniciatiVa p-rivada. Por isso, se pede e espera a sua apro­
vação. 
--Sala das Sessões, 7 de junho de 1984. - Carlos CTtia-: 

relU. 

{Às Comissões de CQ"nstitUição e Justiça, de Eco­
nomia, de Segurança Nacional, de Serviço Público 
Civil e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - O projeto 
lido será publicado e remetido às comissões competen­
tes. 

O SR- PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a ~fiz ar-se hoje, às 
18 horas e 3_0 _minutos .destina4a ~ apreciação dos Proje­
tos de Decreto Legislativos n9s. 7, de 1982; 26 e 3~, de 
1983. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Sobre a me­
sa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. 19-Secretário. 

~ lida a seguinte 

Brasília, 7 de junho de 1984. 
Senhor Presidente, 
Nos termos do disposto no art. 43, alínea "a", do Regi­

mento Interno do Senado Federal,_ c_-omunico a V. EX• 
que me ausentarei do País a partir do próximo dia 12 de 
junho, com destino à Europa, convidado que fui, pela ~­
cole Ptatique des Hautes ~tudes da Maison de Sciences 
de J 'Homme, a pronunciar a Conferênçia Anual Marc 
Bloch e quando deverei participar ainda, na qualidade de 
Presidente da Associação Internacional de Ciências So­
ciais. 

Cordiais Saudações, - Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) --:- A comuni­
cação lida vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. J9-
Secretário. 

.t lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 108, DE 1984 

Nos termos do art. 198, alínea "d", do_ Regimento In­
terno, requeiro inversão da Ordem do -Dia, a fim de que 
a matéfia constante do item n9 2 seja submetida ao Ple­
nárío ein 19 lugar. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 1984. _- Sever~ Gomes. 

O Sr. Severo Gomes-- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -. Concedo a 
palavra ao nobre Senador Severo Gomes, para encami­
nhar a votação. 

O SR- SEVERO GOMES (PMDB - SP. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)_~ Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Na sessão, de anteontem, desta Casa, discutiu-se mui­
to a conveniência do regime de urgência para esse Proje-
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to de Resolução n9 31. Eu não participei do debate por~ 
que não tinha no momento conhecimento mais aprofun­
dado e necessário; ouvi c_om muita atenção os argumen­
tos do ilustre Senador Murilo Badaró, que se assentavam 
em que esses regimes de urgência, de uma certa maneira, 
atropelavam o Regimento e colocavam o trabalho das 
comissõe"s numa situ:ição inadequada à própria existên­
cia delas. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Projeto úc Reso~ 
lução n9 31 fõi aprovado na Comissão de Economia; na 
Comissão de Constituição e Justiça foi apresentado opa­
recer do Senador Fernando Henrique Cardoso; no dia 9 
de maio o ilustre Senador Amaral Furlan solicitou vista. 
Quer dizer, depois de esgotado o prazo regimental, sem a 
sua devolução pelo Senador Amaral Furlan, o Serviço de 
Com.isS_ões :Permanent~s reconstituiu o mesnio nos ter:. 
mos do§ 39) do art. 291, do Regimento Interno do Sena­
do. Esse projeto de resolução tramitou por todas as co~ 
missões adequadamente e o regime de urgência foi re­
querido em virtude de terem se esgotado os prazos con­
cedidos para a vista solicitada pelo Senador Amaral Fur­
Ian. 

Lembro_ também que ou_tros projetos estão em si­
tuação semelhante, como é o caso do projeto de Rio Cla­
ro, para contratar empréstimos para a compra de equi­
pamentos de creches e que, já há quase trinta dias, per­
manece com vista ao Senador Amaral Furlan. Todos os 
trâmites foram corretos, dentro do Regimento Interno; 
as questões foram examinadas na Comissão de Econo­
mia e na Comissão de Constituição e Justiça, daí a neces­
sidade de que ele viesse em regime de urgência para este 
Plenário. 

Há uma outra questão, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que também foi abordada pelo ilustre Senador Murilo 
Badaró e que jâ, em outras ocasiões, foi ventilada nesta 
Casa. Nãt;? se trata, vamos dizer, exatamente desse proje­
to de resolução, mas, toda vez. que algum Senador da 
OposiÇão defende um empréstimo em dólar para gover­
nos ou municípios que tenham alguma ligação política, 
hâ sempre o argumento de que ela, que sempre combateu 
e_ssa forma de endividamento externo, na verdade, é 
cúmplice desse endividamento e não se peja de vir defen­
der o seu aumento. 

Eu queria ponderar, Com base nesse raciocínio, que 
deveríamos acusar centenas ou milhares de empresários 
brasileiros que não têm outra alternativa senão o endivi­
damento em dólar, que são vítimas desses endividamen­
tos com as maxidesvalorizações, que seriam co­
responsáveis -por isso. 

Não, a política do Governo é que obrigou o endivida­
mento em dólar, com várias razões, com a rolagem da 
dívida. Na verdade, o endividamento externo em dólar, 
das estatais, das empresas privadas, dos municípios, dos 
Estados decorre pura e simplesmente da eXecução de 
uma política do Governo Federal e essas instituições são 
muito mais vítimas do que beneficiárias desses emprésti­
mos externos. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (PaUsa.) 

Aprovado~ 

O Sr. Mllrilo Badaró - Peço verificação, Sr. Presiden­
te~-- ----

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Será atendi­
da a solicitação de V. Ex• (Pausa.) 

Sendo evidente a falta de quorum, em plenário, suspen­
derei a sessão por 10 minutos e 8cionarei a campainha 
para a chamada dos Srs. Senadores ao plenário. 

Está suspensa a sessão. 
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(SUSPENSA ÀS 16 HORAS E20 MINUTOS, A 
SESSAO E REABERTA ÀS 16HORAS E 30 MI­
NUTOS.) 

O SR, PRESIDENTE (Martins Fílho)- Estã reaber­
ta a sessão. 

Persiste _a falta de quorum em plenário. 
A Presidência deixa de proceder à verificação Solicita­

da, ficando em conseqilência prcjudica.d9 o requeril;nen­
to de inversão. 

Fíca, também, eni virtuae da inexistência de número 
em plenário, adiada a deliberação d.as matérias coiisüin-:. 
tes da Ordem do Dia, todas em fase devotação, assim 
constituída: Projetos de Resolução nvs 30, 31 e 32/84; __ 
Projetos de Lei da Cámaia rif"S-.51(78, 54f8l~__S8jªJt_ 
47/83,5/81, 10/81,44/81,53/11 e 65f79; Requerilll_en­
tos n"s 784/83, 99/84e-102/84~ PfojetOs de Lei dã. Câma­
ra n"s 79(79 e 48(83i e Projetos de Lei do Sf:nado nf§ 
145j81 e 76/83. 

O SR. PRESIDJ?NTE (Martins Filho)- Há orad_ores 
insc.ritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jaison Barreto. 

O SR. JAISON BARRETO PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE X REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR-. 
MENTE. 

O Sr. Benedito Ferreíra- Sr. Presidente, pediria a V. 
Ex• que me _concedesse, em nome da Liderança do PDS, 
a palavra, porque me vejo cominado a ísto, em face de 
diversas considerações colocadas pelo Senador Jaison 
Barreto. Portanto, faz-se necessário, a bem da verdade e 
da justiça, que o meu Partido tome posição, a esta altura 
dos debates. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- -Conc.edo a 
palavra a V. Ex• - -

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. Para_ 
uma explicação pessoal, pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Sou grato, sobretudo tendQ em vista essa _intra.:nsJgên­
cia da Liderança do PMDB, felizmente, para mim e para 
os debates -- creio - nesta oportunidade conduzida 
pelo nobre Senador Gastão Müller, detentor de tra­
dições quase que imemoriais, mas memoráveis nesta au­
gusta Casa. 

O Sr. Gastão Müller- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. Pll.ESíDENTE (Martins Filho)- Com a pala­
vra V. Ex", pela ordem. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pela or­
dem.) - Sr. Presidente, nós não nos opomos a que o · 
eminente an1igo e colega, Senador Benedito Ferreira, use 
da palavra. Apenas queremos saber é se S. Exl' vai falar 
em nome da Liderança; porque, se não me engano, a 
nobre Senadora Eunice Michilesjã falou em nome dã Li­
derança do PDS, de modo que dois não podem falar, de 
acordo com o RegimentQ;_portanto, trata-se simples­
mente de cumprir o Regimento. Que S. Ex• fale em ou­
tras circunstâncias, tudo bem. 

O SR. PRESIDENTE (Martins filho)- A Liderança 
do PDS já falou, através da ilustre Senadora Eunice Mi­
chiles. 

O ·nobre Senador Benedito Ferreira está falando para­
uma explicação pessoal. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -Continuo Sr. Pre­
sidente: 

Ouvimos o nobre Senador Jaison Barreto. 
Reportando-se a notícias e pontos de vistas expendidos 
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nos jornais, por articulistas, na data de I I do mês próxiM 
mo passado, mês de maio. 

-Or'á;Vê.;scl::-bem- que s:-EX• pic!dSãva; realmeõte, -de ar­
gumentos, argumentos esses que, tenho certeza, já não 
são mais sequer o ponto de vista daqueles articulistas, 
em face da dinâmica da sucessão dos fatOs poHticos que 
vêm ocorrerido, no Brasit, sobretudo, nos últimos vinte e 
poucos di.as, que datam essas referências de S. Ex~ 

~E o que mãis_llle Chainou a atenção, Sr. Presidente, e 
m·e prêcicupa, e~-a~inJustiça,--e a_enorm-idade da injUstiça 
que S. Ex•, quando acusa o Presidente Figueiredo gue, 
reiterada e cabalmente, tem afirmado o seu propósito e 
reiterado o seujuramento,.de fazer deste País uma de!:ÇI_OM 
c-racia;- e~ rnáíS do que isso, já disse que recebe até como 
ofensa, ·como agressão pessoal; qualqUer pf.o-Posta que 
implique na s1Úi -~pennanência; no Pà)âCio do- P_iàriattO; 

---eSgotadO o últlmo dia do seu mandato para o qual foi 
eleito~ - - - --- - -- ----

0 que escapou e tem escapado à nobre Oposição ê o 
que o autor, o primeiro~ arauto da proposta de prorro­
gação de mandato ou de reeleição do ilustre Presidente 
Figueiredo, não foi outro que não o·nustre Governador 
-do Rio de Janeiro, por motivos que por certo só ele mes­
mo poderia enumerar, mas apontados por muitos articu­
listas como uma manobra com a qual pensava o inteliM 
gente Governado_r do _Rio de Janeiro, beneficiar a um seu 
propósito de vir a disputar as eleições presidenciais, após 

-o término do mandato para o qual foi eleito pelo povo 
fluminense. 

O Sr~ Gastão Milller- Nobre Senador Benedito Fer· 
reíra, vou perguntar ao nobre Pr~idente_ se posso apar­
tear em explicaçãO pessoal, mas como estamos aqui pra­
ticamen_te eni famíli~ pois- todos ·nós soàtos membros de· 
uma fam-ília~-Ex• não vai exercér violent"amente o "di­
reito de veto. Desde 1945 que me entendo pOr gente n~ 

_vida política e mesmo na vida, e lenho notado- é só 
consultar os Anais -que toda vez QUe vai haver sucesM 
são presidtmcl.al é_ a e~_!':_rna_, f;Stó:rla d~ prorrogação de 
manda_to. Com GetUlio VaTgas veio o "Queremísm_o­
qu~emos GetúliQ para a Cõnstitui_nie-", e_Surpreendente­
mente para muita _geote, com_ o apoio do L!liZ Càrlos 
Pre_st_~~· De.Pois,_-veio Dutra.~ No Gm __ do seu governo 
falou_-se em prorrogação, porque o Governo Dutra era 
uma maravilha e teria que ser prorrogado. Depois veio o 
àa'verno de G~túlio, mas não pode haver prorrogação, 
porque ele precipitou o seu fim com o suicídiO. Veio o 
Governo de Juscelino; finda a campanha do Governo 
Juscelíno, campanha para manutenção de Juscelino no 
Governo. Não foi aprovada, porque Juscelino queria ser 
Presidente novamente num outro mandato. Veio o nosso_ 
amigo Jânio Quadros, e fez essa estória a que nós sabe­
mos, que é triste até hoje. Veio Castcllo Branco, e foi o ú­

-I-Jico que eu vi que a prorrogação funCionou. Mas, por 
que""? Porque Castello Branco assumiu num ato revolu­
cionário. Ele jamais poderia assumir o mandato para 
coitípletar mandato de quem tinha sido derru~ado, que 
seria o mandatO de João Gouiart. Veio depois o GOver­
no Costa e Silva. Não pôde haver, po.rque ele morreu. 
Mas no Governo Médici, ri"ós já Parilcli)ávamos da vlda 
pública - V. Ex• e eu como Deputados Federais -, vi­
niOs uma campanha pela manutenção_ de Médici porque 
·esta v a sendo um grande Presidente. Com Geísel, a mes­
mãCOisa, 'ifà.ra -se- encUrta-f a estória. E agora, no fim do· 
Governo Figueiredo, a- mesma cOisa da prorrogação. 
Sempre os âulicos, os pretorianos, os que estão vivendo 
as delicias do poder e que não querem perdê-lo porque é 
gostoso o poder, pregam e aspiram a que se prolongue o 
mandato do atual dono do poder, para que eles também, 
aqui embaixo, gozem pelo menos em parte dessas delí­
cias çlo poder. De modo que eu não acredito nisso, e 
acredito no espírito democrático do Presidente Figueire­
do, que não vai aceitar porque eu sei, de fonte limpa, que 
ele está ansioso para que termine o seu mandato, para 
poder, voltar à vida particular e às deUcias d_o resto de 
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vida que tem .em sua chácara de Nogueira, no Estado do 
Rio de Janeiro. De modo que essa estória de prorro­
gaçi:io já é àlsco velho, é uma velha repetição. 

O SR, BENEDITO FERREIRA - Recolho as suas 
observações, vejo que V. Ex• me dá razão e deixo assen­
tados nos Anais, aquelas observações iniciais que fiz a 
respeito das tradições que V. Ex• encarna para nós no 
Parlamento, sobretudo nesta Casa, pela sua vivência, 
pela sua experiência, pelo equilíbrio e, até mesmo, pela 
sua semelhança física com o nosso inesquecível e saudo­
so Senador Fílinto Miiller. 

Sr. Presidente, vimos por esse reparo muito opOrtuno 
e feliz de S. Ex•, Senador Gastào Müller, que essa onda 
inquietadora e de inquietação não tem, sem dúvida ne­
-nhuma, absoluta base legal ou moral, especialmente 
diante da postura franca e leal do Presidente FigUeiredo, 
tído por alguns críticos mru"s severos; como portador até 
de uma certa incontinência verbal, quando se trata da 
oportunidade de externar o seu ponto de v:ísta. 

Nós ouvimos aqui, Sr. Presidente. uma observação cu­
riosa do Senador Jaison Barreto, e eu pediria permissão 
a S. Ex" para fazer um reparo. O nobre Senador Jaison 
Barreto, um velho parlamentar embora jovem, parece­
me que num momento de amnésia, falou em terrorismo 
Paulo Maluf, que Paulo Maluf representaria o terroris­
mo. Ora, Sr. Presidente, a verdade é- que nós que exerci­
tamos política já há alguns anos neste País, tínhamos que 
enxergar no Deputado Paulo Maluf, não pela ótica dos 
quatro~ntões de São Paulo, porque os quarentões real­
mente não perdoam urn filho de emigrantes que não teve 
a glória de__s_er:_filho de degredados, de não ser filho dos 
primeiros habitantes de São Vicente, mas que pelo traba­
lho de seus pais, pela pertínacia da sua raçã, consiguiu 
realmente uma posição de destaque no mundo econômi­
co e empresarial de São Paulo, posteriormente levando 
para a política essa sua competência indiscutível, essa 
sua operosidade que por certo magoa alguns quatrocen­
tões acomodados, principalmente aqueles mais preocuM 
pados .em ~tar burilando os brasões, esquec_endo~se do 
dinamismo da economia e da própria política. 

Realmente, olhando-se Paulo Ma.luf pela ótica dos 
quatrocentões frustados, pode-se adjetivá-lo de uma 
porção de coisas, menos de desonesto porque a Opo­
sição. há mais de um ano no governo de São Paulo, nada 
realizou e tem como pretexto, como desculpa maior o 
fato de_que o governo estava envolvido, pesquisando e 
devassando para encontrar mazelas, erros desacertos e 
possíveis descuidos ou cochilos cometidos no trato com 
o dinheiro público pela administração Paulo Maluf. 

o-·sr. Jaison Barreto - Permite V. Ex~ um aparte, 
exatamente para esclarecer esse ponto? 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Lembro ao 
ilustre orador que o seu tempo está esgotado e não ê-per­
rnitida a concessão de apartes, conforme estabelece o 
Art. 16, letra ''b'' do Regimento Interno. 

O SR. BENEDITQ FERREIRA- Eu pediria ao Sr. 
Presidente que fosse complacente, porque nós estamos 
esclarecendo um ponto que envolve a honra e o bOm 
·nome de um dos nossos colegas mais notáveis deste País, 
q~e_ ê o llobr.e Deputã:do Paulo Maluf. Tenho certeza que 
o nobre Senador Jaison Barreto vai convir~que foi infeliz 
na sua colocação. Só estou concluindo o meu raciocínio 
para dar oportunidade a V. Ex• de esclarecer. Na verda­
de, Paulo Maluf, como que seguindo a trilha dos antigos 
bandeirantes paulista, foi aquele único homem dentro do 
meu Partido que, como verdadeiro bandeirante, desafiou 
o AI 5, não agora quando muitos podem tirar carta de 
valente, porque não paira sobre o mandato de ninguém a 
ameaça do AI 5, mas ele, desafiando e arrostando o po­
der do AI 5- e os Anais desta Casa estão af a registrar a 
postura dos parlamentares de ontem e de hoje quando da 
tribuna. Pois foi exatamente esse hoje acusado de terra·" 
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rismo, que foi uma espécie de precursor da abertura polí­
tica, porque quando ele foi a São Paulo disputar a con­
venção da antiga ARENA, o que se_ ouvia no Brasil é que 
ele ia ser cassado, que se ganhasse, não seria eleito no 
Colégio Eleitoral. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho. Fazendo soar a 
campainha)- Nobre Senador Benedito Ferreira, conce-­
do a V. Ex' a prorrogação de seu tempo, por cessão do 
nobre Senador Fábio Lucena, que seria o próximo ora--­
dor inscrito. 

O SR. BENEDITO FERREIRA- (Sr. Presidente, vê 
V. Ex• como o nobre Senador Fábio Lucena é realmente __ 
um cavalheiro e isso, Sr. Presidente, me desvanece, por­
que a generosidade, sobre tudo num momento como este 
em que procuro colocar e fazer justiça a um companhei­
ro de_ meu Partido, vem de um homem da Oposição, da 
Oposição sadia, da Oposição que realmente quer, exerci­
tando o seu papel no regime democrático, fazer com que 
este Pals encontre o Jeito da democ.racia SOJ:l})adq por to­
dos nós. 

Muito obrigado à generósidade do Senador_Fábio Lu­
cena. 

O Sr. Jaison Barreto- V. Ex• permite "agora o ãpãrte 
para o eclarecimento? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Senãdor Jaison 
Barreto, eu quero e convoco, agora, especialmente, o seu 
aparte, mas só gostaria de enfatiZar bem este ~specto: 
Paulo Maluf tido e havido como não s_e_ndo o candidato 
do Olimpo, como não sendo o homem da preferêricía, o 
candidato ideal pelo PaláCiO -do Planalto para ser o Go­
vernador de São Paulo, deu âniffio aos-conVencionais dã 
antiga ARENA, estimulou a disputa, disputou com toda 
a lealdade, se fez Governador de São Paulo, e lá está a -
magnífíca Obra que S. Ex' consegufu fazer effi-fãVor do 
seu Estado, a exemplo da que fez quando Prefeito-. Nin­
guém realmente alude aos elevados construídos em São 
Paulo, a grande solução que foi dada ao trânsito-de São 
Paulo, realizada na gestã·o do ex-Prefeito Paulo _Majuf, 
ninguém lembra, por exemplo, de Paulo Maluf, quarido 
dotou São Paulo com mais e 3 milhões de 500 _mil-quil9_:_ 
watts de energia elétrica. Não! Os jornais de São Paulo 
publicaram a assinatura desse contrato- eu estava lâ_na 
época - no espaço de uma coluna com dez centímetros 
de altura; foi nocíada a assinatura do contrato e a autori­
zação para o início dessas obras ilnplantadas com 3 mi­
lhões e 500 mil quilowatts. Não fazia muito tempo, Ocor­
rera um episódio, adrede e diabolicamente preparado, 
para desautorizar o Governador numa solenidade, lâ na 
Freguesia do ó. Esse mesmo jornal, Sr. Presidente, 
publicou páginas e páginas em ·~n" edições P,ara retraiar 
aquela tentativa de desacato à autoridade do Governa· 
dor num dos mais antigos bairros de São Paulp, para ser 
mais preciso, no chamado .. Freguesia do 0". Então, ve­
jam V. Ex~s como às vezes, nós inadvertidamente, CÇ~me­
temos injustiças- como esta que assinalt? aqu!, que sei, 
não era intenção do nobre Senador Jaison Barreto. 

O Sr. Jaison Barreto - Esclarecerei para que V. Ex~ 
não incorra num ~eqUívoco. Saiba V. Ex~ que não abdico 
nem descaracterizo minh~.s idéi;1s para posar de sithpáti­
co e, decididamente, não é minha intenção posar de sim­
pático para -o Sf. Paulo Maluf nem para o nobre colega 
Benedito Ferreira. Exatamente o que eu coloca no meu 
discurso e o que eu-digo até protege, de alguma maneira, 
o Sr. Paulo Maluf; eu não o chamei de terrQr!~-ªi o ql:!_e _ 
se usa como argumentação para que saiamos da posição 
de não participação no Colégio EleitoraLé,_~X_?_tamente, 
que_usam o Sr. Paulo Malufcomo um argumçnto ad ter­
rorem. Se o Partido ficar na opção de não participar do 
Colégio Eleitoral, isso reforça a eleição do Sr. Paulo Ma_­
Iuf. Isso é uma visão, inclusive, permita-me, atf muito 

_ paulista do problema brasileiro. E nós, ao contrário, em-

hora alguns setores achem que o Sr. Paulo Maluf está 
muito identificado _Com a direita_no Btasit- exjst_em_es­
sas alegações -;- nôs entendemos que não oompete ao 
PMPB ter esse tipo de preocupação. Nós temos uma 
preocupação muito maior que, inclusive, ultrapassa a 
postura do Sr. Paulo Salim Maluf, porque esse nós já 
derrotamos nas urnas. E ess_e regime autoritário que está 
aí, esses militares nós nem conseguirrlos ãindã o direito 
de ir à urnas Pãrã derrotá-los, definitivamente. -De modo 
que não podem usar o argumento Maluf para nos assus­
tar, porque decididamente não é a figura maior do que 
há de pior e de nlaiS deletério neste País. Decidida-mente, 
não aceito esse argumento. Isso não é elogio, decidída­
mente, ao Sr. Paulo Salim Maluf. Eu não quero é colocar 
nestes terinbs. Eiltão, a colocação que falei do terroris­
mo usado contra nós, alegando a predominância do Sr. 
P'.aulo Salim Maluf, n-ão tem nada a ·ver com a acusação 
que eu possa ter feito a ele. E, por circunstânclcis, aqueles 
qüe sé revoltaram com a nossa atitude de assinarmos um 
documento já, ari"tecípadamente, de não participação, 
errt hipótese alguma, do Colégio Eleitoral, nos acusavam 
e __ nos acusam de favorecer o Sr. Paulo Salim Maluf, ago­
ra se vêem na estr_anha contingência de que o_Sr._ Paulo 
Maluf, agi'edido, boicotado e marginalizado pClo regime­
autoritário, vai acabar, e ê uma esperança que deixo aqui 
na_ar, encontrando no Sr. Paulo Salim Maluf um aliado. 
Quero crer que, depois do comportamento do Sr. João 
Baptista Figueiredo e das Lideranças do PDS, nada me­
lhor, como uma atitude digna dos seguidores do Sr. Pau­
lo Maluf, do que o apoio às oposições, aprovando as 
eleições "'Diretas já" que estão no Emendão do Leitão, 
finalinerite Se encontrando com os anseios maiores- da 
Nação. É a esperança qUe nóS, de pólos distintos e diver­
gentes, acabemos por nos entender. De modo que eu 
acho que deixei claro a minha referência ao terrorismo, 
no que diz respeito ao Sr. Paulo Salim Maluf. Continuo, 
por um minuto só. Quanto ao problema da prorrogação, 
há evidentes intenções, explícitas não por nós, mas pelo 
Sr. César Cals e pelos grandes editorialistas do País, de 
que há uma manobra no sentido de um continuísmo sein­
Figueiredo e de prorrogçaão do mandato do próprio 
Presidente. Isto por mais que Sua E:<celência faça jura­
mentOs e, -por ·mais que, -como Pila tos, lave as mãos do 
processo sucessório, o comportamento de Sua Excelên­
cia,~eápolaildo, por exemplo, essas primárias e intervindo 
aqui e acolá pelos seus porta-vozes, nos faz demonstrar 
que ·s. Ex•_não está tão aUsente dessa tese, nãõ, E nós que 
jâ eSfãrilos vacinados por taillOs exetttplos do passado, 
continuamos acreditando que, no fundo, acabem con­
vencendo, não o ex-João, o João do "prendo e arreben­
to", mas o João, hoje, enfastiado, e o João, sem gosto 
pela poHtica, conseguindo mais dois anos de mandato, 
pata a tristeza geral da Nação. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Nobre Senador 
Jaison Barreto, peço permissão a V. Ex• para, mais uma 
v~ _af)a!!_çar-lhe, salvo se V. Ex• realmente puder me 

- apresentar um argumento que eu desconheça, mas eu 
nãQ. _çr:~iQ_ que tenha V. _Ex• nenhuma razão plausível 
para colocar em dúvida a honradez e, sobretudo, o pro­
pósito de Presidente João Figueiredo,.como eu tive opor­
tunic,lade de dizer a V. Ex• eqt aparte que, aliás, me hon­
rou tnuíto a generosidade de Y. Ex•, sobretudo a paciên­
ci::J com que acolheu o meu aparte. Não vejo razão para 
as Oposições e, particularmente V. Ex~. que, neste mo­
mento, expende um dos pontos de vista das Oposições 
brasileiras, colocarem em dúvida a honra e as convicções 
do Presidente Figueiredo. Eu ressaltei, quando apartea­
va V.Ex~, que Õ-Presidente Figueiredo foi além, quando 
proe_ô~ a anistia, e V. Ex's, talvez p 0r intolerância, talvez 
pela pressa em ler, em aquilatar a substância do Presi­
dente Figueiredo, àquela altura, não verificaram que ele 
extr~polava em muito a pregação e o discurso oposicio­
ilistas, eril torno das chamadas anistias amplas, gerais e 
irrestritas. 
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Ele prometeu e cumpriu a anistia, como prometeu 
_tuçl._o fazer, chçgan~_o ate a_jurar, implantar um regime 
democrático neste País, que verifico, como muita felici­
dade, que V. Ex• admite que, em verdade, nós sempre vi­
vemos uma caricatura, atê porque nós nunca tivemos 
partidos. Essa ê a triste verdade neste País. Aliás, não 
vejo como falar em regime democrático sem partidos que 

--signifiquem efetivamerite um feito ideológico, que não 
gere conflitos de consciência, como aqueles ainda há 
pouco trazidos aqui ao debate, no discurso de V. Ex~. 
pelo humanitário e estimado por todos nós, o ·nobre co­
lega, mêdico e Senador, Mário Maia quando S. Ex• diz 
que, em acompanhar uma momentânea orientação parti­
dária e a sUa consciência; ele, pela sua formação profis­
sional, e, talvez, por viver numa região quase como que 
esquecida do território brasileiro, tem mais arraigado, -
sedimentado_ no seu â_roago, no seu interiQr, mais do que 
muitos outros, esse sentimento da fidelidade a si próprio. 
Mas, na verdade, temos que registrar este aspecto: nós ti· 
vemos muitos partidos neste País que giravam exclusiva­
mente em torno de nomes, de figuras carismáticas, seria 
roubar o tempo precioso de V. Ex•, se fôssemos enume­
rar; o P.KP, que sobreviveu quando, efetivamente, teve 
Plínio Salgado; o PR, enquanto teve a liderança de um 
Artur Bem ardes; um PTB, enquanto viveu Getúlio Var­
gas; uma UDN, enquanto teve a bandeira de um Eduar­
do Gomes; um PL, com o eminente parlamentarista 
Raul Pila, e assim nós iríamos muito longe, teríamos que 
rebuscar muito e cometer um esforço muito grande de 
memória para verificar que isso tudo já é do conheci­
mento e aceito por todos nós. 

O Brasil nunca teve partidos; tinha aglomerados, birôs 
mais para registro de candidaturas do que efetivamente 
partidos políticos que nos pudessem conduzir ao ideal de 
um regime democrático. 

O Sr. Mário Maia - Permite V. Ex f um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Com muito pra­
zer, nobre Senador. 

O Sr. Mário Mala- Eu pretendia aparteá-lo quando 
V. Ex• abordava outro aspecto de seu discurso. Entre­
tanto tornou-se oportuno agora, também, eu aparteá-lo 
no comentário exato que V. Ex• está fazendo sobre os 
partidos poHticos. Nós entendemos e, de uma certa for·­
ma, concordamos cnm os pontos de vista expressos por 
V. Ex•, quando senão pela não existência dos Partidos 
políticos, mas, diria assim, a solidez desses partidos polí­
ticos, porque, na verdade, para nossa compreensão, e[es 
continuam como agremiações políticas muito frouxas­
di(ia frouxas no sentido da contextura dos seus princí­
pios e da sua programação ideológica, porque, de resto, 
quase iOdos os programas, de todos os pútidos, se pare­
cem entre si, com algumas nuanças. Eu costumo dizer 
que um dos maiores ma[es praticados pelo Movimento 
de 1964 foi quando, pelo Ato Institucional n"' 2, fora ex­
tintos os partidos políticos existentes àquela época que, 
ainda muito incipientes, ainda muito tenros, começavam 
a dar, por assim dizer, uma amostragem do que pode­
riam ser daqui a algumas décadas, os verdadeiros parti­
dos polítícos sedimentados da consci_ênc:ia- política e jurí­
dica nacional, assim como têm as grandes democracias 
da Europa, dos Estados Unidos. e nós exemplificamos 
sempre, na Inglaterra e nos Estados Unidos, porque, 
aqui fora, nós temos a impressão de que na Inglaterra e­
xistem praticamente dois partidos - o Partido Conser­
vador e o Partido Trabalhista; no entanto. existem mais 
de 14 partidos políticos. Nos Estados Unidos, também, 
nós imagi-namos, pelo noticiário internacional, que só e­
xistem os Partidos Republicano e o Democrata; no en­
tanto eXistem mais 16 partidos políticos. É que da sedi­
mentação histórica desses países, dando margem, tempo, 
e espaço para que se formassem todas as gamas das di-

- v!"rgências do pensamento político daquele pais, foi se 
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formando vãrios partidos, e se formando as grandes cor­
rentes que, no finaJ, nos grandes dilemas nacionais, nos 
grandes momentos onde há de haver definições afunila­
das, as tendências ora pendem para um partido maior, 
ora par:J outro partido. Aqui, no Brasil, acho que nós es­
távamos marchando, pelo menos, para quatro grandes 
tendências: duas populares, e duas, digamos assim, mais 
conservadoras; duas mais das massas, e duas mais das e­
lites. Eu diria -que o -Partido Trabalhista Brasileiro, o 
PTB, e o PST, de São Paulo, de Adhemar de Barros, cu­
jos líderes respectivos eram Getúlio VargaS. e Adhemar 
de Barros, representavam os partidos populares, das 
massas, o operariado, a forca trabalhadora do País, e as 
elites estavam representadas pÕr dois outros grandes 
partidos também, mais conservadores, que_eram o PSD e 
a UDN, um representando o conservadorismo campesi­
no, do campo, latifuildiái-io, e a UDN,jã uma burguesia 
incipiente nas cidades. I nlelizrilente, o Movimento de 64 
dissolveu isto tudo e colocou em duas camisas-de-forca 
todas as tendências dos 14 partidos políticos que esta­
vam querendo aparecer. Esses quatro grandes, que no fi­
nal iam se fundir em duas grandes tendências, uma ten­
dência de populista passaria a popular, que era o PST e o 
PTB, e a outra conservadora, que era a UDN e o PSD, 
que talvez: se fundissem num grande partido. Isso, se se 
fizerem futuramente, historicamenti:, a -polarização da 
nossa política em torno- diSsã.s grandes tendências políti­
C'd.S, correndo os menores partidos como satélites dessas 
duas grandes tendências. Infelizmente, nisso eu acho que 
houve uma regressão muito grande, tanto houve qUe, de­
pois de quase 20- ario"s, vendo que estava errado, voltou­
se, da bipolarização artificial e imposta, ao pluripartida­
rismo que nós estamos tentando fazer renascer agora, 
com estas grandes difiCUldades. Eu estou de acordo com 
V. Fx', por isso que eu dei aquele aparte, e respondi com 
toda trunqütlidade ao meu Líder Gastão Müller, porque 
cu respeito meu Partido, porque ele representa a evo­
lução histórica, o atual PMDB, do que fora o partido 
que eu pertenci. Daí, quando nós fizemos uma coligação 
PTB, PSD e UDN, no Acre, para eleger o Governador 
José Augusto de Araújo, em 1962. Daquela coligação re­
sultou que nós ficamos militando no PTB, depois fomos 
MDB e, agora, sqmos PMDB, sempre recebendo uma 
vestimenta de ciffia pãra baixo. E 'n6s, procUrando nos .é-__ _ 
quilibrar em nossas convicções políticas, ideológicas e de 
princípios e até quando; no que fora possível, dentro das 
siglas partidárias que se nos foram oferecCndo ao -Iorigo 
da História. Portanto, eu acho que em determinado mo­
mento temos que medir muito o que é disciplina e o que é 
consciência partidária para nos posicionarmos. Mas 
acho que todos nós, do partido de V. Ex'. do meu parti­
do, são partidos a que nós devemos fidelidade e deYemos 
trabalhar para que eles se consolidem e se tornem parti­
dos efetivos, mas que eles ainda têm pouca consistência, 
porque mesmo no burburinho, na efervescênia da discus­
são dos problemas atuais, hora por outra, vemos serem 
criados novos partidos, e vemos mudru: as siglas pafti­
dárias. Então, nós teremos qUe veT-ificar qUe os nossos 
grandes partidos ainda são os nossos princípios que va­
mos colocando nas siglas partidárias que forem sendo 
coerentes com os nossos princípiOS.- Agr8.Cfeço a V. Ex~­
por tão longo aparte. 

O SR. BENEDITO FERREIRA- Recolho as obser­
vações de V. Ex' com muita simpatia e, evidentemente, · 
há alguns enfoques que mereceriam, de minha parte, al­
gumas observações, sobretudo quando _v. Ex f, que sei 
muito mais movido pelo coração do que pela sua privile­
giada inteligência, dava uma conotação, aliás não só co­
notação, mas de maneira muito explícita, de que o Líder 
político não é aquele que assume, vanguardeiramente, a 
responsabilidade de, às vezes,- contrariando os seus lide­
rados e não lhes concedendo as momentâneas vontades, 
mas em verdade realizando ou envidando esforços para a 
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realização daquilo que mais conv~nha aos seus lidera­
dos: Mas, eu compreendo, entendi que era o generoso 
homem sofrido, lá do esquecido Acre, e não o intelectu_al 
Mário Maia que-estava emprestando a sua inteligência a 
esse raciocínio, do qual eu, modestamente, peço permis­
são para insistir de maneira contrária, porque entendo 
que no caso em que debatíamos, particularmente neste 
em que as angóstias populares foram realmente manipu­
ladas, e de maneira inteligente, pelas Oposições, não há 
como questionar isso: Mas o desemprego, o custo de vi­
da, as gritantes injustiças com que lamentavelmeente os 
nossos desacertos no Governo vêm privilegiando setores 
da economia em detrimento de outros, muitas vezes, até 
_como inadvertência, favorecendo a estrangeiros em pr-e­
juízo dos nacionais. Mas, na verdade, a soma de todo 
esse descontentamento, de todo_s os noss_os erros e dos 
noss<?S acertos, das nossas contradições do ·poder, por­
que também humanos e brasíleiros. Pelas -nossas pró­
prias origens com as mesmas deficiências, cciinO há pou­
cos dias eu ressaltava aqui o fato âii:{ue os estudiosos do 
nosso comportamento, no caso os estrangeiros, ficam 
reãimente perPlexos diãnte das nossas co~tradições. Na 
verdade, só nóS mesmos, forjados e tempe-rados nesse 
ambiente qu~_~empre resulta num entendimento e sem­
pre fala mais alto a nossa formação cristã do que qual­
quer ideologia radical e, conseqüentemente, estranha à 
-nossa formação. -Mas, realmente, eles ficam assim como 
que a expectativa de que a coisa vai explodir e, no entan­
tO, .aquele jeitinho que, em muitos_aspectos, é deveras 
condenável, ele vem a funcionar e a nos permitir o en­
contrar um caminho que resulte, no final, no anseio de 
todos nós que é essa convivência, q_ue é eSse enú:ndimen­
to. Em que pese a cultura e a prosperidade de muitos ou­
tros povos, num balanço desapaixonado, nó_s_não te!!lOS 
por que invejar~lhes a chamada prosperidade material 
q_l!-e desfrutam, porque nós temos, graças a Peus, muitas 
c.ompensações a esse conforto e a esse progresso mate­
rial. 

Na verdade, nobre Senador Mário Maia, e aí tamhém 
peço permissão a V. Ex~ e ao ausente, mas que cava! hei~ 
rescame~te veio me comunicar a sua necessidade de pre~ 
cisar ausentar-se, Senador Jaison Barreto, ê que S. Ex', 
hoje, numa postura próptia dos homens coerentes, ver­
hera um comportamento, parece que da grande maioria 
do Partido, do PMOB, para que coerentemente, a exem~ 
pio de todas as eleições iildiretas pela nova modalidade 
do chamado Colégio Eleitoral, fossem disputadas pelas 
Oposições e, obviamente, quem disputa uma eleição tem 
perspectiva de vitória. 

A verdade é que o ilustre Presidente do PMDB, o 
nobre Deputado Ulysses Guimarães, disputou as e­
leições. Após a disputa, vem a crítica, muitas vezes, aze­
da e até impiedosa contra o sistema-eleitoral, porque, ob­
viamente, não logrou vitória. Então, tido por todos, 
como muito esperto1 achou que as uvas estariam verdes. 

Vem nova eleição, os nossos martirizados- generais, 
prinCipalmente aqueles lideres maiores que capitanea~ 
nun o movimento da Revolução de 64, assistiram, a e­
xemplo do que ocorreu comigo, até de certi fOrma cons­
trangidos, às Oposições, até mesmo pelas mãos dos seus 
mais radicais e expoentes membros, irem buscar nos 
quartéis - não seria bem nos quartéis, seria no sentido 
figurado, porque já na reserva- um general de quatro 
estrelas, chamado então para ser o candidato. 

Ora, têm razão V. Ex•s que se ante"põem a este tipo de 
cõmportamento, porque disputar o pleito -com um ho­
mem- Que encaine- e personifique realmente o P~rti(:[o _da 
Oposição, um milit<Últe do PMDB, é mais do que um di­
reito, é um dever das Oposições. Mas ir buscar, mesmos 
_que se queira generosamente entender que esse não seria 
o propósito, dentre os malhados impiedosamente ontem 
um dos seus expoentes adversários, como era o caso do 
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General Euler B~ntes, para ser o candidato das Opo­
sições, realmente ficou muito mal. 

Agora, o que nós assistimos aí- e isso, talvez:, é que 
esteja causando repugnância à consciência límpida de 
V.Ex•. como de tantos outros homens sérios da Opo­
sição - é_que estamos vendo aí estimular aquilo que 
realmente o_ brasileiro não sabe perdoar. E V.Ex' mais 
do que ninguém sabe o tanto quanto nós temos facilida­
de de perdoar, o quanto, graças a Deus, somos um povo 
generoso. Mas se há algo que- eu pelo menos, como 
homem simples, como homem do interior, de formação 
rústica - verifiCo entre os meus iguais que, graça a 
Deus, é a grande maioria deste País, é que o homem sim­
ples brasileiro não aceita o culto à traíção. Ela realmente 
repugna a consciência" brasileira. E, no entanto, o que es­
tamos assistindo aí é estimular a traição, a infidelidade 
partidária e· aPOstando numa possível dissidência do 
PDS. e indo além até, traindo toda a sua pregação mais 
~,~!na vez, a exemplo de quando buscaram o ilustre Gene­
ral de ~)ç_ército na reserva, Euler Bentes, para ser o candi­
dato das Oposiqões. 

Mas agora não, querem buscar o nosso Vice­
Presidente da República, em pleno desempenho do man­
dato e exercendo com muita probidade os seus deveres 
conStitucionais, como substituto do Presidente da Re~ 
p-ública, é este o horiiem que é buscado, por figuras expo­
nenciais das Oposições, para exercer um outro papel, 

-que não outro da que o do "Cavalo de Tróia", para fun­
cionar como disfarce, como uma camuflagem, para que 
possam as Oposições invadir a cidadela do poder, tomar 
o poder, uma vez: que V.Ex•s vão-nos permitir, mas V.E­
x~s não vão-nos negar que, observadas todas as regras, 
uma eleição límpida e limpa, talvez a mais limpa de 
quanto tivemos notícia neste País, que foi a eleição de 
1982, e, neSta eleição, com todas essas regras, V. Ex's 
conquistaram íneqUivocadamente um espaço extraordi­
nário neste País, até mesmo porque lograram vitória nos 
mais importantes Estados da Federação. 

Mas essas regras e essa disputa estabeleciam as regras 
que aí estão e que definem o Colégio EleitoraL Estabele­
cidas essas regras, V.Ex~s disputaram uma eleiqão, com a 
expectativa, sem dúvida alguma, de alcançar a maioria 
no Colégio Eleitoral, o que era mais do que legítimo. Te­
nho insistida até que re_conheço como válida essa campa­
nha das eleições diretas. Reconheço como válida até por­
que eu acredito e confes-so, sinceramente, tivesse o- Parti­
do de V.Ex•, tivessem as Oposições, hoje coligadas, al­
cançado a maioria no Colégio Eleitoral, eu mesmo seria, 
talvez, um dos porta-_estandartes - dentro, evidente­
mente, das minhas limitações -, jã que até porque,- aco­
bertado pelo programa do meu Partida, que preconiza e­
leições diretas em todos os níveis, estaríamos nós, hoje, 
exercendo esse papel que V .Ex's vêm desempenhando, 
dlga-se_de passagem, merecedor de alguns reparos, mas 
respeitavelmente, porque _é a luta de um Partido pela 
busca do poder. E o reparo que eu pediria a V. Ex• me 
consentisse fazer, nessa chamada campanha direta, é a­
quela manipulação a que já me referi, é a in_dustriali~ 

zai;ião aos deS:contentiuTtentos que só não os enxergam, 
realmerife, aqueles que estão absolutamente divorciados 
da realidade brasileira e que, habilidosamente, os orado­
res oposicionistas dã campanha pelas diretas tanto insis­
tiram nessas nossas díficuldades, tanto aguçaram, tanto 
mexeram nas chagas e nas feridas não cicatrizadas que, 
~e~.p dúvidaalguma,_ o povo precisava realmente de uma 
forma_ de: manifest~r a __ S_IJa repulsa, aos desacertos que 
nós, como Gov.erf:JO, ~~-m~ntavelmen_te:, temos COJ'!letido. 
E, habilidosamente, aí não comportaria V .Ex's nos _cre­
ditarem, em momento algum , o quanto de bem nós te­
mos realizado em favor deste Pats. Caberia a nós, sim, 
nós do PDS, homens que apoiamos o Governo, conco­
mitantemente, usando todos os meios legítimos ao nosso 
alcance, procurar divulgar, colocar diante do contribuin-
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te brasileiro, do pagador de impostos, de tod_os, enfim, as 
nossas realizações, uma prestação de contas em que, co~ 
rajosamente, admitíssemos as nossa deficiências, mas fi" 
zéssemos um cotejo entre o Brasil recebido e o_Brasil que 
estamos experimentando nos dias atuais, ccim o _qüe~ sem 
dúvida alguma, nós teríamos, quando nada, obtido a 
compreensão de quantos se dispusessem a nos julgar 
com isenção. 

Mas, o que importa, nobre Senador Mário M-ªi~~-~, 

O Sr._Márlo Mala- Permite V.Ex• um arrªr~_e_?_ __ 

O SR- BENEDITO l'ERREIRA - Com prazer. 

O Sr. Mário Maia- Prometo ser breve neste aparte. 
Esse c.ótejo qtie V.Ex• propõe eu o acho um pouco peri~ 
goso. :t: uma faca com dois gumes, porque, nestes vinte 
anos, se nós fornios olhar algum aspecto material do 
problema, realmente, o Brasil teria progredido em algu­
mas estradas que se abriram, algumas barragens que se 
fizeram, nas comunicãções, em oütrQ$ setot;es, que o 
tempo mostrou que qualquer povo, nesses dois decênios, 
desenvolveu igualmente. Agora, se nós formos cotejar 
outros indicadores, chegaremos a tristes conclusPes tam~ 
bém: quanto à saúde, quanto à educação. Vamos verifi­
car que quase nãó progredimos nada quanto à saúde, e, 
quanto à edu_cação, continuamos com um contingente e­
norme de analfabetos. Proporcionalmente, talvez tenha­
mos mantido esse indicador estacionário. A Ci_tiestão da 
saúde também continUou estacionária, e os índices estão 
aí a mostrar, exuberantemente, que no Nordeste não se 
modificou praticamente nada~ São palavras não nossas, 
mas oficíai< do_ próprio Ministro da Saúde, há pouco 
tempo, mostrando o índice de mortalidade infantil e a 
fome no Nordeste. Então, -o cotejo dos .._.alares são. d_ú­
bios, ambivalentes, contorme se queira ver. O bem mate­
rial ou os progressos sociais que se· tenham feito, nesse 
aspecto. 

O SR.: PRESIDENTE (Martins Filho)- Lembro a 
V.Ex• que tem apenas dois minuto para concluir o seu 
discurso. 

O SR. BENEDITQ l'ERREIRA - Noi)re Senador 
Mário Maia, eu poderia e pretendo, se V.Ex' me permi­
tir, trazer aqui alguns dados. Sabe V.Ex• que eu gosto 
muito de números. Eu sou mais famili~rizado ao_s núme­
ros, embora não seja efetivamente um homem-ae for­
mação matemática, mas como desconfi"ã.dó dõ Verbo, um 
arisco ao que pode embutir nesse complexo idioma pá­
trio, eu gosto muitO dos números. Eu me proponho tra- _ 
zer a V .Ex• e ao conhecimento da Casa números que te­
nho certeza, uma vez examinados com a seriedade que 
caracteriza a sua pOstura de homem pdblico, V.Ex• pas­
sará a ter uma visão rhenos pessimista do- q-uanto nós 
realizaniOs. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) --Apelo a 
V.Ex• para que encerre o seu pronunciamento. 

O SR. BENEDITQ JiERREIRA - Encerro, deplo­
rando_ não poder aprender mais. Mas Deus vai nos per~ 
mitir que V.Ex• poderá nos oferecer muitas luzes, dentro 
da ótica e da visão humanística de.Y.Elc•, com a Sl!~ e~­
periência de homem altamente qualificado. 

Sr. Presidente, eu concluo, deixando assentado que se 
faz necessâríó que realmente nós tenhamos u_ma Opo­
sição tanto quanto tenhamos aqueles que apeiam, mas 
que se atenham ao seu maior papel, ao papel maior que 
lhes está reservado, que nos induza ao acerto com críti­
cas construtivas. Com essas observações, Sr. _f'_r~&dJ::Il~ _ 
agradecendo a benevolência de V.-Ex•, encerro ·o- meu 
pronunciamento. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)-- Conceg_9 _a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carn!!:iro. 

O SR- NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o st:guinte díscurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há datas que precisam ficar registradas em nossos 
Anais, como a de hoje, quando entra em vigor o aumen­
to do pão, do_ açúcar e dos remédios, anunciando-se, já 
para breve, de outros produtos de primeira necessidade, 
entre os quais o leite. 

Já.se tomou por norma os aumentos trimestrais de nu­
merOSos Serviços como o da luz, do telefone, da água, 

'-di$ pãSsagens-_nos transportes coletivos,--das passagens 
aéreas e outros mais que forma rosário" iriàuj)ortável para 
os nossos assalariados que, a esta altura, já devem estãr 
pensando em reivindicar os aumentos trimestrais de sa­
lários para poderem sobreviver a tantas e tão excessivas 
majorações. 

Porém, pior que o aumento dos gêneros de primeira 
necessidade é_ a falta de fiscalização nesses produtos. O 
pão, por exemplo, estará ainda sendo fabricado com o 
bromato de PotássiO? Os empregados que lidam com a 
massa do pão estão em perfeito estado fTs_ico, portando a 
Carteira de Saúde? Os pães e os doces, que devem ter em 
sua composição o leite e outros ingredientes, estão sendo 
fabricados com esses produtos ou com água e naôa mais? 
As fábricas de doces e os veículos que distribuem esses 
prodUtOs--estã-o sendo constante e rigorosamente fiscali­
zados pelos serviços de saúde? 

Todos esses fatores, parece-nos, não estão tendo a de­
vida vigilância das nossas autoridades, não só nas capi­
tais, como em Brasília, mas também em todos os municí­
pios brasileiros, em detrimento da saúde do povo. 

É necessário que a fiscalizaÇão de saúde esteja à frente 
das concessõeS de aumento dos produtos e que não fi~ 

quem esperando o envenenamento de pessoas por sua 
má elaboração. 

O nosso pãozinho foi para sessenta cruzeiros e as pouK 
cas mesas -que ainda-õs"iêm, por ceito, na ffiaioría das ve­
zes, ~ão estão, Como se espera, com urô prodUto verda­
deiramente purÕ. Naqueles fórmulas, em que o leite faz 
parte da massa do pão, raramente ele está presente e, 
quando isto acontece, em quantidade muito aquém da­
quela que a fórmula recomenda. 
---São problemas que Precfsaln ser- examinad-os com pro­
fundidade e energia pelas autoridades de saúde_em todo 
o Território NacionaJ, fechando-se as fábricas de produ­
tos que estejam fora das especificações e apreendendo 
C<l_TI_}_inhõ~ que: se en~ntrem transportando esses produ­
to~ sem as mínimas condições de higiene e de conser­
vação. 

A saúde do povo deve estar acima dos desejos de au­
mento de produtos comestíveis e_ q_,seu conteúdo não 
pode deixar de ter integralmente a fórmula que se diz 
conter. 

Saia pra as ruas a fiscalização e recolha-se ao lugar de­
vido os produtos mal fabricados e os fabricantes pouco 
hon_e_stos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins FilhO)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 
__ Es!a semana, se não me eng;;tno,_é dedicada ao Meio 
Ambiente e, portanto, a rePuls~ ã todos-Os iipos de 
agressões à natureza. Essas são executadas de v_árias for­
mas e meios, mas, o que importa, o que é grave são as 
agressões, verdadeiros estupros a "mãe natureza" que, 
infelizmente, vêm com o aval consciente_ ou inconsciente 
_do própr_i_9_ Es~ado, atr~vés do governo, como no caso 
em pauta. 
- A~<L_b_'? de receber • . s!· Pr-esidente, S_rs: Se~adoies, uma 
mens~gcm, subscrita por 13 (treze) Entidades, a grande 
maioria do Rio Grã.nde do Sul, que protesta conira-um 
Proj~to de Lei, em andamento no COngresso Nacional e 
que conforme a mensaiem fere o que Se aeseJã atingir, 
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isto é, ••a descentralização do Poder Político e Econômi­
co- exigida pela Nação e pelos representantes do povo. 
e lnquestíonavelmente o ponto de partida para mu­
d.iirlÇas estruturais urgentes, não podendo aceitar retro­
cesso em vitóriaS já obtidas pela Sociedãde Civil organi­
zada e referendada pelos Poderes Públicos", bem como 
atíng_e ôs problemas relacionados com o Meio Ambiente. 
Dízem ainda os signatários: "reivindicamos que Vossa 
Excelência contribua para que esta matéria. antes de ser 
posta erii votação, seja ampla e profundamente debatida 
nas Comissões Técnicas do Senado Federal. Re_ivindica­
moS. ainda, a extensão das discussões às entidades repre­
sentativas dos profissionais de agronomia e veterinária e 
as entidades do meio ambiente e ecologistas, bem corno 
aos Parlamentares Estaduais que apresentaram projetos 
de leis sobre agrotóxicos nas Unidades da FederaÇão". 

Façci minhas, Senhor Presidente, Senhores Senadores, 
as reivindicações dos signatários da Mensagem citada e 
que leio para constar dos Anais bem como para que a 
consciência dos Senhore.'i Congressistas seja despertada 
para o grave problema: 

Exm"' Sr. 
Senâdor Gastão Müller 
Seriado Federal 
Brasflia- DF 

Eminente Senador: 
Alertarmos a Vossa Excelência para o verdadeiro 

significado da aprovação do_Projeto_ de Lei n"' 1_48-
-A~ que dispõe sobre a comercialização de defensivos 

- destinados à agropecuária e institui a obrigatorieda-
de de rec_eituãrio agronômico e veterinário par3 a 
sua aquisição, e dá outras providências, e dos ane­
xos 1.582/79, 9~2/79 e 1.968/79, que invalidam a 
L._eL_o'i' 7.747/82 - A Lei dos Agrotóxicos do Rio 
Grande do Sul e as similares do Paraná, São Paulo, 
Mato Grosso do Sul, Pará e Rondônia. 

Embora o referido Projeto institua a obrigatorie­
dade do receituário agronômico e veterinário, medi­
da que apoiamos, aliás já determinada pela Portaria 
007/80 d9 Ministério da Agricultura, ele inviabiliza, 
totalnlente, os dispositivos conStantes nas Leis Esta­
duais de Agrotóxicos. 

Mais grave ainda, confere exclusivamente ao Mi­
nistério da Agricultura o poder de classificação toxi­

- cológica e de fiscalização, excluindo, por completo, 
o Ministério da Saúde, a quem legalmente c_ompete 
matêfi'ã" de saúde -pública. 

Num momento em que a descentralização doPo~ 
der Político e Econômico ___:. exigida pela Nação e 
pelos representantes do povo é ínquestionaVeimente 
o ponto de partida para mudanças estruturais ur· 
gentes, não podemos aceitar retroce.~so em vitórias 
jã obtidas pela Sociedade Civil organizada e referen­
dada pelos Poderes Públícos. 

Face ao exposto, reivindicamos que Vossa Exce­
- lência contribua para que esta matéria, antes de ser 
posta em votação, seja ampla e profundamente de­
batida nas Comissões Técnicas do Senado Federal. 
Reivíndicamos, ainda, a extensão das discussões às 
entidades representativas dos profissionais de agro­
nomia e-veterinária e as entidades de meio ambiente 

-e· ecologistas, bem como aos Parlamentares Esta-
duais que apresentãram prOjetos de leis sobre agro· 
tóxiCqs nas Unidades da Federação. 

Na expectativa de Vossa manifestação, nos colo­
camos a inteira disposição para cOlaborar no que 
for necessário. 

Deputado Renan K urtz - Presidente da As­
seriibléia Legislativa do Rio Grande do Sul; Eng. 
Agr. Luiz Carlos Pinheiro Machado - Presidente 
da FAEAB; Conselho Regiorial de Engenharia e 
Agronomia- CREA- RS: Sociedade de Agrono­
mia do Rio Grande do Sul- SARGS; Associação 
Gaúcha de Defesa do Meio Ambiente - AGA-
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PAN; Associação Democrátíca Feminina .Gaúcha 
- ADFG; Deputado Antenor Ferrari- Autor da 
Lei n9 7.747 /82/RS; Deputado VerCidino AlbaÍ'eHo-­
- Presidente da Comissão do Meio Ambiente do 
Rio G:ranâe do Sul; Deputado José Ivo Sartori-~ 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos do 
Rio Grãilde do Sul; Vereador CaiO LustOsa- Au­
tor da Lei Cargas Tóxicas ..:.... POA; Sociedade de 
Veterinãria do Rio Graii.-de -dO SUl .:.._ SOVERGS; 
Comissão Pastoral da Terra - CPT-.:...... RS; Asso­
ciação Nacional de Apoio ao lndio- ANAl; Gru­
po Ec_alógicõ em Nome do Amor a NatUreza­
ENAN. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTÉ (M.lrtins-filho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Passos Pôrto. 

O SR. PASSOS PÓ RTO (PDS ~ SE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

A administração de uma política voltada para o desen. 
volvimento agrícola, requer por parte dos Governos es· 
taduais, uma nítida compreensão das dificuldades em 
que vive a economia do Pafs, cujas características mais 
gerais de desajustes no balanço de pagamentos, de des­
controle inflacionârio, da elevação das taxas de juros e 
do desemprego, são reflexos a nível interno dos sintomas 
da crise internacional que vivem os países industrializa­
dos, cujas economias estãO se ajustanéro pela via recessi­
va, às mudanças provocadas nos preços relativos dos 
combustíveis e, mais recentemente, aos impactos dos 
choques das taxas de juros no mercado financeiro inter­
nacional. 

O efeito líquido das medidas de política econômica 
que vêm sendo posta em prática no país para administrar 
a crise .e manter os setores econômicos aquecidos com 
níveis planejados de produção, tem se refletido no âmbi­
to do setor rural, como instrumentos de caráter restriti~ 
vo? mormente, aqueles que de certo modo inibem a ex­
pansão da agricultura produtora tfe_ alim_ent()S. c_OIIJ.O é o 
casO~ ôa- r-etirada dOs·s-ub-SídloS, -da elevilção- daS-tãxãs- ci~ 
juros e da redução dos recursos financeiros destinados 
ao crédito agrícola. 

Entretanto, em que pese o setor rural estar atravessao~ 
do uma conjuntura_desfavorávet, a agricultura brasileira 
vem tendo desempenhos satisfatórios. Em Sergipe, ê evi­
dente a existência- de capacidade de resposta do setor 
agropecuário aos estímulos oficiais, permitiiido que, 
mesmo com a obtenção_ de margens reduzidas de rentabi­
lidade, o mesmO garanta a sobrevivência daqueles que se 
dedicam às suas diversas atividades. 

No caso específico da -citricúfiurã sergíPana, a si­
tuação vem causando maior preocupação ao Governo 
pois os efeitos da seca na região citrícolã deste Estado 
são traduzidos nos seguintes números: 8% de morte de 
plantas adultas; 50% de perda da safra; 61% de perda da 
safra temporão; além da redução de práticas de adu­
bação e diminuição -do custeio agrícola; com giã.ves con­
seqüências do ponto de vist"a social, pela -descapitali­
zação do citricultor sergipano. 

Apesar dos efeitos danosos da prolongada estiagem 
por que vem passando o Estado, o que implicou num de­
créscimo da produção agropecuâria como um- tO~ÇI. a Ia~ 
ranja permanece ocupando o primeiro higar em termos 
de Valor Bruto da Produção, contribuindo de forma sig~ 
nificativa na arr-ecadaçãO estadual de [CM, onde ocupa 
o segundo lugar. 

Como é sabido, o Estado de Sergipe detém a poSição 
de primeiro produtor de laranjas do Nordeste e o segun­
do do Brasil. A exploração de citrus representa uma d~s 
principais atividadeS agrfcolas dO Estado e a ma.is impor­
tante em termos de exportação, dela dependendo cerca 
de I 00 mil pessoas. 

Dfstribuido, principalmente, em 14 rnunicí))ios, o par­
que citrícola sergipano ocupa hoje uma área de 31.333 ha 
(6% da área plantada em São Paulo), onde estão planta-

daS Cé"rcê- de 9 rpilhões de árvores (contra 121,7 milhões, 
em São Paulo) das quais 71% estão com menos de 8 
anÔS·. Esse pomar -produziu 9,7 milhões de caixas de 40,8 
kg (396 mil t) de laranjas na safra_1981/82. Dessa pro­
dução._total, 80%_ destinou-se ao suprimento de outros 
mercados, "in natura", principalmente dos Estados de 
Pernambuco, Ceará, Alagoas, Paraíba e Rio Grande do 
Norte, ficand~ os 20% restantes para consumo interno, 
sendo (rue 15% fo~am âestinados às duas indústrias ins­
taladas no Estado, cuja capacidade nominal de absorção 
é de 120 mil t cada urna. 

A -região éitrícola é: tipicamente mini fundiária,· Com 
65% das propriedades na classe de O a 10 ha e isso é bas­
tante significativo, mormente nO Nordeste onde a con­
centração do fator terra e os constantes conflitos sociais 
no camPo têm preocupado o Poder Público. A área plan­
tada em Sergipe corresponde a 5,6% da área total dos 14 
municfpios prõàutores, que dos seus 555.4 mil ha- pos­
suem' 10% com ampla potencialidade ao plantio de ci­
trus, ou seja, dos 55,5 mil ha aptos à produção de laran­
jas, apenas 31,3 mil h a encontram-se ocupados com essa 
lavoura, tendo, assim, a citricultura sergipana condiçÕes 
de aumentar a sua áreá plan~tada em mais 24 milha (mais 
79% da atual área com citrus). 

Embora os primeiros laranjais datem de 1920, a citri­
cultura sergipana foi incrementada cómercialmente a 
partir de 1940. Todavia, marcante mesmo fofa ráPida 
evolução e desenvolvimento dessa cultura a partir de 
1!?66, quando sua área, praticamente, triplicou, em de­
corrênéia dos tr"'"~bãlh-os de assistência têcnica prestados 
pela antiga ANCAR-SE (hoje EMA TER-SE), alicerça­
do pelo crédito rural altamente estimulante àquela época 
C pela criação, em 1971, da Estação Experime-ntal de Bo­
QUim, ltoje polo de irradiação de toda a tecnologia de ci­
trus gerada na região e que muito tem contribuído para o 
crescente aumento da produtividade que passou de 164 
frutos Pé/ano, em 1970, para 300 frutos péfano, em 
1983, tendo inclusive, os melhores pom-ares, alcançados 
'!';IJQr~_p_ró_:timos_a700 frutos pêfano., 

O .consumo de laranja .. in natura" teve um rápidO 
crescimento em Sergipe e no Nordeste cujos reflexos na 
economia do Estado não se fizeram esperar. E-m poucos 
anos, a laranja que ocupava (1951) o décÍmo lugar na re­
ceit~ proveniente da agricultura, em 1970 já encontrava~ 
se como quarto produtor e, em !980, é o primeiro p-rodu­
to em termos de Valor Bruto da Produção. 

Com a gradativa redução do volume de crédito aplica­
do na cultura de citrus cujo valor, em termos reais, caiu 
de 29,5 milhões de cruzeiros (1978) para 6,0 milhões de 
cruzeiros em 1982, aliado ao fechamento pelas autorida­
des monetárias do crédito para investimento no período 
1980/85, os citricultores sergipanOS--estão encontran~O 
sérias dificuldades em manter Seus pomares em con­
dições razoáveis, além de estarem desestimulados a am­
pliar a área plantada. 

O crescimento da citricultura no Estado estimulou a 
implantação, em 1977, da FRUTENE, indústrias de ex­
tração de sucos dotada de modernas instalações e com 
capacidade de processar 120 mil toneladas de laranjaja­
no. Recentemente outra agroindústria, a FRUTOS 
TROPICAIS S/ A, que industrializava tomate, foi reapa­
relhada para processar laranja, abacaxi e maracujá, com 
igual capacidade d_e esmagamento de frutos cítricos (120 
mil t) ficando pois o Estado com uma capacidade de pro­
cessar 240 mil t. DesSe modo ã demanda industrial de Ia­
ranja foi duplicada, sendo as duas emprC!sas capazes de 
absorver 50% da produção estadual de citrus. A pro­
dução de sue~ concentrado de laranja tem sido exporia­
da Para os Estados Unidos, Canadá e Europa, ~razendo 
em conseqüência a captaÇão de divisas paí-ã o Es-tado. A 
proPósito, nâ úiTiffia safra, do volume total exPo-itado 
pelo Brasil-(600 -ini_l t), 20 miT t originaram-se dessas in­
dústrias seigipanas~ gerando uma receita de 28 milhões 
de dólares (aproximadamente 420 bilhões de cruzeiros). 
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Em termos de mercado externo, são grandes as pers­
pecti~as do Brasil pois nos últimos anos a demanda de 
suco concentrado vem crescendo tanto no mercado euro­
peu como nos Estados Unidos, este último maior produ­
tor e consumidor mundial de suco de laranja. ~ oportu­
no salientar que a produção americana tem sofrido brus­
cas oscilações em função das freqUentes geadas ocorridas 
na Flórida daí porque a demanda daquele País passou a 
ser atendicfa~ princiPalmente, pela produção brasileira de 
suco concentrado de laranja. 

Considerando que, apesar da produção citrícola brasi~ 
!eira estar, basicamente, concentrada em São Paulo, já 
existe no Nordeste, especificamente no Estado de Sergi­
pe, uma sólida infra-estrutura de produção e transfor­
mação industrial de laranja, inclusive com tradição de 
mercado (in natura e de suco), é oportuna a adoção de 
uma política de estímulo à recuperação e à implantação 
de novos pomares cítricos, não somente pelas excelentes 
condições edafo-climáticas do Centro-Sul deste Estado e 
pelos custos mais competitivos, mas sobretudo pelo que 
tal política representa em termos econômicos e sociais 
párà Sergipe e para o Nordeste e até para o país em ter­
mos de descentralização da produção citrícola, e possibi­
lidade de ampliar suas divisas através da exportação de 
suco conce:ntrado. 

Por outro lado, as suas agroindústrias instaladas na 
região produtora de laranjas deste Estado (Município de 
Estância), atualmente operando com significativa mar~ 
gem de ociosidade mas com capacidade de absorver 50% 
da produção estadual de cítrus, têm grandes potenciali­
dades de crescimento acelerado e sistemâtico vez que, 
possuem estruturas administrativas e tecnológicas prepa­

-radas no sentido de usufruírem da melhor maneira, novo 
reaquecilnento do mercado mundial de sucos, desde que 
seja dada uma política agressiva à citricultura sergipana. 

Diante da importância da prOdução citrfcola no ce­
nário- estadual, regional e mesmo nãcional, conforme se 
pôde absorver mister se faz a adoçã_o de uma série de me­
didas que visem a curto e médio prazo recuperar e am­
piiar o parque citrícolã -ãe -sergrpe.--As--propOS"i"ÇO-es 
adiante enumeradas têm a nítida preocupação do Gover­
no Estadual em estimular a economia, viabilizando o 
empreendimento agrfcola e sobretudo, racionalizando as 
ações do setor público nesse ramo de produção, levando 
a uma área emjnentemente zoneada para fruticultura, a 
laranja como opção. 

PROPOSIÇÕES 

I - Reabertura do Crédito Rural para fundação de novos 
pomares 

Considerando que o Estado de Sergipe ainda dispõe 
de um potencial de 24 mil ha, com excelentes condições 
para ampliação do seu parque citrícola e ainda a existên­
cia de espaços abertos no mercado regional (in natura) e 
mundia! (suco concentrado), é fundamental a adaptação, 
à essa conjuntura, dos mecanismos credití_c::ios mesmo 
porque o -iirtpacto de medidas globalizantes, como é o 
caso da suspensão do _crêdito para investimento ci~rfcola 
no período de 1980/85, não se dá de maneira unifotme 
nas diversas regiões do País. Exemplo disso é que, en­
quanto a economia interna paulista financiou, tlesse 
período a amPliação da produção de c~trus, os çitriculto­
res sergipanos - que dependem fatalmellte dos estímu­
los creditícios - foram muito prejudicados. 

2 - Crédito para replantio compatível com a caPacidade 
de pagamento dos pequenos produtores rurais 

Pela descapitalização do pequeno produtor ao longo 
do tempo, seriam colocados à disposição dessa categoria 
de produtores, através das agências de crédito, recursos 
financeiros para investimento visando o replantio dos 
pomares efetivamente atingidos pela seca e com ârea de 
atê lO ha com laranja e cuja principal atividade seja a ex­
ploração de citrus. 
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3 - Manutenção do crédito para o custeio dos pomares 

Os citricultores nos últimos anos t(vcrain -quebra~ de 
produção, baixa qualidade do produto e reduzida mar­
gem de lucros daí porque sugere-se a manutenção do cré­
dito, a taxas de juros de 35% a.a., para o=-éUStilo a ser 
realiz,ado em julho/agosto deste ano. Isso faria com que 
os Citricultores pudessem realizar as adubações e os tta­
tos culturais necessãrios, possibilitando o início da recu­
pemção doS laranjais. 

4 - Prazo de reembolso do custeio 

As plantas cítricas Só reS"pOnden-,-econOmicarhCntéâs 
adubações e aos tratos culturais, uni àho após -a reãli­
zação_dessas prátícas, pois a m·anútenção dos frutos ·se 
dâ num período de 10 a 11 meses, :Jpós a floraçãO. Dessa 
forma, o retorno de parte do empréstimo de custeio em 5 
ou 6 meses descapítalizã o--Citricú.ltor, uma vez que, ele 
está obrigado a repor um capital sobre o qual ele só teria 
dentro de um ano quando vendesse a safra oriunda da 
adubação e dos tratos culturais. Eri:l Síritese~--propzye-se 
que o prazo para pagamento de todo o linandani.ento 
para manutenção dos laranjais Sejã de, no m1nii11o, tini. 
ano, por uma questão de justiça para com o citricultor, 
visto que qualquer pagamento realizado antes desse pra~ 
zo, não é resultado da aplicação do CU$teio recente mais 
sim do anterior. 

Era o que tinha a dizer, Senhor Pres-idente. (Muito 
bem!) 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seçãoii) 

O SR. PRESID~NTE (Martins Filho)- Não ~á mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrl:!r a presente 
sessão, disignando para a sessão extraordinária a 
rea1izar~se hoje, àS t"8 horas e 30 minUtOs, a seguinte· 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão,_ em turno único, do Projeto de Decreto Le~ 
gis!ativo n~ 7, de 1982_(n" 124/82, na Câmara ~o_s Depu­
tados), que aprova o texto do Acordo _6ásico .. de CQppe­
ração Científiç<l CoT~cnica en~re _o Qov~rno ºª .Repúblic.a 
Eederativa do Brasil e o_ Oovexno_ do .R~ino da Arábia 
Saudita, concluído em Brasília, a t3 de agosto de 198!, 
tendo 

PARECERES, sob n~>s 262 a 265, _d<ls ComiSsões: 
-de Relações Exteriores, favorável, nos termos de 

substitutivo que oferece; 

- ~::.:_de COnStituição e JuStiça, favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Relações ExteríO"i""es-, com submend:fque 
Oferece, e 

-;_de Edu_ca4:ii_9: e Cultura e de Economia~_ favç.rávei_S _ao 
Slib_;;titutivo dª Comis.~ão de_ Re\aç_ãQ Extefiores ~ à Su­
bemenda da Coffiissãõ -de Constituição d.e Justiça. _ 
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Discussão, em- turno único, do Projeto de DeC-reto Le­
gislativo n9 26, de 1983 (n<:~ 16/83, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto da Resolução n" A.4 t 1 (Xl), 
aprova_do pela Assemblêia da Organização Marítima ln­
ternactona[- IMO, em IS de novembro de 1979, que 
instituiu--Emenda à Convenção Internacional sobre Li­
nhas de Carga de 1966, tendo 
~PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 243e244. de 

1984, das Comissões: 
-de Relações Exteriores; e 
-de TraJJsportes, Comunicações e Obras Públ_ic_as. 

-3--

Discussào, em turno únic_o, do Projeto de Dec_r_eto Le­
gislativo n~> 36, de 1983 (n" 26/83, na Câmara dÕs Depu­
tados.), que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
Econômica e industrial entre o Governo da República 
Federatiya_do_ B_rasil e o Governo da República Italiana, 
celebrado- ern Roma, _a 18 de outubro de !982, tendo 

PARECERES F;\VORÁVEIS, sob n's 150e 151, de 
1984, das Comissõ-es; 
-de Relações Exteriores; e 
~·de Economia. 

-O SR~ PRESIDENTE (Mart.ins Filho)- Estâ encer-
rada a __ sessão. 

(ie~·anta-s~ a sessão às 18 horas _e 28 minutps.) 

Ata da 87~ Sessão, em 7 de junho de 1984 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 18 HOR!!.S_E 30 MINUTOS, ACHAft,grrFN.E­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalum__e- Altevir Le~l_- Mârio Maia_- Euni~ 
ce Michiles - Fábio Lucena - Raimundo Paren.te -
Galvào Modesto -_Gabriel Hermes- Hêlio Queiras­
Alexandre Costa- João Castelo- José Sarne:y_- Al­
berto Silva- João Lobo- José Lins- Virgílio Távora 
- Carlos Alberto - Martins Filho- Humberto Luce­
na - Marcondes Gadelha - Aderbal Jurema - Cid 
Sampaio - Marco Maciel - GUilhe-rme Palmeira -
João Lúcio - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista -
Passos Pôrto - Jutahy Magalhães ~ Luiz Viana -
João Calmon- José Ignácio Ferreira- Moacyr .O.alla 
-Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Roberto Sa­
turnino - Itamar Franco - Murilo Badaró -Alfredo 
Campos - Amaial Furlan - Fernando Henrique Car­
doso -Severo Gomes- Benedito Ferreira- Henrique 
Santillo - Gastão Miíller ~ Roberto campos - José 
Fragelli - Saldanha Der:â - Affonso ·camargó ..:.:.:- Ál­
varo- Dias - Enéas Faria -- Jaison Barreto_- Jo_rge 
Bornhausen- Lenolr Vargas- Carlos Chiarelli- Pe~ 

dro Simon - Octâvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - A lista _de 
presença acusa o comparecimento de 57 Srs. Senadores. 
!Javendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 

O Sr. I<:~-Secretâr_io -~ai proceder à leitura do Expedien­
te 

Presidência do Sr. Martins Filho 

1: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

R~~st-itui~do_ auÍóg;~(oS âe ProJeto de"-L~{~~ncionado: -

N9 98/84 (n9 177/84, na origem), de 7 de junho do cor­
rente ano, ieftrerite_ ao Projeto de Lei da Câmiiã n~>-76, 
di i9-7&-{il" 3,'S94/77, na CaSa de órigem)", que introduz 
ãTtúãç_ão na Lei n" 6.151, de-8 de Outtihr-9 de 1975, que 
.. instituí normas gerais sobre desportos". 
(Prõjefo qUe se transformoU na Lei n9 7.193, de 7 de ju-
nho de 1984). - ~ ~ ~ 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O Expedien­
te lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

_ltem_l: 

Díscllssão, em turilo único, do Projeto de Decre­
to -Legi~lativo n.~_7,_-de l982_(n~ _124782, _nâ Cânj_ara 
dos Deputados), que aprova o Texto do Acordo Bá­
sico de Cooperação Científica e Técnica entre o Go­
verno da Reeública Federativa do Brasil e o Gove:r-

no do Reino da Arâbia Saudita, concluído em 
Brasilia, a l3 de agosto di 1981, tendo 

PARECERES, sob n's 262 a 265, de 1984, das 
Coinissões: 

-de Relações Exteriores, favorável, nos termos 
___ de_substituti\iú que oferecé; 

-~e ConStituição e .iustlça, f~v~~áVe( aÕ substi~ 
tutivo da Comissão de Relações Exterrores, com su­
bemenda que oferece; e 

-de Educaçio e Cultura e de Econonúa, favorá­
_veis ao substitutivo da Comissão de Relações Exte­
riores e à subemenda da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Em discussão o _projeto, o _su!?~titutivo e a -subemenda. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-los, declaro-a en­
cerrada. 

Em votação o substitutivo que tem preferência regi­
mental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

-Aprovado._ 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MG)- Sr. 
Pr-eside-nte, -peço verificação de votação. 

O SR. PRESIDENtE (Martirls FÍiho)- V. Ex• será 
atendido. Sendo evidente a falta de número em plenârio 
vou suspender a sessão por tO minutos, e acionar as cam­
painhas. 
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Está suspensa a sessão. 

(SUSPENÇA ÀS 18 HiJRÃS E 34 MiNUTOS. 
A SESSÀO t REABERtA ÃSJI! HORASe44 MI­
NUTOS.) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está reaber­
ta a sessão. 

Persiste a falta de quorum. Em conseqi.Iência o PrOjetO 
de Decreto Legislativo n~' 7/82, fica coin a votáçâÕ -adia~ 
da, e as demais matérias constantes do itens 2 e 3 da Or­
dem do Dia, Projetos de DecrCtos Legisia"tlvo- ri~s -26 i 36, 
de 1983, têm sua apreciação adiada para outra oportUni: 
da de. 

São os seguintes os projetos de decretos legislati-
vo que têm sua apreciação adiada. -

-2-

Discussão,- em turno único; do ProJeto de Decretos 
Legislativo n~' 26, de 1983 (nl' 16/83, na Câmara dos De­
putados), que aprova o texto da Resolução n~' A.411 
(XI), aprovado pela Assembléia da Organização Maríti­
ma lnternacional- IMO, em 15 de novembro de 1979, 
que instituiu- emenda à convenção Internacional sobre 
Unh'Qs de Carga de l96Q, tendo ----

PARECERES F AV ORÁ V EIS; SOB N•s 24J eo24( de 
I 984, das Comissões: 

-De Relações Exteriores; e 
- De Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n" 36, de 1983 (n9 26/83, na Câmra dos Deput::i~ 
dos). que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
ft.:l)nômica e Industrial entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o GõVerno da República Italiana, 
celebrado em Roma, a 18 de outubro de 1982, tendo 

PARECERES FAVORÁV~IS, sob n~'s 150 e 151: de 
1984, das Comissões: 

-De Relações Exteriores; e 
- De Economia. 
O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Nada ha­

vendo a tratar, a Presidência vai encerrar a presente ses­
são, designando para a sessão ordinária de am::Jnhã. a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

I 
(Em regime de urgência - Art. 371, c, do 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do ProjCi.o de Resolução n" 
30, de 1984 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n" 270, de 1984), que au­
toriza o Governo do Estado de Pernambuco n elevar em 
Cr$ 745.478.756,68 (setecentos e quarenta e cinco mi­
lhões, quatrocentos e setenta e oito mil, setecentos e cin­
qüenta e seis_cruzeiros e sessenta e oito centavos) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER ORAL, proferido em Plenário, favorável 
da Comissão: 

-de Constituição t Justiça. 

2 
(Em regime de urgên-cia- Art. 371, c, do 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
31, de 1984 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n9 27 l, de 1984), que au~ 
toriza a Prefeitura do Município de São P<Julo (SP) a ele­
var em Cr$ 8.989.603.690,00 (oito bilhões, novecentos e_­
:Jitenta e nove milhões, seiscentos e três mil, seiscentos e 

noventa cruzeiros o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES ORAIS, proferidos em Plenário, favo­
níveis, das ComiSsões: 

-de Constituição e Justiça; e 
- - -.de Municípios. 

3 
(Em regime de urgência - Art. 371, c, do 

Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nY 
-_)2, de 1984 (apresentado pela Comissão de Economia 

como conclusão de seu Parecer n'i' 272, de 1984), que au­
toriza O Governo do Estado de Minas Gerais a elevar em 
Cr$ 79.232.971.409,'7"0 (setenta e nove_ bÜhões:·ciúze~tO-s e 
trinta e dois milhões, novecentos e setenta e um mil, qua­
trocentos e nove cruzeiros e setenta centavos), o montan­
te de sua dívida consolidada, tendo 
YARECER ORAL, proferido em Plenário, fávorável, 

da Comissão: 
-de Constituição e Justiça. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma~ 
ra n'i' 51, de 1978 (n"' 1.465j75, n_a.Casa de Ortgem), que a­
CreScC"nta pan.fgtafO ao art. 89 da Lei n" 6.251, de 8 de ou­
tubro de 1975, que ii1stitui normas gerais sobre despor­
tos, e dá outms providências, 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 638 e639, de 
1981. das Comissões: 

- de Educação e_ Cultura; e _ 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 54, de 1981 (09 43_5/79, na Casa de origem), que in­
clui a filha desquitada, divorciada, ou viúva entre os be­
n.eficiáríos do servidor público federiíi civil, militar ou 
autárquico, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s I79 e I80, de 
1983, das Comissões: 

- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
-- de Finanças. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n" 58, de 1981 (n9 1.595(79, na Casa. de origem), que 
dispõe sobre a legitimação adotiva, e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECERES, sob n9 904, de 1983, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, favorável, com Emendas 

-que apresenta de n"s I a 4-CCJ. 

7 

··votação, em turno ú-nico-, do Pro feio de Lei da Cârpa­
ru n" 47, de 1983 (n" 5.615/8 !, na Casa de origem), intro­
duzindo alteração na Lei n"' 6_649, de 16 de maio de 1979, 
que regula a locação predial urbana, tendo 

PARECER, sob n9 806, de 1983, da Comissão: 
- d~ Constituição e Justiça, favorável, com voto ven­

cido çio Senador Helvídio Nunes. 

8 

Votação, em turno único, do ~rojeto de Lei d_:J. Câma· 
ra n" 5. de 1981 (n<:> 3.035/80, na Casa de origem), alte· 
r~Tido o art. ]9 da Lei n"' 6.226, de 14 dejulho_de 1975, 
que dispõe sobre a contagem fecíproca de tempo de Ser· 
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viço Público_ Federal e de atividade privada, para efeito 
de aposentadoria, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 97I e 972, de 
I 981, das Comissões: 

- de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~' 10, de 198l_(n9 1.529(79, na,Casa, de origem),- que 
dispõe sobre a aposentadoria, com proventos integrais, 
dos ex-combatentes segurados da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 354 e 355, de 
1981, das Comissões: 

- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

!O 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 44, de 1981 (n~' 587/79, na Casa de origem), que 
veda aos veículos de comunicação de massa, (rádio, tele­
visão, cinema, jornais, revisfas, cartazes, anuários ou 
qualquer outro tipo de publicação) aceitar a autorização 
ou a veiculação de anúncios e de comerciais que não se-­
jam negociados, produzidos, criados, filmados, grava­
dos, copiados --imagem e som - por -profíssiÜriã.is-e 
empresas brasileiras, tendo 

PARECERES, sob n9s 186 e 187, de 1983, das Comis-­
sões: 

-de Economia, favorável, com voto vencido_ dos Se· 
nadares Bernardino Vian-a, JoSé Lins e Lenoir Vargas; e 
-de Finanças, favorável. 

li 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma· 
ra n9 53, de 1977 (n9 227 (75, na Casa de origem),-que dis­
põe sobre condições a observar na renovação de contra­
los de atletas profissionais, e dá outras prçvidências, ten­
do 

PA-RECERES FAVORÁVEIS, sob n•s I.360 e I.36I, 
- de \981, das Comissões: 

-de Legislaçio Social; e 
- de Educação e Cultura. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra nQ 65, de 1979 (n9 4.257 j77, na Casa de origem), que 
autoriza a alienação de imóveis residenciais da Rede Fer­
roviária Federal a seus ocupantes, tendo 

PARECERES, sob n~'s 335 e 336, de 1980 e 635 e 637, 
de 1981, das Comissões: 

-de Transportes, Comunicações e Obras Pu"õllcas, ]Q 
pronunciamento: contrário; 29 pronunciamento: favorável 
ao Projeto e à Emenda de Plenário; 
-de Finanças, )9 pronunciamento: favorável; 29 pronun­
ciamento: favorável à Emenda de Plenário; e 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto e da Emenda de Plenário. 

13 

Votação, em turno único, do Requerimento nQ 784, de 
1983, de autoria do Senador Henrique Santillo, solicitan· 
do. nos termos dos arts. 75, c, 76 e 77, do Regimento In­
terno, a criação de uma comissão especial mista, com­
posta de li (onze) senadores e li (onz.e) deputados, pa­
ra, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com a colabo­
ração" das entidades mais representativas da sociedade ci­
vil, discutir e apresentar soluções para a crise 
econômico-financeira da País. 
(Dependendo de Parecer da Comissão de Economia) 
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14 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 99, de 
1984, de autoria do Senador Humberto Lucena, solici­
tando, nos termos do art. 371, c, do Regimento Interno, 
urgência para a Mensagem n<? 68, de t 984, su_bmetendo à 
deliberação do Senado proposta para que o Governõ -do 
Estado do Espírito Santo possa realizar operação de crê­
dito no valor d~ Cr$ 2.948.745.000,00 (dois bilhões, no­
vecentos e quarenta e oito milhões, setecentos e quarenta 
e cinco mil cruzeiros), para os fins que especifiCa. 

15 

Votação, em turno único, do RequerimentO n<? 12, de-
1984, de autoria do Senador Humberto LJ..IC:~na, s_olici:___ 
tando, nos termos do art. 371, c, do RegimentoJnterno,_ 
urgência para a Mensagem n'il 72, de 1984, solicitando 
autorização do Senado para que o Departamerito de Ã­
guas e Energia Elétrica de São Paulo - DAEE, possa 
realizar correção de crédito no valor d~ ÇrS 
10.000.000.000,00 (dez bilhões de cruzeiros), para os fins­
que especifica. 

16 

Votação, em turno único (apreciação preliminar -daju­
ridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Inter­
no), do Projeto de Lei da Câmara nq 79, d~ 1979 (n9 

1.:511/75, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 

ao art . .S<? da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe sobre a Lei Orgãnica da Previdência Social, alte­
rada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, tendo 

PARECERES, sob nºs 692 e 693, deJ982~ das COmis­
sões: 

--~-de Legislação Social, favorável, nos termos de Substi­
tutivo que apresenta; e 

.:.._de Constituição e Justiça, pela ínjuridicidade do 
Projeto e do Subs_titutivo da Comissão de Legislação So­
cial, com voto vencido, em separado, do Senador Franco 
Montara. 

17 

Votação, em turno -único (apreciação preliminar da 
~constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 

296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei da Câni:a­
ra nº 48, de 1983 (nº 5.019/81, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a criação do Tribunal Regional do Traba­
lho da 13• Região, com sede em João Pessoa, Estado da 
Paraíba, e dá outras providências, tend~ 

PARECER, sob n' 790, de 1983, da Comissão 

-de ConstituiçãO-e Justiça (audiência solicitada_ pela 
Comissão de Legislação Social), pela inconstitucionali­
dade e injuridicidade. 

18 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~ 145, de 1981, de autoria "do Seitadoi- N~l.SOn ÇAf-

Junho de 1984 

neiro, que atribui às Secretarias de Agricultura dos Esta­
dos, dos Territórios e do Distrito Federal a competência 
excl!Jsiva para fixar as quotas de farelo de trigo cabentes 
a cada produtor rural, tendo 

PARECERES, sob n'~s 248 a 250, de 1982, das Comis­
sões; 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e _ 

juridicidade, e, no mérito, favorável, com as Emendas 
n'~s 1 e 2~CCJ que apresenta; 
-de Agricultura, favorável ao projeto e às emendas da 
Cmnissão de Constituição e Justiça; e 
-de Serviço Público Civil, favorável ao projeto e às 
emendas da Comissão de Constituição e Justiça. 

19 

Votação, em primeiro turno, do Projetei de Lei do Se-
- nado nQ 76, de 1983, de autoria do Senador Nelson Car­

Deíro, que acrescenta dispositivo à Lei n' :5.107, de 13 de 
setembro de 1966, visando restabelecer o privilégio da in­
denização dobrada ao trabalhador que conta mais de 10 
anos de serviço e ê despedido sem justa causa, tendo 

PARECERES,_ sob n'~s 1.018 e 1.019, de 1983, das Co~ 
missões: 

- =-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade, e, mérito, favorável, com o voto vencido 
dos Senadores Helvídio Nunes e José Fragelli; e 
-de Legislação Social, favorável. 

O SR. PRESIDENTE: !Martins Filho)- Está encer- .. 
rada a presente sessão. 

_(Levanta-se a sessão às 18 horas e 46 minutos.) 


